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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIquIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 0696/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 37/2016, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 83/2015 de 25/06/15, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 37/2016, que tem por objeto a (o) Aquisição de (1) Hum Caminhão 
basculante NOVO para atender ao Secretaria Municipal de Agricultura , conforme 
contrato de Repasse nº 830889/2016 atendendo  ações relativas ao PROGRAMA 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE TERRITÓRIOS RURAIS 
,do Ministério do Desenvolvimento Agrario representado pela CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL ..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL  CHIAPETTI & CIA LTDA
R$ 242.000,00    duzentos e quarenta e dois mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 16 de setembro de 2016
VALDECIR CORDEIRO
Prefeito Municipal em Exercicio

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIquIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 695/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 31/2016, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 83/2015 de 25/06/15, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
Pregão nº 31/2016, que tem por objeto a (o) A presente licitação tem por objeto a 
contratação de MICROEMPRESA(ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
para realização de serviços especializados  de funilaria e  (com fornecimento de 
materiais)  no veículo DUCATO ( FIAT) placa AYN 1024 , conforme especificações 
constantes do anexo I do presente edital . 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ELI M. DIAS-ME R$ 12.292,32    
doze mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 16 de setembro de 2016
VALDECIR CORDEIRO
Prefeito Municipal em Exercicio

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTo PIquIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2016
SÚMULA: DELEGA/AUTORIZA (poderes) ao Oficial Legislativo da Câmara Municipal, 
a movimentar as contas da Câmara Municipal de Alto Piquiri - PR, e dá outras 
providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, dentro de suas 
atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica delegado/autorizado (poderes) ao Oficial Legislativo, lotado na Câmara 
Municipal de Alto Piquiri – PR., Sr. ABEL MARTINS ALTERO, portador do RG: 
1.877.394-5 e do CPF: 424.299.199-15, para assinar em conjunto com o Presidente 
da Câmara Municipal Senhor GIOVANE MENDES DE CARVALHO, emitir cheques, 
abrir contas de depósitos, autorizar cobranças, autorizar o crédito aberto na forma e 
condições, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar 
talonários de cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, requisitar 
cartão eletrônico, efetuar transferência/pagamentos, sustar/contra-ordenar cheques, 
cancelar cheques, baixar cheques, cadastrar, alterar e desbloquear as senhas, efetuar 
saques – conta corrente, efetuar saques – poupança, efetuar pagamento por meio 
eletrônico, efetuar transferência por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos,  
junto a Agência do Banco do Brasil Nº.  1425-7, desta cidade e Comarca de Alto 
Piquiri, referente às Contas Correntes Nº. 7979-0 e Nº. 14.100-3, física e eletrônica, e 
demais procedimentos, segundo as normas desta Agência, a dita movimentação será 
realizada com transferência eletrônica sem especificação de dias.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro 
de 2016.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTo PIquIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 020/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor e dá outras 
providências.
O Senhor GIOVANE MENDES DE CARVALHO – Presidente da Câmara Municipal 
de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Alto Piquiri, ABEL 
MARTINS ALTERO progressão de 2 (dois) níveis no cargo, por ter concluído cursos 
relativos à área de atuação no serviço público, cumprindo 100 (cem) horas de curso, 
conforme consta na Resolução Nº. 007/2015, de 16 de dezembro de 2015, que 
Dispõe sobre a reformulação estrutural administrativa, Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Alto Piquiri (PR) e dá 
outras providências. 
Art .  2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
Setembro de 2016.  
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTo PIquIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - (3656-1333 - 
CEP 87580-000 
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br           camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 021/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor e dá outras 
providências.
O Senhor GIOVANE MENDES DE CARVALHO – Presidente da Câmara Municipal 
de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a Secretária da Câmara Municipal de Alto Piquiri, ELISANGELA 
ALVES BORGES progressão de 2 (dois) níveis no cargo, por ter concluído cursos 
relativos à área de atuação no serviço público, cumprindo 100 (cem) horas de curso, 
conforme consta na Resolução Nº. 007/2015, de 16 de dezembro de 2015, que 
Dispõe sobre a reformulação estrutural administrativa, Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Alto Piquiri (PR) e dá 
outras providências.
Art .  2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
Setembro de 2016.  
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTo PIquIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - (3656-1333 - 
CEP 87580-000 
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br           camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 022/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor e dá outras 
providências.
O Senhor GIOVANE MENDES DE CARVALHO – Presidente da Câmara Municipal 
de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a Contadora da Câmara Municipal de Alto Piquiri, MARIA 
APARECIDA VICENTE DO NASCIMENTO progressão de 2 (dois) níveis no cargo, 
por ter concluído cursos relativos à área de atuação no serviço público, cumprindo 
100 (cem) horas de curso, conforme consta na Resolução Nº. 007/2015, de 16 de 
dezembro de 2015, que Dispõe sobre a reformulação estrutural administrativa, Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de 
Alto Piquiri (PR) e dá outras providências.
Art .  2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
Setembro de 2016.  
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 0107/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0191/2016
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
para fornecimento de  Gênero Alimentícios (refrigerantes 237 ml) para composição do 
cardápio especial alusivo ao dia das crianças. 
VALOR MÁXIMO: R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 14 de setembro de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 27 de setembro de 2016 ÀS 13:15 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 
–(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 14 de setembro de 2016
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 117/2016, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 41/16 – PREGÃO Nº 29/16 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, constituída pela Portaria nº 001/2016 de 05/01/2016, alterada pela Portaria 
nº 080/2016, de 30.05.2016, sobre a proposta apresentada no Processo de 
Licitação nº 41/16 – Pregão nº 29/16, objetivando a Aquisição de diversos materiais 
de expediente para as farmácias dos Postos de Saúde do Município, tendo sido 
declarada vencedora do certame a empresa: RUBENS PAPELARIA LTDA. Vencedor 
do certame. Perfazendo um montante de R$ 20.427,44 (vinte mil quatrocentos e vinte 
e sete reais e quarenta e quatro centavos).      
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 2016
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 71/2015, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: REMOBRAS RETÍFICA DE MOTORES 
LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
REMOBRAS RETÍFICA DE MOTORES LTDA, CNPJ: 10.423.698/000-01, Avenida 
19 de dezembro, 4163 – Zona 01 – CEP: 87503-700. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador 
do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA 
o Senhor JOÃO BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, Residente 
e domiciliado à Rua São Mateus, 4841, Zona V, CEP: 87504-080, Na cidade de 
Umuarama - PR, portador do RG n.º 751.820-0/SSP/PR e CPF nº: 238.353.709-87.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
45/2015, Pregão 35/15.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula 
Quarta – Do Prazo, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado até 31 de 
Março de 2017, o respectivo contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de 04 de Outubro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 14 de Setembro de 2016
 ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
JOÃO BATISTA DOS SANTOS
REMOBRAS RETÍFICA DE MOTORES
Testemunhas:
     IRINEU MARTELI                                                             AKIO TAKAHASHI
     CPF: 428.058.309-97                                                        CPF: 917.734.589-49

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 14/09/2016, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de 
acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
045/2016, que tem por objeto a aquisição de combustível do tipo diesel comum para 
recuperação da trafegabilidade de estradas rurais do Município de Cidade Gaúcha - 
PR, conforme plano de trabalho do convênio n.º 195/2016 – protocolo: 14.103.378-6 
SEAB, em favor da proponente:
FORNECEDOR: AUTO POSTO A&D LTDA - EPP
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição de combustível do tipo diesel comum para recuperação da 
trafegabilidade de estradas rurais do Município de Cidade Gaúcha - PR 
30.898,08
VALOR TOTAL R$ 30.898,08
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 14 dias do mês de Setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 103/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: AUTO POSTO A&D LTDA - EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de combustível 
do tipo diesel comum para recuperação da trafegabilidade de estradas rurais do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme plano de trabalho do convênio n.º 
195/2016 – protocolo: 14.103.378-6 SEAB, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 045/2016, para entrega conforme 
solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura 
Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 14 de Setembro de 2017, considerando o contido 
no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial n.º 
045/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 30.898,08 
(trinca mil, oitocentos e noventa e oito reais e oito centavos) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial 
n.º 045/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 14 de Setembro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
THIAGO PINHEIRO DI RICO
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Créditos
adicionais (e)

Dotação atualizada
(f) = (d + e)

No bimestre (g) No bimestre (i)Até bimestre (h) Até bimestre (j) % (j / f)

Saldo a liquidar
(f - j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 54.176.679,24 5.342.856,11 59.519.535,35 8.449.928,38 36.767.034,65 8.476.643,00 33.204.361,62 55,79 26.315.173,73

DESPESAS CORRENTES 45.868.482,61 3.295.991,52 49.164.474,13 7.762.390,00 31.651.371,26 7.667.342,69 29.776.427,71 60,56 19.388.046,42

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.407.205,35 2.872.485,06 24.279.690,41 3.909.388,75 15.489.767,58 3.909.388,75 15.484.467,58 63,78 8.795.222,83

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 227.936,37 0,00 227.936,37 26.433,80 44.567,11 26.433,80 44.567,11 19,55 183.369,26

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.233.340,89 423.506,46 24.656.847,35 3.826.567,45 16.117.036,57 3.731.520,14 14.247.393,02 57,78 10.409.454,33

DESPESAS DE CAPITAL 7.778.196,63 2.576.864,59 10.355.061,22 687.538,38 5.115.663,39 809.300,31 3.427.933,91 33,10 6.927.127,31

INVESTIMENTOS 6.788.906,21 2.576.864,59 9.365.770,80 639.141,22 4.739.274,48 760.903,15 3.051.545,00 32,58 6.314.225,80

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 989.290,42 0,00 989.290,42 48.397,16 376.388,91 48.397,16 376.388,91 38,05 612.901,51

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 (530.000,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 (530.000,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 3.009.138,13 (16.300,00) 2.992.838,13 344.498,89 1.288.810,21 344.498,89 1.288.810,21 43,06 1.704.027,92

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 57.185.817,37 5.326.556,11 62.512.373,48 8.794.427,27 38.055.844,86 8.821.141,89 34.493.171,83 55,18 28.019.201,65

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 57.185.817,37 5.326.556,11 62.512.373,48 8.794.427,27 38.055.844,86 8.821.141,89 34.493.171,83 55,18 28.019.201,65

SUPERÁVIT (XIII) 2.343.000,00 0,00 2.343.000,00 0,00 0,00 0,00 2.783.461,46 118,80 (440.461,46)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 59.528.817,37 5.326.556,11 64.855.373,48 8.794.427,27 38.055.844,86 8.821.141,89 37.276.633,29 57,48 27.578.740,19
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Créditos
adicionais (e)

Dotação atualizada
(f) = (d + e)

No bimestre (g) No bimestre (i)Até bimestre (h) Até bimestre (j) % (j / f)

Saldo a liquidar
(f - j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS CORRENTES (I) 3.009.138,13 (16.300,00) 2.992.838,13 344.498,89 1.288.810,21 344.498,89 1.288.810,21 43,06 1.704.027,92

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.009.138,13 (16.300,00) 2.992.838,13 344.498,89 1.288.810,21 344.498,89 1.288.810,21 43,06 1.704.027,92

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 3.009.138,13 (16.300,00) 2.992.838,13 344.498,89 1.288.810,21 344.498,89 1.288.810,21 43,06 1.704.027,92

SUPERÁVIT (IV) 0,00 16.300,00 16.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.300,00

TOTAL (V) = (III + IV) 3.009.138,13 0,00 3.009.138,13 344.498,89 1.288.810,21 344.498,89 1.288.810,21 42,83 1.720.327,92
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

LRF, art 53, inciso III - Anexo VI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 30/06/2016 (b) Em 31/08/2016 (c)Em 31/12/2015 (a)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.224.477,54 3.055.027,24 2.980.196,28

DEDUÇÕES (II) 2.067.995,77 3.090.089,52 2.592.199,46

  Disponibilidade de caixa bruta 5.052.597,17 5.447.091,91 4.903.953,45

  Demais haveres financeiros 86,91 4.277,41 5.265,63

  (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 2.984.688,31 2.361.279,80 2.317.019,62

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 156.481,77 (35.062,28) 387.996,82

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.179.824,57 1.085.051,98 1.045.084,48

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (1.023.342,80) (1.120.114,26) (657.087,66)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Jan a Ago (c-a)

RESULTADO NOMINAL 463.026,60 366.255,14

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

LRF, art 53, inciso III - Anexo VI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 30/06/2016 (b) Em 31/08/2016 (c)Em 31/12/2015 (a)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.224.477,54 3.055.027,24 2.980.196,28

DEDUÇÕES (II) 2.067.995,77 3.090.089,52 2.592.199,46

  Disponibilidade de caixa bruta 5.052.597,17 5.447.091,91 4.903.953,45

  Demais haveres financeiros 86,91 4.277,41 5.265,63

  (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 2.984.688,31 2.361.279,80 2.317.019,62

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 156.481,77 (35.062,28) 387.996,82

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.179.824,57 1.085.051,98 1.045.084,48

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (1.023.342,80) (1.120.114,26) (657.087,66)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Jan a Ago (c-a)

RESULTADO NOMINAL 463.026,60 366.255,14

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 54.176.679,24 59.519.535,35 8.449.928,38 36.767.034,65 8.476.643,00 33.204.361,62 96,26 26.315.173,7396,61 22.752.500,70

ADMINISTRAÇÃO 6.014.863,90 6.384.748,96 814.506,01 3.906.258,17 861.467,92 3.768.704,08 10,93 2.616.044,8810,26 2.478.490,79

SEGURANÇA PÚBLICA 311.919,88 311.919,88 31.180,82 112.828,13 33.541,09 105.790,15 0,31 206.129,730,30 199.091,75

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.045.842,43 2.317.884,01 383.028,94 1.559.223,92 434.747,16 1.480.581,04 4,29 837.302,974,10 758.660,09

SAÚDE 17.400.476,23 20.478.770,23 3.053.287,94 12.553.826,06 3.019.558,71 11.395.746,61 33,04 9.083.023,6232,99 7.924.944,17

TRABALHO 40.150,00 40.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.150,000,00 40.150,00

EDUCAÇÃO 12.097.009,36 12.366.572,02 2.139.731,44 8.525.548,42 2.205.123,73 8.300.003,23 24,06 4.066.568,7922,40 3.841.023,60

CULTURA 487.261,13 487.261,13 102.129,96 222.580,10 100.532,76 180.447,90 0,52 306.813,230,58 264.681,03

URBANISMO 7.290.429,93 8.501.379,93 907.199,00 4.257.509,12 945.149,59 4.131.122,57 11,98 4.370.257,3611,19 4.243.870,81

SANEAMENTO 1.736.248,38 1.736.248,38 0,00 1.708.389,91 0,00 341.747,32 0,99 1.394.501,064,49 27.858,47

GESTÃO AMBIENTAL 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

AGRICULTURA 1.257.110,83 1.673.680,92 345.316,91 1.037.496,86 245.137,27 732.788,12 2,12 940.892,802,73 636.184,06

COMÉRCIO E SERVIÇOS 202.500,00 197.500,00 8.531,18 149.863,83 6.718,56 147.562,66 0,43 49.937,340,39 47.636,17

ENERGIA 1.523.427,13 1.523.427,13 309.278,28 990.687,20 258.713,84 906.139,22 2,63 617.287,912,60 532.739,93

TRANSPORTE 1.608.698,25 1.608.698,25 173.629,12 877.989,64 176.789,59 859.014,63 2,49 749.683,622,31 730.708,61

DESPORTO E LAZER 272.030,25 272.030,25 26.654,95 128.253,49 33.708,95 118.134,29 0,34 153.895,960,34 143.776,76

ENCARGOS ESPECIAIS 1.358.711,54 1.519.264,26 155.453,83 736.579,80 155.453,83 736.579,80 2,14 782.684,461,94 782.684,46

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 3.009.138,13 2.992.838,13 344.498,89 1.288.810,21 344.498,89 1.288.810,21 3,74 1.704.027,923,39 1.704.027,92

TOTAL 57.185.817,37 62.512.373,48 8.794.427,27 38.055.844,86 8.821.141,89 34.493.171,83 100,00 28.019.201,65100,00 24.456.528,62
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 54.176.679,24 59.519.535,35 8.449.928,38 36.767.034,65 8.476.643,00 33.204.361,62 96,26 26.315.173,7396,61 22.752.500,70

ADMINISTRAÇÃO 6.014.863,90 6.384.748,96 814.506,01 3.906.258,17 861.467,92 3.768.704,08 10,93 2.616.044,8810,26 2.478.490,79

AÇÃO JUDICIÁRIA 269.336,35 719.336,35 1.292,15 349.504,03 4.693,60 349.504,03 1,01 369.832,320,92 369.832,32

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 132.457,85 217.457,85 36.079,28 146.282,47 36.883,28 142.267,47 0,41 75.190,380,38 71.175,38

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 291.227,68 285.227,68 42.639,78 212.746,17 44.255,78 206.847,39 0,60 78.380,290,56 72.481,51

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.786.204,76 3.761.489,82 654.889,20 2.470.090,79 661.829,34 2.356.624,80 6,83 1.404.865,026,49 1.291.399,03

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 288.370,25 381.370,25 37.466,53 256.603,44 37.422,85 256.509,12 0,74 124.861,130,67 124.766,81

CONTROLE INTERNO 114.811,63 112.411,63 17.860,52 86.925,00 24.900,52 72.845,00 0,21 39.566,630,23 25.486,63

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 897.672,88 677.672,88 3.357,00 236.874,83 3.357,00 236.874,83 0,69 440.798,050,62 440.798,05

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 234.782,50 229.782,50 20.921,55 147.231,44 48.125,55 147.231,44 0,43 82.551,060,39 82.551,06

SEGURANÇA PÚBLICA 311.919,88 311.919,88 31.180,82 112.828,13 33.541,09 105.790,15 0,31 206.129,730,30 199.091,75

DEFESA CIVIL 311.919,88 311.919,88 31.180,82 112.828,13 33.541,09 105.790,15 0,31 206.129,730,30 199.091,75

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.045.842,43 2.317.884,01 383.028,94 1.559.223,92 434.747,16 1.480.581,04 4,29 837.302,974,10 758.660,09

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 31.744,69 31.744,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.744,690,00 31.744,69

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 297.614,52 297.614,52 52.028,99 148.461,24 45.876,62 142.308,87 0,41 155.305,650,39 149.153,28

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 491.027,25 506.161,18 60.303,40 255.486,71 69.246,05 240.277,90 0,70 265.883,280,67 250.674,47

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.225.455,97 1.482.363,62 270.696,55 1.155.275,97 319.624,49 1.097.994,27 3,18 384.369,353,04 327.087,65

SAÚDE 17.400.476,23 20.478.770,23 3.053.287,94 12.553.826,06 3.019.558,71 11.395.746,61 33,04 9.083.023,6232,99 7.924.944,17

ATENÇÃO BÁSICA 11.163.638,19 11.268.638,19 1.847.509,73 7.570.814,98 1.809.314,88 6.884.716,69 19,96 4.383.921,5019,89 3.697.823,21

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 5.837.301,29 8.493.376,29 1.074.613,62 4.655.698,42 1.123.287,03 4.243.731,01 12,30 4.249.645,2812,23 3.837.677,87

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 214.399,25 214.399,25 10.395,25 84.783,73 25.905,21 84.783,73 0,25 129.615,520,22 129.615,52

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 86.286,50 86.286,50 3.278,56 27.664,90 3.278,56 27.664,90 0,08 58.621,600,07 58.621,60

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 98.851,00 416.070,00 117.490,78 214.864,03 57.773,03 154.850,28 0,45 261.219,720,56 201.205,97

TRABALHO 40.150,00 40.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.150,000,00 40.150,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 40.150,00 40.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.150,000,00 40.150,00

EDUCAÇÃO 12.097.009,36 12.366.572,02 2.139.731,44 8.525.548,42 2.205.123,73 8.300.003,23 24,06 4.066.568,7922,40 3.841.023,60

ENSINO FUNDAMENTAL 7.525.134,48 7.778.134,48 876.703,81 5.511.201,52 844.929,00 5.442.064,03 15,78 2.336.070,4514,48 2.266.932,96

ENSINO SUPERIOR 268.086,50 168.086,50 6.971,83 32.602,25 2.754,13 27.864,26 0,08 140.222,240,09 135.484,25

EDUCAÇÃO INFANTIL 4.240.725,38 4.357.288,04 1.228.156,93 2.923.561,87 1.335.643,53 2.785.888,83 8,08 1.571.399,217,68 1.433.726,17

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 32.744,25 32.744,25 15.560,94 28.620,51 15.188,15 21.856,94 0,06 10.887,310,08 4.123,74

EDUCAÇÃO ESPECIAL 30.318,75 30.318,75 12.337,93 29.562,27 6.608,92 22.329,17 0,06 7.989,580,08 756,48

CULTURA 487.261,13 487.261,13 102.129,96 222.580,10 100.532,76 180.447,90 0,52 306.813,230,58 264.681,03

DIFUSÃO CULTURAL 487.261,13 487.261,13 102.129,96 222.580,10 100.532,76 180.447,90 0,52 306.813,230,58 264.681,03

URBANISMO 7.290.429,93 8.501.379,93 907.199,00 4.257.509,12 945.149,59 4.131.122,57 11,98 4.370.257,3611,19 4.243.870,81

INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.050.000,00 5.275.950,00 291.498,66 1.893.300,68 339.530,35 1.802.307,98 5,23 3.473.642,024,98 3.382.649,32

SERVIÇOS URBANOS 3.240.429,93 3.225.429,93 615.700,34 2.364.208,44 605.619,24 2.328.814,59 6,75 896.615,346,21 861.221,49
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SANEAMENTO 1.736.248,38 1.736.248,38 0,00 1.708.389,91 0,00 341.747,32 0,99 1.394.501,064,49 27.858,47

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 1.736.248,38 1.736.248,38 0,00 1.708.389,91 0,00 341.747,32 0,99 1.394.501,064,49 27.858,47

GESTÃO AMBIENTAL 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

CONTROLE AMBIENTAL 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

AGRICULTURA 1.257.110,83 1.673.680,92 345.316,91 1.037.496,86 245.137,27 732.788,12 2,12 940.892,802,73 636.184,06

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.129.685,50 1.121.354,62 68.918,71 676.168,57 144.617,77 589.838,53 1,71 531.516,091,78 445.186,05

ABASTECIMENTO 0,00 30.830,09 0,00 30.830,09 0,00 30.830,09 0,09 0,000,08 0,00

EXTENSÃO RURAL 127.425,33 521.496,21 276.398,20 330.498,20 100.519,50 112.119,50 0,33 409.376,710,87 190.998,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 202.500,00 197.500,00 8.531,18 149.863,83 6.718,56 147.562,66 0,43 49.937,340,39 47.636,17

ADMINISTRAÇÃO GERAL 202.500,00 197.500,00 8.531,18 149.863,83 6.718,56 147.562,66 0,43 49.937,340,39 47.636,17

ENERGIA 1.523.427,13 1.523.427,13 309.278,28 990.687,20 258.713,84 906.139,22 2,63 617.287,912,60 532.739,93

ENERGIA ELÉTRICA 1.523.427,13 1.523.427,13 309.278,28 990.687,20 258.713,84 906.139,22 2,63 617.287,912,60 532.739,93

TRANSPORTE 1.608.698,25 1.608.698,25 173.629,12 877.989,64 176.789,59 859.014,63 2,49 749.683,622,31 730.708,61

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.608.698,25 1.608.698,25 173.629,12 877.989,64 176.789,59 859.014,63 2,49 749.683,622,31 730.708,61

DESPORTO E LAZER 272.030,25 272.030,25 26.654,95 128.253,49 33.708,95 118.134,29 0,34 153.895,960,34 143.776,76

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 52.360,00 52.360,00 0,00 1.911,57 105,00 1.911,57 0,01 50.448,430,01 50.448,43

DESPORTO COMUNITÁRIO 219.670,25 219.670,25 26.654,95 126.341,92 33.603,95 116.222,72 0,34 103.447,530,33 93.328,33

ENCARGOS ESPECIAIS 1.358.711,54 1.519.264,26 155.453,83 736.579,80 155.453,83 736.579,80 2,14 782.684,461,94 782.684,46

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.008.226,79 758.226,79 74.830,96 211.956,02 74.830,96 211.956,02 0,61 546.270,770,56 546.270,77

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 350.484,75 761.037,47 80.622,87 524.623,78 80.622,87 524.623,78 1,52 236.413,691,38 236.413,69

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 3.009.138,13 2.992.838,13 344.498,89 1.288.810,21 344.498,89 1.288.810,21 3,74 1.704.027,923,39 1.704.027,92

TOTAL 57.185.817,37 62.512.373,48 8.794.427,27 38.055.844,86 8.821.141,89 34.493.171,83 100,00 28.019.201,65100,00 24.456.528,62
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Garantias nos termos da LRF - - --

INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Garantias nos termos da LRF - - --

TOTAL DAS GARANTIAS (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 46.930.342,72 49.330.314,13 50.926.731,33 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - (%) 22,00 22,00 22,00 22,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

GARANTIAS EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aval ou fiança em operação de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Garantias nos termos da LRF - - --

GARANTIAS INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aval ou fiança em operação de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Garantias nos termos da LRF - - --

TOTAL CONTRAGARANTIAS (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3249
De 05 de Setembro de 2016
SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO  MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA DO  MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal Nº. 1.384,  de 03 de setembro de 2013, e conforme Regimento Interno Decreto 1.337 de 18 de 
Fevereiro de 2014, Art.14
Considerando ata de reunião 003 de 02 de setembro de 2016. 
RESOLVE:
Art. 1º - SUBTITUIR membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Cleunice Dourado de Oliveira
Suplente: Mair Jizelma Santos Perissato
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Inês Pereira Ribeiro
Suplente: Maria Regina dos Santos
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Titulares: Rafaela Caroline Corsini Campaner
Anderson Ribeiro Daldosso 
Suplentes: Elisangela Aparecida Batista Mendes Silva 
Camila Silva Spinelli Evangelista
Representante da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal
Titular: Janira Aparecida do Amaral França Sorrilha 
Suplente: Jonathan Lopes Monteiro
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Devani Gil
Suplente: Nathalia Grazielle Volantte
Representante da Associação de Proteção à Maternidade e Infância - APMI
Titular: Viviana Honorato dos Santos  
Suplente: Cilene Honorato da Silva
Representante da Classe Comercial e Empresarial
Titular: Célia Lopes Pogian Iria
Suplente: Marcio Souza Sales
Representante da Pastoral da Juventude
Titular: Prescila Aparecida Martins
Suplente: Carla Francieli Fernandes dos Anjos
Representante da Associação dos Pais, Mestres e Funcionários - APMF
Titular: Célia Obo Andreghetti
Suplente: Claudiney Bússola
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (05/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº. 3278
De 15 de Setembro de 2016.
DESIGNA A SERVIDORA RENATA LINO DA SILVA RIBEIRO COMO SECRETÁRIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS  
MUNICÍPAIS DE DOURADINA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS art. 16; A Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/
SUAS art. 123; E a Resolução nº 237/2006 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS art. 15. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a Servidora Renata Lino da Silva Ribeiro, ocupante do cargo de psicólogo 40 horas, para atuar como 
Secretária Executiva dos seguintes conselhos: Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS; Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA; Conselho Municipal do Idoso – CMI.
Art. 2º. Para o cumprimento das funções estabelecidas no artigo 1º desta portaria, a servidora poderá se ausentar de 
suas atividades rotineiras sem prejuízo de sua remuneração.
Parágrafo Único: As funções de que trata este artigo são de cunho de apoio técnico e administrativo.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis (15/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 129/2016
Dispõe sobre a substituição de integrante do Comitê  Municipal de  Combate  à  Dengue de Cidade Gaúcha e, dá 
outras providências.
O  PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA,  ESTADO  DO PARANÁ,
ALEXANDRE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, levando-se em conta as regras insculpidas no ordenamento 
jurídico Pátrio, e com base nas normas legais pertinentes à matéria e
Considerando o contido na Lei Municipal nº 2.115/2014 que disciplina medidas necessárias  para  promover  o  
combate  à  proliferação  de   vetores,  em  especial  os
causadores  da dengue - Aedes Aegypti ,
Considerando que através do Decreto 095/2015 de 17 de Agosto de 2015, foi nomeado o Comitê Municipal de 
Combate à Dengue.
Considerando que a Presidente do Comitê, Fernanda Lucia de Oliveira, nomeada pelo Decreto 095/2015, solicitou 
Licença para Afastamento de suas funções, sem remuneração, pelo período de 2 anos.
DECRETA:
Art. 1º- Nomeia Beatriz Maria Aita Costa  para o cargo de Presidente do Comitê Municipal de Combate à Dengue em 
substituição a servidora afastada.
Art 2.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições 
contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos (15) quinze dias do mês de Setembro  
de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.280
De 15 de Setembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal Cristian de Araújo Lima, matrícula n°.1529, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo 19, 21 e 23/09/2016 06:00
13:00 Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de Setembro de dois mil e dezesseis (15/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
                  
PORTARIA Nº. 3.281
De 15 de Setembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 04(quatro) diárias, sendo uma no valor de R$- 60,00 (sessenta reais),  e três diária no valor de R$- 
30,00(trinta reais) totalizando R$- 150,00(cento e cinquenta  reais) ao servidor municipal, Marcio Henrique Morico, 
matrícula n°.1707, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município 
de Douradina para Maringá/LÇondrina, com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
15/09/2016 10:00 – 17:00 Maringá Para levar paciente em Maringá para  atendimento em saúde.
19/09/2016 10:00– 17:00 Maringá Para levar paciente para retorno cirúrgico em Maringá
20/09/2016 03:00 – 16:00 Londrina Para levar paciente para tratamento de saúde em Londrina
21/09/2016 10:00 – 17:00 Maringá Para levar paciente para tratamento de saúde em Maringá
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de Setembro de dois mil e dezesseis (15/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.282
De 15 de Setembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal, Carlos Alberto da Silva, matrícula n°.1605, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Jardim do Ivaí, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
20, 22 e 24/09/2016 07:30
16:30 Umuarama Levar pacientes para tratamento de Hemodiálise
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de Setembro de dois mil e dezesseis (15/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
                                                                             
PORTARIA Nº. 3.283
De 15 de Setembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02(duas) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal Valdomiro Serra Bocatto, matrícula n°.238, ocupante do cargo de motorista, lotado na 
Manutenção da Divisão UBS de Vila Formosa, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo 19 e 21/09/2016 06:00
14:00 Umuarama Levar pacientes para tratamento de saúde em Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de Setembro de dois mil e dezesseis (15/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3.284
De 15 de Setembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diária, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais); totalizando R$- 180,00(cento e oitenta reais) 
ao servidor municipal leonildo Trevizanuto, matrícula n°.512, ocupante do cargo de motorista, lotado  na Manutenção 
da Divisão UBS Hélio Corsini,  do Município de Douradina para Cascavel, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
19, 21 e 23/09/2016 05:00 – 17:00
Cascavel Para conduzir paciente para tratamento de saúde em Cascavel
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de Setembro de dois mil e dezesseis (15/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 69/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e MSB SERVIÇOS DE MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELLI - ME.  OBJETO: Aquisição de Resfriadores 
de Leite, convênio SEAB, celebrado entre Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cafezal do Sul/Pr       FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 27/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE 
DEPTO DE AGRICULTURA 09.01.2060616002017000.4490522800 47.299,98 720/1268
DEPTO DE AGRICULTURA 09.01.2060616002017000.4490522800 10.854,33 0/1269
 R$ 41.713,00 (quarenta e um mil setecentos e treze reais).   
 ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e MSB SERVIÇOS DE MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELLI 
- ME       05 de Setembro de 2016.
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

61.308.846,60 63.752.231,40 14,65 60,739.341.613,38 38.714.300,86 25.037.930,54RECEITAS CORRENTES

6.814.953,80 6.814.953,80 12,56 61,40855.918,75 4.184.464,17 2.630.489,63      RECEITA TRIBUTÁRIA

4.235.590,50 4.235.590,50 16,57 71,80701.995,42 3.041.272,88 1.194.317,62            IMPOSTOS

1.741.191,25 1.741.191,25 8,47 64,08147.555,37 1.115.816,04 625.375,21            TAXAS

838.172,05 838.172,05 0,76 3,276.367,96 27.375,25 810.796,80            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.229.323,88 1.229.323,88 18,86 86,39231.889,06 1.061.967,79 167.356,09      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

1.229.323,88 1.229.323,88 18,86 86,39231.889,06 1.061.967,79 167.356,09            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

1.428.557,97 1.431.237,77 15,07 50,43215.756,31 721.810,64 709.427,13      RECEITA PATRIMONIAL

1.100.644,71 1.100.644,71 8,37 26,8392.091,35 295.261,19 805.383,52            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

250.913,26 253.593,06 33,07 127,2783.851,97 322.755,23 (69.162,17)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

77.000,00 77.000,00 51,71 134,8039.812,99 103.794,22 (26.794,22)            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

167.359,50 167.359,50 0,00 0,000,00 0,00 167.359,50      RECEITA AGROPECUÁRIA

167.359,50 167.359,50 0,00 0,000,00 0,00 167.359,50            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONTRUÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

281.710,00 281.710,00 12,05 30,3733.944,11 85.566,36 196.143,64      RECEITA DE SERVIÇOS

49.694.368,90 52.135.073,90 14,86 61,107.745.316,26 31.854.899,56 20.280.174,34      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

49.471.461,78 51.812.166,78 14,76 61,257.645.316,26 31.735.444,45 20.076.722,33            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

222.907,12 322.907,12 30,97 36,99100.000,00 119.455,11 203.452,01            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

1.692.572,55 1.692.572,55 15,29 47,60258.788,89 805.592,34 886.980,21      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

333.092,55 333.092,55 16,80 49,7655.970,58 165.753,13 167.339,42            MULTAS JUROS DE MORA

45.914,75 45.914,75 30,96 91,2214.213,97 41.885,57 4.029,18            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.298.165,25 1.298.165,25 12,49 43,87162.104,34 569.453,64 728.711,61            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DECORRENTES DE APORTES

15.400,00 15.400,00 172,08 185,0626.500,00 28.500,00 (13.100,00)            RECEITAS DIVERSAS

4.658.736,62 6.452.386,62 1,26 38,2881.100,00 2.469.804,50 3.982.582,12RECEITAS DE CAPITAL

2.900.000,00 2.900.000,00 0,00 32,740,00 949.541,45 1.950.458,55      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.900.000,00 2.900.000,00 0,00 32,740,00 949.541,45 1.950.458,55            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,0019.800,00 19.800,00 (19.800,00)      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,0019.800,00 19.800,00 (19.800,00)            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.758.736,62 3.552.386,62 1,73 42,2461.300,00 1.500.463,05 2.051.923,57      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 374.800,00 6,75 107,5425.300,00 403.065,00 (28.265,00)            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

1.758.736,62 3.177.586,62 1,13 34,5436.000,00 1.097.398,05 2.080.188,57            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA PROVENIENTE DE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

61.308.846,60 63.752.231,40 14,65 60,739.341.613,38 38.714.300,86 25.037.930,54RECEITAS CORRENTES

6.814.953,80 6.814.953,80 12,56 61,40855.918,75 4.184.464,17 2.630.489,63      RECEITA TRIBUTÁRIA

4.235.590,50 4.235.590,50 16,57 71,80701.995,42 3.041.272,88 1.194.317,62            IMPOSTOS

1.741.191,25 1.741.191,25 8,47 64,08147.555,37 1.115.816,04 625.375,21            TAXAS

838.172,05 838.172,05 0,76 3,276.367,96 27.375,25 810.796,80            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.229.323,88 1.229.323,88 18,86 86,39231.889,06 1.061.967,79 167.356,09      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

1.229.323,88 1.229.323,88 18,86 86,39231.889,06 1.061.967,79 167.356,09            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

1.428.557,97 1.431.237,77 15,07 50,43215.756,31 721.810,64 709.427,13      RECEITA PATRIMONIAL

1.100.644,71 1.100.644,71 8,37 26,8392.091,35 295.261,19 805.383,52            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

250.913,26 253.593,06 33,07 127,2783.851,97 322.755,23 (69.162,17)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

77.000,00 77.000,00 51,71 134,8039.812,99 103.794,22 (26.794,22)            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

167.359,50 167.359,50 0,00 0,000,00 0,00 167.359,50      RECEITA AGROPECUÁRIA

167.359,50 167.359,50 0,00 0,000,00 0,00 167.359,50            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONTRUÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

281.710,00 281.710,00 12,05 30,3733.944,11 85.566,36 196.143,64      RECEITA DE SERVIÇOS

49.694.368,90 52.135.073,90 14,86 61,107.745.316,26 31.854.899,56 20.280.174,34      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

49.471.461,78 51.812.166,78 14,76 61,257.645.316,26 31.735.444,45 20.076.722,33            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

222.907,12 322.907,12 30,97 36,99100.000,00 119.455,11 203.452,01            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

1.692.572,55 1.692.572,55 15,29 47,60258.788,89 805.592,34 886.980,21      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

333.092,55 333.092,55 16,80 49,7655.970,58 165.753,13 167.339,42            MULTAS JUROS DE MORA

45.914,75 45.914,75 30,96 91,2214.213,97 41.885,57 4.029,18            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.298.165,25 1.298.165,25 12,49 43,87162.104,34 569.453,64 728.711,61            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DECORRENTES DE APORTES

15.400,00 15.400,00 172,08 185,0626.500,00 28.500,00 (13.100,00)            RECEITAS DIVERSAS

4.658.736,62 6.452.386,62 1,26 38,2881.100,00 2.469.804,50 3.982.582,12RECEITAS DE CAPITAL

2.900.000,00 2.900.000,00 0,00 32,740,00 949.541,45 1.950.458,55      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.900.000,00 2.900.000,00 0,00 32,740,00 949.541,45 1.950.458,55            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,0019.800,00 19.800,00 (19.800,00)      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,0019.800,00 19.800,00 (19.800,00)            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.758.736,62 3.552.386,62 1,73 42,2461.300,00 1.500.463,05 2.051.923,57      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 374.800,00 6,75 107,5425.300,00 403.065,00 (28.265,00)            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

1.758.736,62 3.177.586,62 1,13 34,5436.000,00 1.097.398,05 2.080.188,57            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA PROVENIENTE DE
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AUFERIDA POR DETENTORES DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE CERTIFICADOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

(6.438.765,85) (6.438.765,85) 12,52 60,69(806.252,80) (3.907.472,07) (2.531.293,78)DEDUÇÕES DA RECEITA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RENÚNCIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      DESCONTOS CONCEDIDOS

(6.438.765,85) (6.438.765,85) 12,52 60,69(806.252,80) (3.907.472,07) (2.531.293,78)      DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO

(6.438.765,85) (6.438.765,85) 12,52 60,69(806.252,80) (3.907.472,07) (2.531.293,78)            DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS DEDUÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

59.528.817,37 63.765.852,17 13,51 58,468.616.460,58 37.276.633,29 26.489.218,88SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

59.528.817,37 63.765.852,17 13,51 58,468.616.460,58 37.276.633,29 26.489.218,88SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,00(204.681,31) 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

59.528.817,37 63.765.852,17 13,19 58,468.411.779,27 37.276.633,29 26.489.218,88TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 3.305.646,23 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JULHO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA TRIBUTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUICÇOES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS IMOBILIARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS REC PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇAO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇAO ANIMAL E DERIV

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇAO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE CONSTRUÇAO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MULTAS E JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DE APORTES PERIÓDICOS PARA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇOES DE CREDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇAO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇAO DE EMPRESTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇAO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

(3.009.138,13) 0,00 (344.498,89) (1.288.810,21) 1.288.810,21DÉFICIT (IV)

(3.009.138,13) 0,00 1.288.810,21(344.498,89) () ()TOTAL(V) = (III + IV) (1.288.810,21)
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SETEMBRO/2015 A AGOSTO/2016

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

18.323,8025.216.112,77DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

18.323,8025.192.112,77     Pessoal Ativo

0,000,00     Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF)

0,0024.000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0,00152.429,28DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00     Decorrentes de Decisão Judicial

0,000,00     Despesas de Exercícios Anteriores

0,000,00     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00152.429,28     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,00          Pensionistas

0,00152.429,28          IRRF

18.323,8025.063.683,49DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

25.082.007,29DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

0,0050.926.731,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

49,22% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

0,0027.500.434,92LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

0,0026.125.413,17LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

0,0024.750.391,43LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL

50.926.731,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

49,22% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

27.500.434,92LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

26.125.413,17LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

24.750.391,43LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SETEMBRO/2015 A AGOSTO/2016

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

18.323,8025.216.112,77DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

18.323,8025.192.112,77     Pessoal Ativo

0,000,00     Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF)

0,0024.000,00     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)

0,00152.429,28DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,00     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,00     Decorrentes de Decisão Judicial

0,000,00     Despesas de Exercícios Anteriores

0,000,00     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00152.429,28     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,00          Pensionistas

0,00152.429,28          IRRF

18.323,8025.063.683,49DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR

25.082.007,29DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

0,0050.926.731,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

49,22% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

0,0027.500.434,92LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

0,0026.125.413,17LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

0,0024.750.391,43LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL

50.926.731,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

49,22% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100

27.500.434,92LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%

26.125.413,17LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

24.750.391,43LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.459.996,21 1.389.215,33 2.215.714,95 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 1.459.996,21 1.389.215,33 2.215.714,95 0,00

   Dívida Interna 1.459.996,21 1.389.215,33 2.215.714,95 0,00

   Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.067.995,77 3.797.877,13 2.592.199,46 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruto 5.052.597,17 5.632.726,23 4.903.953,45 0,00

   Demais Haveres Financeiros 86,91 3.404,83 5.265,63 0,00

   (-) Restos a pagar processados (excetos precatórios) 2.984.688,31 1.838.253,93 2.317.019,62 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (607.999,56) (2.408.661,80) (376.484,51) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - (RCL) 46.930.342,72 49.330.314,13 50.926.731,33 0,00

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 3,11 2,82 4,35 0,00

% da DCL sobre a RCL (II/RCL) 4,41 7,70 5,09 0,00

LIMITE DEFINIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2001, DO SENADO FEDERAL: (%) 120,00 120,00 120,00 120,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 1.459.996,21 1.389.215,33 2.215.714,95 0,00

DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 1.179.824,57 1.125.019,72 1.045.084,48 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 1.179.824,57 1.125.019,72 1.045.084,48 0,00

      Previdenciárias 1.099.900,03 1.045.095,18 965.159,94 0,00

      Demais Contribuições Sociais 79.924,54 79.924,54 79.924,54 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 280.171,64 264.195,61 1.170.630,47 0,00

   Interna 280.171,64 264.195,61 1.170.630,47 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES INTEGRANTES DA DC
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 764.481,33 555.481,33 555.481,33 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 13.752,60 421.829,99 458.530,15 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 735.560,53 3.023.693,44 3.562.673,03 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 295/2016 
Concede promoção às Professoras do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal de Altônia e dá outras 
providências.
 AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, no uso de suas atribuições de acordo com os Artigos 
21, 22,23 e 24 da Lei nº 990/2 009 de 07/12\/2009 e no Artigo 18 do Decreto Nº 151/2010 de 23 de junho de 2010,
RESOLVE,
Conceder promoção às professoras abaixo relacionadas de uma para a classe imediatamente subseqüente, conforme 
especificação abaixo:
INSCRIÇÃO PROFESSORES DA CLASSE PARA CLASSE A PARTIR DE
2025-7 CLEYSIANE GOBETTI AFFONSO GAMBOA 3 4 18/09/2016
2026-5 EDITE EUGÊNIA DE ALCANTARA BARBOSA 3 4 18/09/2016
2028-1 EDNALVA BATISTA GONÇALVES DE OLIVEIRA 3 4 18/09/2016
2029-0 ESTATIRA PARISATIS MELISINAS CITRON 3 4 18/09/2016
2030-3 INEZ VIGNADELI PORTES 3 4 18/09/2016
2019-2 JOELMA ZANCHI CAETANO 2 3 18/09/2016
2023-0 LENITE ROSA DONEDA BENEDETTI 3 4 18/09/2016
2020-6 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 3 4 18/09/2016
2021-4 MARIA APARECIDA TEREZÃO FERRARI 3 4 18/09/2016
2033-8 MARIA DE FÁTIMA DAVANSO DA SILVA 3 4 18/09/2016
2022-2 NANCY FURYAMA DE OLIVEIRA 3 4 18/09/2016
2013-3 NATIELE FERNANDA DA SILVA LUCENA 3 4 18/09/2016
2031-1 REGINA APARECIDA CAETANO FARYNIUK 3 4 18/09/2016
2016-8 ROSIMEIRE ALVES BARBOSA MATHIAS 3 4 18/09/2016
2017-6 VERA LUCIA NILOCH SOARES 3 4 18/09/2016
Registre-se, Publique e Cumpra-se.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.279
De 15 de Setembro de 2016
NOMEIA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
DO MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal Nº. 1.384,  de 03 de setembro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Douradina – Paraná, na forma abaixo:
Presidente: Prescila Aparecida Martins
Vice- Presidente: Carla Francieli Fernandes dos Anjos
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (15/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.278
De 15 de Setembro de 2016.
DESIGNA A SERVIDORA RENATA LINO DA SILVA RIBEIRO COMO SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DOS CONSELHOS  MUNICÍPAIS DE DOURADINA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e 
CONSIDERANDO a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS art. 16; A Norma Operacional 
Básica do SUAS – NOB/SUAS art. 123; E a Resolução nº 237/2006 do Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS art. 15. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a Servidora Renata Lino da Silva Ribeiro, ocupante do cargo de psicólogo 40 
horas, para atuar como Secretária Executiva dos seguintes conselhos: Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS; Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA; Conselho Municipal do Idoso – CMI.
Art. 2º. Para o cumprimento das funções estabelecidas no artigo 1º desta portaria, a servidora 
poderá se ausentar de suas atividades rotineiras sem prejuízo de sua remuneração.
Parágrafo Único: As funções de que trata este artigo são de cunho de apoio técnico e administrativo.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezesseis (15/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

(LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" r inciso III alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre de

ReferênciaReferência

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00 0,00

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00

    Externa 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Abertura de Créditos 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

        Derivadas de PPP 0,00

        Demais aquisições financiadas 0,00

      Antecipação de Receita 0,00 0,00

        Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00

        Demais Antecipações de Receita 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00

      Outras Operações de Crédito 0,00

    Externa 0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 0,00 0,00

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00

    De Contribuições Sociais 0,00 0,00

      Previdênciarias 0,00

      Demais contribuições sociais 0,00

    Do FGTS 0,00

  Melhorias da Administração de Receitas e da Gestão fiscal, financeira e Patrimônial 0,00

  Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL 50.926.731,33  -

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = (I) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 8.148.277,01 16 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 3.564.871,19 7 %

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (III) = (I + II) 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2016

Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

4.611.257,00 4.611.257,00 767.761,07 3.236.842,66 70,191 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.430.580,50 1.430.580,50 149.893,97 1.120.572,10 78,331.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.108.390,50 1.108.390,50 87.131,39 948.102,76 85,541.1.1 - IPTU

9.790,00 9.790,00 4.225,32 7.853,75 80,221.1.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IPTU

213.400,00 213.400,00 44.575,75 123.529,58 57,891.1.3 - Dívida ativa do IPTU

99.000,00 99.000,00 13.961,51 41.086,01 41,501.1.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do IPTU

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.1.5 - ( - ) Deduções da receita do IPTU

1.481.212,75 1.481.212,75 238.241,60 783.685,51 52,911.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.480.000,00 1.480.000,00 237.784,00 782.721,69 52,891.2.1 - ITBI

1.212,75 1.212,75 457,60 963,82 79,471.2.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.2.3 - Dívida ativa do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.2.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.2.5 - ( - ) Deduções da receita do ITBI

1.049.963,75 1.049.963,75 248.616,22 869.904,98 82,851.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

997.700,00 997.700,00 246.070,75 847.768,36 84,971.3.1 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

6.063,75 6.063,75 2.114,35 7.320,31 120,721.3.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ISS

33.000,00 33.000,00 400,86 9.906,38 30,021.3.3 - Dívida ativa do ISS

13.200,00 13.200,00 30,26 4.909,93 37,201.3.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ISS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.3.5 - ( - ) Deduções da receita do ISS

649.500,00 649.500,00 131.009,28 462.680,07 71,241.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

649.500,00 649.500,00 131.009,28 462.680,07 71,241.4.1 - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.3 - Dívida ativa do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.5 - ( - ) Deduções da receita do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.1 - ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.3 - Dívida ativa do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.5 - ( - ) Deduções da receita do ITR

32.743.829,26 32.743.829,26 4.525.435,78 20.031.533,51 61,182 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

18.443.829,26 18.443.829,26 2.585.053,29 10.507.537,31 56,972.1 - Cota-parte FPM

17.893.829,26 17.893.829,26 2.090.882,15 10.013.366,17 55,962.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

550.000,00 550.000,00 494.171,14 494.171,14 89,852.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

10.000.000,00 10.000.000,00 1.786.297,45 7.176.044,17 71,762.2 - Cota-parte ICMS

250.000,00 250.000,00 13.594,12 54.376,21 21,752.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

300.000,00 300.000,00 21.905,87 93.434,03 31,142.4 - Cota-parte IPI-Exportação

250.000,00 250.000,00 5.407,59 141.178,54 56,472.5 - Cota-parte ITR

3.500.000,00 3.500.000,00 113.177,46 2.058.963,25 58,832.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

37.355.086,26 37.355.086,26 5.293.196,85 23.268.376,17 62,293 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

21.829,50 21.829,50 1.284,89 10.972,82 50,274 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.394.414,98 1.396.414,98 292.063,36 925.684,93 66,295 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

622.298,00 622.298,00 97.588,65 428.903,04 68,925.1 - Transferências do salário-educação

759.314,98 761.314,98 191.217,69 485.847,61 63,825.2 - Outras transferências do FNDE

12.802,00 12.802,00 3.257,02 10.934,28 85,415.3 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

112.907,12 112.907,12 2.784,25 31.610,88 28,006 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

112.907,12 112.907,12 0,00 19.455,11 17,236.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 2.784,25 12.155,77 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.529.151,60 1.531.151,60 296.132,50 968.268,63 63,249 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2016

Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

6.438.765,85 6.438.765,85 806.252,80 3.907.472,07 60,6910 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

3.578.765,85 3.578.765,85 418.176,36 2.002.673,03 55,9610.1 - Cota-parte FPM destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1)

2.000.000,00 2.000.000,00 357.259,44 1.435.208,69 71,7610.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

50.000,00 50.000,00 2.718,82 10.875,22 21,7510.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

60.000,00 60.000,00 4.381,18 18.686,84 31,1410.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

50.000,00 50.000,00 1.081,51 28.235,63 56,4710.5 - Cota-parte ITR destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5)

700.000,00 700.000,00 22.635,49 411.792,66 58,8310.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

7.615.415,34 7.615.415,34 1.065.902,70 4.841.182,94 63,2511 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

7.597.224,09 7.597.224,09 1.057.526,77 4.805.344,59 63,2511.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

18.191,25 18.191,25 8.375,93 35.838,35 197,0111.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

1.158.458,24 1.158.458,24 251.273,97 897.872,52 77,5112 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

No bimestre Até bimestre (e)

%
(f)=(e/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB

6.640.997,21 6.640.997,21 1.244.588,53 4.707.530,70 70,8913 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

3.562.900,00 3.562.900,00 1.244.588,53 2.160.601,47 60,6413.1 - Com educação infantil

3.078.097,21 3.078.097,21 0,00 2.546.929,23 82,7413.2 - Com ensino fundamental

956.818,13 956.818,13 0,00 (58,32) (0,01)14 - OUTRAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil

956.818,13 956.818,13 0,00 (58,32) (0,01)14.2 - Com ensino fundamental

7.597.815,34 7.597.815,34 1.244.588,53 4.707.472,38 61,9615 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14)

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

368.341,7717 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

368.341,7718 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

89,6319 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13-18) / (11) X 100)%

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

370.279,0820 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

370.279,0821 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

9.338.771,56 9.338.771,56 1.323.299,21 5.817.094,04 62,2922 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% DE 3)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

No bimestre Até bimestre (e)

%
(f)=(e/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

4.908.890,76 4.908.890,76 1.453.512,43 2.953.649,28 60,1723 - EDUCAÇÃO INFANTIL

3.562.900,00 3.562.900,00 1.244.588,53 2.160.601,47 60,6423.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB

1.345.990,76 1.345.990,76 208.923,90 793.047,81 58,9223.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos

7.005.131,50 7.335.131,50 769.565,01 5.106.632,64 69,6224 - ENSINO FUNDAMENTAL

4.034.915,34 4.034.915,34 0,00 2.546.870,91 63,1224.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB

2.970.216,16 3.300.216,16 769.565,01 2.559.761,73 77,5624.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO MÉDIO

268.086,50 168.086,50 2.754,13 27.864,26 16,5826 - ENSINO SUPERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0027 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0028 - OUTRAS

12.182.108,76 12.412.108,76 2.225.831,57 8.088.146,18 65,1629 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2016

Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ValorDEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

897.872,5230 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

(503.989,64)31 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

35.838,3532 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

370.279,0833 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ACRÉSCIMO E DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR

(219.251,90)34 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0035 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

1.569,2736 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RAP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

582.317,6837 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)

7.477.964,2438 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (23+24-37)

32,1439 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE (38/3) X 100 %

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

No bimestre Até bimestre (e)

%
(f)=(e/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

632.000,00 632.000,00 86.979,00 535.714,43 84,7641 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

875.322,10 891.884,76 80.446,67 386.382,12 43,3243 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.507.322,10 1.523.884,76 167.425,67 922.096,55 60,5144 - TOTAL OUTRAS DESP CUSTEADAS COM REC ADICIONAIS PARA FINAN DO ENSINO

13.689.430,86 13.935.993,52 2.393.257,24 9.010.242,73 64,6545 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2016 (g)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

(1.569,27) 1.569,2746 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ValorFLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

813.308,0747 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31/12/2015

4.805.344,5948 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

4.584.573,2849 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

35.838,3550 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

1.069.917,7351 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VII

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1.429.228,25

5.326.556,11

(1.650.352,23)(206.787,70)(878.777,78)

Previsão
atualizadaRECEITAS PRIMÁRIAS

No Bimestre Jan à Ago 2016 Jan à Ago 2015

RECEITAS REALIZADAS

30.577.551,7534.484.073,568.451.508,61RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 56.863.982,29

3.733.837,65      Receita tributária 4.184.464,17855.918,756.617.850,85

840.228,22            IPTU 948.102,7687.131,391.108.390,50

738.485,46            ISS 847.768,36246.070,75997.700,00

678.305,43            ITBI 782.721,69237.784,001.480.000,00

339.664,96            IRRF 462.680,07131.009,28649.500,00

1.137.153,58            Outras receitas tributárias 1.143.191,29153.923,332.382.260,35

0,00            (-)Deduções da receita tributária 0,000,000,00

724.434,95      Receita de contribuição 1.061.967,79231.889,061.229.323,88

0,00            Receita previdenciária 0,000,000,00

724.434,95            Outras receitas de contribuições 1.061.967,79231.889,061.229.323,88

0,00            (-)Deduções da receita de contribuições 0,000,000,00

270.794,85      Receita patrimonial líquida 399.055,41131.904,341.178.857,46

503.683,28            Receita patrimonial 721.810,64215.756,311.431.237,77

(232.888,43)            (-)Aplicações financeiras (322.755,23)(83.851,97)(252.380,31)

0,00            (-)Deduções da Receita patrimonial 0,000,000,00

24.863.984,22      Transferências correntes 27.947.427,496.939.063,4645.696.308,05

10.290.745,24            FPM 10.013.366,172.090.882,1517.893.829,26

6.067.426,22            ICMS 7.176.044,171.786.297,4510.000.000,00

73.311,56            Convênios 119.455,11100.000,00322.907,12

8.432.501,20            Outras transferências correntes 10.638.562,042.961.883,8617.479.571,67

984.500,08      Demais receitas correntes 891.158,70292.733,002.141.642,05

670.888,85            Dívida Ativa 569.453,64162.104,341.298.165,25

313.611,23            Diversas receitas correntes 321.705,06130.628,66843.476,80

0,00            (-)Deduções das demais receitas correntes 0,000,000,00

165.618,452.469.804,5081.100,00RECEITAS DE CAPITAL(II) 6.452.386,62

0,00      Operações de crédito(III) 949.541,450,002.900.000,00

0,00      Amortizações de empréstimos (IV) 0,000,000,00

0,00      Alienação de ativos (V) 19.800,0019.800,000,00

165.618,45      Transferências de capital 1.500.463,0561.300,003.552.386,62

70.418,45            Convênios 1.097.398,0536.000,003.177.586,62

95.200,00            Outras transferências de capital 403.065,0025.300,00374.800,00

0,00      Outras receitas de capital 0,000,000,00

165.618,451.500.463,0561.300,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 3.552.386,62

30.743.170,2035.984.536,618.512.808,61RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI) 60.416.368,91

Previsão
atualizadaDESPESAS PRIMÁRIAS

No Bimestre Jan à Ago 2016 Jan à Ago 2015

DESPESAS EMPENHADAS

28.322.597,0132.940.181,478.106.888,89DESPESAS CORRENTES (VIII) 52.157.312,26

13.867.092,97      Pessoal e encargos sociais 16.778.577,794.253.887,6427.272.528,54

26.769,98      Juros e encargos da dívida (I) 44.567,1126.433,80227.936,37

14.428.734,06      Outras despesas correntes 16.117.036,573.826.567,4524.656.847,35

28.295.827,0332.895.614,368.080.455,09DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ()=(VIII-I) 51.929.375,89

1.393.273,845.115.663,39687.538,38DESPESAS DE CAPITAL (I) 10.355.061,22

1.018.114,92      Investimentos 4.739.274,48639.141,229.365.770,80

0,00      Inversões financeiras 0,000,000,00

0,00            Concessão de empréstimos (II) 0,000,000,00

0,00            Aquisição de título de capital já integralizado (III) 0,000,000,00

0,00            Demais inversões financeiras 0,000,000,00

375.158,92      Amortização da dívida (IV) 376.388,9148.397,16989.290,42

1.018.114,924.739.274,48639.141,22DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL FISCAIS (V)=(I-II-III-IV) 9.365.770,80

0,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (VI) 0,00

29.313.941,9537.634.888,848.719.596,31DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (VIII)=(+V+VI) 61.295.146,69

DESCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII)

0,00META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 48 - Anexo XVII

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o BimestreNo Bimestre

Previsão Inicial da Receita

Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Créditos Adicionais

Dotação Inicial

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

Superávit Orçamentário

0,00

0,00

0,00

8.821.141,89

8.794.427,27

0,00

0,00

(204.681,31)

8.616.460,58

59.528.817,37

37.276.633,29

0,00

0,00

57.185.817,37

5.326.556,11

62.512.373,48

38.055.844,86

34.493.171,83

0,00

63.765.852,17

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 8.794.427,27 38.055.844,86

34.493.171,838.821.141,89Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 8.797.185,01
No Bimestre Até o Bimestre

50.926.731,33

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No Bimestre Até o Bimestre

   Resultado Previdenciário (IV - V)

   Despesas Previdenciárias (V)

   Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal 0,00

0,00 (1.650.352,23)

366.255,14

0,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

TOTAL 5.536.591,36

0,00

2.223.500,44

0,00

3.313.090,92 2.872.197,76

0,00

1.284.677,45

0,00

4.156.875,21

0,00

0,00

115.508,98

0,00

115.508,98

440.893,16

0,00

823.314,01

0,00

1.264.207,17

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 4.707.530,70

7.477.964,24 25% / 18%

60% 89,63 %

32,14 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Operações de Crédito 949.541,45 1.950.458,55

5.239.397,835.115.663,39Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

   Receitas Previdenciárias (IV)

   Despesas Previdenciárias (V)

   Resultado Previdenciário (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

19.800,00

0,00 0,00

(19.800,00)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 6.221.390,22 15% 27,32 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % )

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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Previsão inicial
Previsão

atualizada (a) Até o bimestre (b) % (b/a)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 4.611.257,00 4.611.257,00 3.236.842,66 70,19

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.108.390,50 1.108.390,50 948.102,76 85,54

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.480.000,00 1.480.000,00 782.721,69 52,89

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 997.700,00 997.700,00 847.768,36 84,97

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 649.500,00 649.500,00 462.680,07 71,24

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 17.066,50 17.066,50 16.137,88 94,56

  Dívida Ativa dos Impostos 246.400,00 246.400,00 133.435,96 54,15

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 112.200,00 112.200,00 45.995,94 40,99

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 32.193.829,26 32.193.829,26 19.537.362,37 60,69

  Cota-Parte FPM 17.893.829,26 17.893.829,26 10.013.366,17 55,96

  Cota-Parte ITR 250.000,00 250.000,00 141.178,54 56,47

  Cota-Parte IPVA 3.500.000,00 3.500.000,00 2.058.963,25 58,83

  Cota-Parte ICMS 10.000.000,00 10.000.000,00 7.176.044,17 71,76

  Cota-Parte IPI-Exportação 300.000,00 300.000,00 93.434,03 31,14

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

250.000,00 250.000,00 54.376,21 21,75

    Desoneração ICMS (LC 87/96) 250.000,00 250.000,00 54.376,21 21,75

    Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 36.805.086,26 36.805.086,26 22.774.205,03 61,88

Dotação inicial
Dotação

atualizada (e) Até o bimestre (f) % (f/e) x100

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS LIQUIDADAS

Liquidadas até o % (g/e) x100

DESPESAS CORRENTES 17.634.577,69 19.994.171,69 12.259.806,22 61,32 11.198.756,21 56,01
  Pessoal e encargos sociais 7.075.876,94 9.165.876,94 5.205.442,48 56,79 5.205.442,48 56,79
  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas correntes 10.558.700,75 10.828.294,75 7.054.363,74 65,15 5.993.313,73 55,35
DESPESAS DE CAPITAL 111.062,29 1.069.762,29 535.403,36 50,05 438.373,92 40,98
  Investimentos 111.062,29 1.069.762,29 535.403,36 50,05 438.373,92 40,98
  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 17.745.639,98 21.063.933,98 12.795.209,58 60,74 11.637.130,13 55,25

Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (h) % (h/V)

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (i) % (i/V)

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 25.914,75 25.914,75 861,19 0,01 861,19 0,01

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 6.963.044,25 10.281.338,25 5.857.731,92 45,78 5.362.031,95 46,08

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 6.963.044,25 10.281.338,25 5.857.731,92 45,78 5.362.031,95 46,08

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 124.289,52 0,97 24.289,52 0,21

(-)RESTO A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 104.575,06 0,82 104.575,06 0,90

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 50.850,80 0,40 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 -76.017,81 0,00 -76.017,81 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 6.988.959,00 10.307.253,00 6.062.290,68 47,97 5.415.739,91 47,19

Previsão inicial
Previsão

atualizada (c) Até o bimestre (d) % (d/c) x100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 6.930.469,75 9.615.444,75 5.848.627,40 60,83

  Provenientes da União 6.892.000,00 7.792.000,00 4.055.744,73 52,05

  Provenientes dos Estados 0,00 1.784.525,00 1.701.923,02 95,37

  Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Receitas do SUS 38.469,75 38.919,75 90.959,65 233,71

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 50.000,00 66.000,00 16.000,00 24,24

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 26.680,50 26.680,50 31.915,50 119,62

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 7.007.150,25 9.708.125,25 5.896.542,90 60,74

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

ADCT.  Art. 77 - Anexo XVI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
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Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (l) % (l/total l)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (m) % (m/total m)

Atenção básica 11.489.701,94 11.694.701,94 7.768.025,40 60,71 7.081.927,11 60,86

Assistência hospitalar e ambulatorial 5.852.301,29 8.648.376,29 4.696.926,99 36,71 4.284.959,58 36,82

Suporte profilático e terapêutico 215.399,25 215.399,25 85.499,56 0,67 85.499,56 0,73

Vigilância sanitária 88.786,50 88.786,50 29.893,60 0,23 29.893,60 0,26

Vigilância epidemiológica 99.451,00 416.670,00 214.864,03 1,68 154.850,28 1,33

Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 17.745.639,98 21.063.933,98 12.795.209,58 100,00 11.637.130,13 100,00

Inscritos em Cancelados em

RESTOS A PAGAR
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VINCULADOS A SAÚDE

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 27,32

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 2.805.259,47

52,62 6.221.390,22 53,466.732.918,90TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRasILaNDIa Do suL
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 024/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 024/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal 
Bem, 882, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
*ASSIS MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA., situada na Avenida Tupãssi, 1652, Centro, CEP: 85.935-000 na cidade de 
Assis Chateaubriand - Paraná- CNPJ 15.793.393/0001-05,  neste ato representado por seu representante legal ADIR 
MEINERZ, conforme documento comprobatório CPF: 662.576.389-68 e RG: 4.574.867-7/SESP-PR.
*VICCARI ESPORTES LTDA., situada na Av. Presidente Kennedy, 1435, Centro, CEP: 85.950-000 na cidade de 
Palotina – PR. – CNPJ:11.233.101/0001-29, neste ato representado por seu representante legal: CLAUDEMIR 
ANTÔNIO VICCARI, conforme documentos comprobatórios CPF: 477.282.489-87 e RG: 843311/SESP-SC.
*GLOBAL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, situada à Av. Tupassi, 2730, Sala B, Centro, CEP: 
85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand – PR. – CNPJ: 22.708.907/0001-42, neste ato representado por seu 
representante legal: ADRIANO ALVES LUCIANO, conforme documentos comprobatórios CPF: 038.033.649-90 e RG: 
8.399.817-2/ SESP- PR.
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL 
(PMBdS) para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, conforme segue:
ASSIS MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 Apito Fox 40 classic Apito Oficial confeccionado em plástico rígido Unid 12,00 
26,500 318,00 FOX
3 Bola Brasil 70 Pro c/c. Bola de futebol de campo costurada a mão com 32 gomos, categoria profissional, 
confeccionada em Microfibra, com câmara airbility, forro multiaxial, miolo Slip System (lubrificado e substituível) com 
peso entre 410 a 450 gramas e circunferência entre 68 e 70 cm, Oficial da Federação Paranaense de Futebol 2013.
  Unid 25,00 123,000 3.075,00 PENALTY
7 Bola Max 500 c/c. Bola de futebol de salão costurada a mão, categoria adulto, com 32 gomos, 
confeccionada em PU, com câmara airbility, forro multiaxial, miolo Slip System (lubrificado e  substituível), com peso 
entre 410 a 440 gramas e circunferência entre 61 e 64 cm, Oficial da Liga Futsal 2013.
  Unid 30,00 158,500 4.755,00 PENALTY
19 CRONÔMETRO PROFISSIONAL COM ANOTADOR DE VOLTAS, CALENDÁRIO MARCADOR DE 
RÍTMOS, RESISTENTE A ÁGUA, RESPINGOS DE SUOR OU CHUVA, DIGITAL COM CAIXA E PULSEIRA EM 
POLIURETANO E VIDRO EM ACRÍLICO. Unid 2,00 77,000 154,00 
VOLLO
TOTAL: 8.302,00 (oito mil trezentos e dois reais)
VICCARI ESPORTES LTDA;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 BARALHO 139 TRADICIONAL AZUL OU VERMELHO COM 55 CARTAS, CARTÃO COUCHÉ 290 G, 
NÃO TRANSPARENTE, ATÓXICO E RECICLÁVEL. Unid 30,00 10,300 
309,00 COPAG
4 BOLA DE TÊNIS DE MESA CONFECCIONADA EM RESINA CELULÓSICA DIÂMETRO 40 MM, 
BLISTER COM 3 UNIDADES. Unid 20,00 3,550 71,00 
SPEEDO
6 Bola Iniciação nº04. Bola de Iniciação Infantil, matrizada, confeccionada em borracha, com câmara 
airbility, forro multiaxial, miolo slip System (lubrificado e substituível), com peso entre 350 a 370 gramas, circunferência 
entre 65 a 67cm. Unid 8,00 23,500 188,00 PENALTY
8 BOLA DE FUTSAL 100 INFANTIL MATRIZADA COM 32 GOMOS, CÂMARA ARBILITY, MATERIAL EM 
PVC, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. Unid 10,00 65,000 
650,00 PENALTY
9 BOLA DE TÊNIS COM FELTRO EXCLUSIVO, DURA WEARE, TUBO COM 3 BOLAS. Unid 
50,00 12,000 600,00 ZONA LIVRE
10 Bolsa de massagem com 6 bolsas laterais, 2 bisnagas para fluídos e um isopor. Unid 2,00 
99,000 198,00 POKER
11 Bomba de inflar para bolas e câmaras de ar, dupla ação, cofeccionada em plastico rigido, funçao de 
enchimento nos dois sentidos (infla ao empurar e puxar). Unid 4,00 26,000 
104,00 PENALTY
12 CAIXA TÉRMICA 20 LITROS FEITA EM PROLIPROPILENO COM TEMPA ARTICULADA COM BOTÃO 
E MATÉRIA PRIMA VIRGEM E ATÓXICA. Unid 1,00 159,000 159,00 
ZONA LIVRE
13 Calibrador de bolas digital Unid 3,00 90,000 270,00 
PENALTY
14 CANELEIRAS (PAR) SEM TORNOZELEIRA EM 85 % POLIPROPILENO COM 35 %  EVA INTERNO. 
Unid 20,00 21,000 420,00 PENALTY
15 CARTÃO OFICIAL ARBITRO FLUORESCENTE PARA CAMPO CONTENDO DOIS CARTÕES 
(AMARELO E VERMELHO) COM MARCADOR DE ANOTAÇÕES. Unid 5,00 9,500 
47,50 POKER
16 COLCHONETE DIMENSÕES 100 X 40 X 4 CM DE MATERIAL SINTÉTICO COM ALCOCHOAMENTO 
INTERNO. Unid 20,00 31,000 620,00 ZONA LIVRE
17 Cone para demarcação e treinamento desportivo, grande, em PVC, com base de sustentação quadrada, 
com aproximadamente 50cm de altura. (Preto/Amarelo), com selo de qualidade do inmetro Unid 10,00 
18,900 189,00 ZONALIVRE
18 Cotoveleira para goleira de futsal tamanho p (par)- base com acolchoado pré-moldado e exterior com 
baixo nivel de abrasividade. Unid 2,00 26,000 52,00 REALTEX
21 Joelheira para goleiro de futsal tamanho adulto (par), especial para goleiros com acolchoado pré-
moldado e exterior com baixo nível de abrasividade. Unid 2,00 48,500 97,00 
REALTEX
22 Jogos de Badminton completos 4 raquetes e rede e suporte de instalação. Unid 6,00 
117,000 702,00 SCALIBU
23 Luva goleiro, palma 100% latex e dorso em PVC. Unid 6,00 
67,000 402,00 PENALTY
24 MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM LIGA METÁLICA DE ZAMAK, COM O TAMANHO DE 40 MM X 40 
MM DE DIÂMETRO E CENTRO LISO COM 25 MM DE DIÂMETRO. COM TOCHA NO CENTRO COM DESCRIÇÃO 
DE HONRA AO MÉRITO EM BAIXO RELEVO, NO LADO ESQUERDO VAZADO E NO LADO DIREITO COM DOIS 
FRISOS. ESPESSURA DE 3 MM. METALIZADA NA COR DOURADA, PRATA OU BRONZE. SUPORTE PARA FITA 
COM 1,5 CM DE LARGURA. A MEDALHA PODE VIR ACOMPANHADA DE FITA DE CETIM NAS CORES AZUL, 
VERMELHA, BRANCA OU VERDE COM 1,5 CM DE LARGURA. Unid 150,00 2,550 
382,50 GEDVAL
27 PETECA DE BADMINTON EM NYLON COM BASES DE CORTIÇA, TUBO COM 6 UNIDADES. Unid 
12,00 9,650 115,80 SCALIBU
28 Raquetes de tênis Dunlop Biomimetic 500 G3 HL, acordoada. Unid 3,00 
36,500 109,50 SCALIBU
30 Saco porta bolas tubo futebol 6 peças com alça lateral. Unid 3,00 
60,000 180,00 SPITER
31 Tarja de Capitão 87% Poliéster 13% Elastodieno Unid 4,00 10,000 40,00 
POKER
35 Troféu artilheiro com 22 cm de altura, com base quadrada em polímero na cor preta com 7,7 cm de 
largura. Sobre esta base dois suportes metalizados na cor dourada, com a largura de 5,5 cm. Estatueta de Chuteira, 
em polímero metalizada dourada. Plaqueta adesivada com a gravação. Demais componentes metalizados na cor 
dourada. Unid 6,00 21,000 126,00 JEB’S
36 Troféu goleiro com 34 cm de altura, com base oval em polímero na cor preta com acabamento na cor 
dourada e 22 cm de largura com 5 cm de altura. Na parte superior desta base um suporte e uma estatueta fixa de 
goleiro de futebol metalizada na cor dourada. Acompanha gravação em adesivo. Demais componentes metalizados 
na cor dourada. Unid 6,00 45,000 270,00 JEB’S
37 Troféu baralho com 21 cm de altura, com base quadrada com 7,6 cm de largura em polímero 
metalizada na cor dourada. Na parte superior desta base um suporte com frisos metalizado na cor dourada. Estatueta 
intercambiável. Plaqueta para gravação. Unid 8,00 19,000 152,00 JEB’S
38 Taça com 77 cm de altura. Copa e tampa em metal com 35 cm de largura a partir das alças com 
metalizada na cor dourada. Base
redonda com 27 cm de largura em polímero na cor preta. Anel e suporte em metalização na cor dourada. Plaqueta em 
latão para gravação. Estatueta intercambiável.
  Unid 3,00 98,000 294,00 JEB’S
39 Taça com 86 cm de altura. Copa e tampa em metal com 31 cm de largura a partir das alças com 
metalizada na cor dourada. Base
octogonal com 26 cm de largura em metalização na cor dourada.
Anel e suporte em metalização na cor dourada. Plaqueta em latão
para gravação. Estatueta intercambiável.
  Unid 3,00 93,000 279,00 JEB’S
40 Taça com 54 cm de altura. Copa em metal com 35 cm de largura a partir das alças com metalizada na 
cor dourada. Base redonda com 27 cm de largura em polímero na cor preta. Anel e suporte em
metalização na cor dourada. Plaqueta em latão para gravação
  Unid 3,00 73,000 219,00 JEB’S
41 TROFÉU DIVERSAS MODALIDADES COM 22 CM DE ALTURA, CM BASE QUADRADA EM 
POLIMERO NA COR PRETA COM 7,7 CM DE LARGURA E PLAQUETA ADESIVA PARA GRAVAÇAO. Und 
20,00 19,000 380,00 JEB’S
43 JOGO DE BETES COM  1 BOLA, 1 CASINHA DE MADEIRA E  2 TACOS  DE 73 CM DE COMPRIMENTO, 
5 CM DE LARGURA E ESPESSURA DE 1,5 CM. KIT 8,00 34,000 
272,00 ZONA LIVRE
44 JOGO DE DOMINÓ COM 28 PEÇAS DE POLIESTER TIPO OSSO, AS PEDRAS COM MEDIDAS DE
5 X 2,5 X 1,5 CM DE DIVERSAS CORES
  KIT 10,00 33,000 330,00 ZONA LIVRE
TOTAL: 8.228,30 (oito mil duzentos e vinte e oito reais e trinta centavos)
  
GLOBAL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
5 Bola Futevolei Pro Termotec. Bola oficial de futevolei, confeccionada em PU Ultra 100%, com 8 gomos 
de dupla camada (PU + Composto Microcelular), termossoldados através de colagem lateral, com câmara airbility, 
forro multiaxial, miolo Slip System (lubrificado e substituível) com peso entre 485 a 486 gramas e circunferência entre 
68 e 69 cm.
  Unid 4,00 158,000 632,00 Penalty
20 DISCO DE TREINAMENTO/PRATO PLASTICO, FLECXIVEL  COM ALTURA DE 4 CM E ALTURA DA 
BASE 19 CM. Unid 35,00 3,850 134,75 Hidrolight
25 Par de Redes para Futebol Suíço (Society), com as características mínimas a seguir cada rede: 
Polipropileno virgem, fio 4mm, com as seguintes dimensões: 5,20m de comprimento x 2,30m de altura x 1,50m na 
lateral inferior x 0,40 na lateral superior, em malha 14x14, com selo de qualidade do inmetro. Par 3,00 
314,000 942,00 Spitter
26 Par de Redes para Futsal, com as características mínimas a seguir cada rede: Polipropileno virgem, 
fio 4mm, com as seguintes dimensões:  3m de largura x 2,10m de altura x 1,20m na lateral inferior x 0,50 na lateral 
superior, em malha 12x12. com selo de qualidade do Inmetro. Par 8,00 205,000 
1.640,00 Spitter
29 Rede para Futebol de Campo tipo europeu, contendo 2 redes, com as características mínimas a seguir 
cada rede: Polipropileno virgem, fio 4mm, com as seguintes dimensões: 7,50m de comprimento x 2,50m de altura x 
2,00m na lateral inferior x 0,50 na lateral superior, em malha 15x15,com selo inmetro. Unid 1,00 
540,000 540,00 Spitter
32 Troféus com 110 cm de altura, 16,5 cm de base, 21,5 cm de largura inferior, 20,0 cm de largura superior. 
Base na cor preta com quatro tubos dourados, acima uma base fina e redonda de madeira e acima uma taça,com 
escritas. Unid 3,00 198,000 594,00 Jebs
33 Troféu com altura de 167 cm, base octogonal com 26,5 cm de largura em polímero na cor preta, dois 
estágios com bases de madeira, taça metalizada na cor dourado com 44 cm de largura a partir das alças. Tampa da 
taça e alças metalizadas na cor dourada. Estatueta intercambiável. Quatro colunas composta por
Componentes na cor dourada. Plaqueta em latão para gravação. Uma estatueta de honra ao mérito (deusa da Vitória) 
fixa na base e cinco águias fixas no estágio em base de madeira
  Unid 3,00 380,000 1.140,00 Jebs
34 Troféu com altura de 180 cm, base octogonal com 26,5 cm de largura em polímero na cor preta, dois 
estágios com bases de madeira, taça metalizada na cor dourado com 44 cm de largura a partir das alças. Tampa da 
taça e alças metalizadas na cor dourada. Estatueta intercambiável. Quatro colunas composta por componentes na cor 
dourada. Plaqueta em latão para gravação. Uma estatueta de honra ao mérito (deusa da Vitória) fixa na base e cinco 
águias fixas no estágio em base de madeira. Unid 3,00 410,000 1.230,00 Jebs
42 JOGO DE MALHA COM 4 MALHAS (TIPO DISCO) DE FERRO COM 09 CM E 500 GR CADA E 2 PINOS 
DE MADEIRA COM 20 CM DE ALTURA E 35 MM DE DIÂMETRO E PESO 150 GR. KIT 4,00 
60,000 240,00 NeoFit
TOTAL: 7.092,75 (sete mil e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos)
 VALOR: R$ 23.623,05 (vinte e três mil seiscentos e vinte e três reais e cinco centavos).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 16/09/2016
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 16 de setembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa NoVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 175/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor João Aparecido Bicudo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor João Aparecido Bicudo, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 3.593.278-0 relativas ao período aquisitivo 02/04/2015 a 01/04/2016, por dez dias a contar do 
dia 21/09/2016.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

CoNsELho MuNICIPaL DE assIsTÊNCIa soCIaL – CMas
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 018/2016
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Ordinária, realizada no dia 16 
de Setembro de 2016, para analise e aprovação do Balancetes dos dois primeiro Quadrimestre do Ano de 2016 do 
Fundo Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes os Balancetes Financeiro dos dois primeiros 
Quadrimestre do Ano de 2016 do Fundo Municipal de Assistência Social, apresentado pelo Órgão Gestor da Politica 
de Assistência Social. ( Janeiro a Abril e Maio a Agosto)
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 16 de Setembro de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

CoNsELho MuNICIPaL DE assIsTÊNCIa soCIaL – CMas
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 019/2016
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Ordinária, realizada no dia 16 
de Setembro de 2016, para analise e aprovação da Prestação de Contas do INCENTIVO II DO PROGRAMA FAMÌLIA 
PARANAENSE
RESOLVE:
Art. 1º -Com o seu parecer favorável, os Conselheiros presente a Sessão Ordinária, resolve APROVAR, por 
unanimidade de votos   a Prestação de Contas do Incentivo II do Programa Família Paranaense
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 16 de Setembro de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

CoNsELho MuNICIPaL DE assIsTÊNCIa soCIaL – CMas
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 020/2016
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Ordinária, realizada no dia 16 
de Setembro de 2016, para analise e aprovação das Despesas a serem aplicadas com os recursos do PPAS- Piso 
Paranaense de Assistência Social - 2016
RESOLVE:
Art. 1º -Com o seu parecer favorável, os Conselheiros presente a Sessão Ordinária, resolve APROVAR, por 
unanimidade de votos  as despesas a serem aplicadas com os recursos do PPAS/2016 conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR A SER GASTO
001 Pessoa Jurídica 2.600,00
002 Pessoa Física 1.400,00
003 Material de Consumo 2.250,00
TOTAL 6.250,00
Art. 2º - Aprovar a aplicação dos Juros advindo de aplicação financeiras do PPAS/2016 em Material de Consumo.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 16 de Setembro de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 164/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Ministrar cursos de 
treinamento e capacitação e elaboração de Estatuto para os servidores 
componentes da Guarda Municipal deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 30 de setembro de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 165/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
execução de serviços “arrastão da dengue”, visando a retirada de objetos que 
possam servir de criadouro do mosquito “Aedes Aegypti”, com fornecimento 
de 15 (quinze) COLETORES (preferencialmente homens) PARA O 
RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS SOLIDOS NÃO PERIGOSOS e destinação final 
dos resíduos, E DE 01 (UM) CAMINHÃO COM MOTORISTA. Os serviços 
deverão ser executados na zona urbana e rural do município de Guaíra, Estado 
do Paraná. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 03 de outubro de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 166/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios (picolés) a 
serem distribuídos a alunos da rede municipal de ensino, bem como formando 
cidadão e PETI e demais programas e projetos executados por este Município. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E/OU MICRO EMPREEMDEDOR INDIVIDUAL 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 30 de setembro de 2016. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924- e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 16 de setembro de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 001/2016
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2016-FAPI.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Setembro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME.
CNPJ: 08.211.721/0001-52
OBJETO: Licença de concessão de uso de software e consultoria permanente para auxiliar a análise de processo de 
aposentadoria para Fundo de Aposentadoria e Pensões do Municipal de Icaraíma. 
VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábAdo, 17 de setembro de 2016Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 53, § 1º, Inciso III - Anexo XIV

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) (a - b)

RECEITA DE CAPITAL 0,00 19.800,00 (19.800,00)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 19.800,00 (19.800,00)

0,00 19.800,00 (19.800,00)Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00Alienação de Bens Imóveis

TOTAL 0,00 19.800,00 (19.800,00)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS SALDO A REALIZAR

(c) (d) (c - d)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Investimentos

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(e)

DO EXERCÍCIO

(f)

SALDO ATUAL

(e + f)

19.800,004.196,71 23.996,71
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

SETEMBRO DE 2015 A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS CORRENTES (I) 4.006.993,27 4.323.297,02 3.894.737,62 5.791.132,53 5.284.765,60 5.064.085,70 5.547.577,62 4.168.468,13 4.841.198,72 4.466.591,71 4.877.130,43 4.464.482,95 56.730.461,30 63.752.231,40

   Receita tributária 396.589,21 340.718,67 373.634,31 452.730,86 306.791,77 699.832,64 1.274.216,92 458.197,02 510.223,55 574.993,13 583.993,53 482.389,08 6.454.310,69 8.336.747,85

      IPTU 16.720,38 21.260,83 29.851,88 31.564,50 22.299,15 192.351,78 508.176,88 83.313,57 87.083,88 77.452,87 65.979,78 83.914,19 1.219.969,69 1.430.580,50

      ISS 90.699,80 107.249,40 90.821,18 121.868,89 91.467,97 111.883,44 93.661,37 112.795,12 108.511,79 102.969,07 129.740,16 118.876,06 1.280.544,25 1.049.963,75

      ITBI 119.814,72 40.336,97 56.371,47 65.436,12 48.403,79 92.417,95 72.796,10 64.997,29 106.751,61 160.077,17 190.537,77 47.703,83 1.065.644,79 1.481.212,75

      IRRF 39.629,03 50.327,23 37.027,62 64.341,92 8.798,78 35.591,91 70.665,73 53.845,35 52.424,97 110.344,05 63.868,37 67.140,91 654.005,87 649.500,00

      Outras receitas tributárias 129.725,28 121.544,24 159.562,16 169.519,43 135.822,08 267.587,56 528.916,84 143.245,69 155.451,30 124.149,97 133.867,45 164.754,09 2.234.146,09 3.725.490,85

   Receita de contribuições 74.616,63 3.624,46 86.304,66 116.278,13 123.495,09 141.013,99 190.579,41 131.176,16 128.910,66 136.302,16 121.651,80 117.848,32 1.371.801,47 1.298.962,13

   Receita patrimonial 71.114,09 72.489,74 58.703,40 112.125,07 52.154,90 87.408,73 89.477,91 85.769,65 88.631,46 102.611,68 101.030,19 114.726,12 1.036.242,94 1.431.237,77

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167.359,50

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 7.571,98 6.781,72 29.038,68 118.064,77 8.287,40 8.183,83 9.907,97 8.395,95 7.945,14 8.901,96 19.198,28 14.745,83 247.023,51 281.710,00

   Transferências correntes 3.424.279,83 3.896.394,17 3.324.173,48 4.987.298,55 4.788.587,69 4.124.454,69 3.979.165,66 3.476.601,77 4.101.008,64 3.639.764,85 4.035.169,55 3.710.146,71 47.487.045,59 52.135.073,90

      Cota parte do FPM 923.380,58 1.050.960,12 1.186.616,50 1.364.472,78 1.296.360,92 1.622.856,44 985.753,21 1.171.848,83 1.558.276,10 1.287.388,52 933.371,78 1.157.510,37 14.538.796,15 17.893.829,26

      Cota parte do ICMS 1.041.475,92 842.592,57 738.020,16 1.096.903,24 765.223,48 830.668,72 1.132.300,78 747.266,27 1.065.962,07 848.325,40 743.075,72 1.043.221,73 10.895.036,06 10.000.000,00

      Cota parte do IPVA 66.442,64 64.753,18 41.326,68 71.516,89 873.277,43 416.945,25 378.561,42 135.647,21 80.865,97 60.488,51 49.797,28 63.380,18 2.303.002,64 3.500.000,00

      Cota parte do ITR 24.463,15 659.129,79 117.556,86 116.875,01 95.976,27 5.572,58 4.637,34 1.261,51 25.486,04 2.837,21 3.470,98 1.936,61 1.059.203,35 250.000,00

      Transferências da LC 87/1996 6.380,06 6.380,06 6.380,06 6.380,06 6.796,97 6.796,97 6.796,97 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 79.896,45 250.000,00

      Transferências da LC 61/1989 11.568,45 13.418,46 12.225,42 12.071,85 14.752,73 11.846,42 11.565,83 11.867,52 13.476,51 8.019,15 10.895,79 11.010,08 142.718,21 300.000,00

      Transferências do FUNDEF 614.263,63 539.348,36 486.101,99 679.343,70 656.686,08 656.472,98 744.656,50 501.209,57 587.211,51 601.581,18 447.864,97 609.661,80 7.124.402,27 7.597.224,09

      Outras transferências correntes 736.305,40 719.811,63 735.945,81 1.639.735,02 1.079.513,81 573.295,33 714.893,61 900.703,80 762.933,38 824.327,82 1.839.895,97 816.628,88 11.343.990,46 12.344.020,55

   Outras receitas correntes 32.821,53 3.288,26 22.883,09 4.635,15 5.448,75 3.191,82 4.229,75 8.327,58 4.479,27 4.017,93 16.087,08 24.626,89 134.037,10 101.140,25

   (-)Renúncias/restituições/descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 414.742,09 527.446,78 420.425,11 533.643,92 610.477,50 578.937,23 503.923,09 414.937,65 550.172,68 442.771,12 349.481,67 456.771,13 5.803.729,97 6.438.765,85

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação financ. entre regimes previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução da receita para formação do FUNDEF 414.742,09 527.446,78 420.425,11 533.643,92 610.477,50 578.937,23 503.923,09 414.937,65 550.172,68 442.771,12 349.481,67 456.771,13 5.803.729,97 6.438.765,85

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 3.592.251,18 3.795.850,24 3.474.312,51 5.257.488,61 4.674.288,10 4.485.148,47 5.043.654,53 3.753.530,48 4.291.026,04 4.023.820,59 4.527.648,76 4.007.711,82 50.926.731,33 57.313.465,55

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

09/2015 10/2015 11/2015 12/2015 01/2016 02/2016 03/2016 04/2016 05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 atualiza 2016TOTAL

Previsão

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

LRF, Art. 53, § 1º, Inciso I - Anexo XI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS Saldo a Realizar

No Bimestre Até o Bimestre

(b) (a - b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 949.541,45 1.950.458,552.900.000,00

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS Saldo a Realizar

No Bimestre Até o Bimestre

(b) (a - b)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(a)

DESPESAS DE CAPITAL 687.538,38 5.115.663,39 5.239.397,8310.355.061,22

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 687.538,38 5.115.663,39 5.239.397,8310.355.061,22

(3.288.939,28)(4.166.121,94)(687.538,38)(7.455.061,22)APURAÇÃO DE REGRA DE OURO (I - II)

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 985/2016
SÚMULA: Homologa resultado de certame licitatório na modalidade pregão e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o resultado proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.º 3.822, de 15 de julho de 2016;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o resultado do certame licitatório, na modalidade Pregão 
Presencial n.º 18/2016-PMI, que tem por objetivo a contratação, em lote único, de 
empresa para fornecimento, único e entrega imediata, de 10.300 litros de óleo diesel 
comum, visando atender às necessidades da Secretaria  Municipal de Agricultura, 
em favor de GRANUCCI & SPOLADOR LTDA. – CNPJ 81.068.884/0001-18, no valor 
global de R$ 29.004,80 (vinte e nove mil quatro reais e oitenta centavos), conforme 
Ata que integra o presente Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de setembro do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3906/2016
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do           
artigo 21 da Lei 678/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
Considerando a Lei Complementar nº.678/2015 de 10 dezembro  de 2015;   e
Considerando o parecer da Comissão Central  de  Avaliação,  designada  pela
 Portaria nº3568/2016, de 01/04/2016, registrada em ata datada de 06/09/2016.                               
 R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER por Avanço Vertical na carreira, que é a passagem do profissional 
do magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei nº.678/2015, de 10 de dezembro de 2015, à servidora pública municipal 
ROSILEI DO CARMO TONIN PESTANA, portadora do RG. nº.5.415.288-4, admitida 
em 01/07/2003, conforme matricula funcional nº.21861, do grupo ocupacional do 
magistério, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, do cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “IV” e no 
nível “C”, passando para a Classe “V”, no Nível C, com efeito retroativo, a partir de 
01 de julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês 
de setembro de Dois Mil e Dezesseis, (13/09/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3907/2016
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do           
artigo 21 da Lei 678/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
Considerando a Lei Complementar nº.678/2015 de 10 dezembro  de 2015;   e
Considerando o parecer da Comissão Central  de  Avaliação,  designada  pela
Portaria nº3568/2016, de 01/04/2016, registrada em ata datada de 06/09/2016.                               
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER por Avanço Vertical na carreira, que é a passagem do profissional 
do magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei nº.678/2015, de 10 de dezembro de 2015, à servidora pública municipal 
VILMA TONHI, portadora do RG. nº.3.748.307-9, admitida em 20/08/2007, conforme 
matricula funcional nº.36031, do grupo ocupacional do magistério, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “II” e no nível “C”, passando para a Classe 
“III”, no Nível C, com efeito retroativo, a partir de 20 de agosto de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês 
de setembro de Dois Mil e Dezesseis, (13/09/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3909/2016
Promove servidor na carreira por conhecimento na  
modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº.71/2015 de 20 de janeiro de 
2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a 
passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação 
de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente credenciada pelo MEC 
nº.882 de 23/06/2000, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 
20/01/2015, a servidora LENIR PEDROSO DA SILVA FERNANDES, RG.5.622.173-
5, SSP/PR, admitida em 07/06/2002, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Merendeira, do Grupo Ocupacional Operacional Básico, “GOOB”, atualmente 
na Classe “D”, Referência 2, que apresentou certificado de conclusão do Curso 
de Pós-Graduação, de especialização em Educação Especial e Inclusão, área de 
conhecimento em Educação, emitido em 11/03/2016, pela instituição FACULDADE 
DE PINHAIS – FAPI, registrado sob o nº.3540, do Livro nº. 4, folhas 117, passando 
para a Classe “E”, Referência 2, a partir de 01/09/2016.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês 
de setembro de Dois Mil e Dezesseis, (13/09/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3908/2016
Promove servidor na carreira por conhecimento na   modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº.71/2015 de 20 de janeiro de 
2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a 
passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de 
habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente credenciada pela Resolução 
nº.4047/2006 de 27/09/2006, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, 
de 20/01/2015, a servidora ANA LUCIA SANTOS NOGUEIRA, RG.10.750.952-6, 
SSP/PR, admitida em 06/05/2013, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Grupo Ocupacional Operacional Técnico “GOOT”, 
atualmente na Classe “B”, Referência 1, que apresentou certificado de conclusão do 
Curso de Ensino Médio, Ceebja, reconhecido pela Resolução nº.4047, de 2006 – 
publicada no D.O.E. de 20/09/2006, emitido em 13/11/2015, pelo Estabelecimento, 
Ensino Médio, na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos – Presencial, nos 
Termos da Lei LDBEN nº.9394/96, DOU de 23/12/96, e Normas Complementares 
do Sistema Estadual de Ensino, passando para a Classe “C”, Referência 1,  partir 
de 01/09/2016.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês 
de setembro de Dois Mil e Dezesseis, (13/09/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3904/2016
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do           
artigo 21 da Lei 678/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
Considerando a Lei Complementar  nº.678/2015  de  10  dezembro de 2015; e
Considerando o parecer da Comissão  Central  de Avaliação,  designada  pela
Portaria nº3568/2016, de 01/04/2016, registrada em ata datada de 06/09/2016.                               
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER por Avanço Vertical na carreira, que é a passagem do profissional 
do magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei nº.678/2015, de 10 de dezembro de 2015, à servidora pública municipal IRACI 
FERREIRA DA SILVA, portadora do RG. nº.5.576.994-0, admitida em 01/03/2007, 
conforme matricula funcional nº.30001, do grupo ocupacional do magistério, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, do cargo de provimento efetivo de Professor dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no nível “C”, passando para a 
Classe “IV”, no Nível C, com efeito retroativo, a partir de 21 de julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês 
de setembro de Dois Mil e Dezesseis, (13/09/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3905/2016
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do           
artigo 21 da Lei 678/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
Considerando a Lei Complementar nº.678/2015 de 10 dezembro  de 2015;   e
Considerando o parecer da Comissão Central  de  Avaliação,  designada  pela
Portaria nº3568/2016, de 01/04/2016, registrada em ata datada de 06/09/2016.                               
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER por Avanço Vertical na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da 
Lei nº.678/2015, de 10 de dezembro de 2015, à servidora pública municipal ROSILEI DO 
CARMO TONIN PESTANA, portadora do RG. nº.5.415.288-4, admitida em 20/06/1996, 
conforme matricula funcional nº.21781, do grupo ocupacional do magistério, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, do cargo de provimento efetivo de Professor dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VII” e no nível “C”, passando para a 
Classe “VIII”, no Nível C, com efeito retroativo, a partir de 01 de agosto de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês 
de setembro de Dois Mil e Dezesseis, (13/09/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 160/2016, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MARCO 
ANTÔNIO BOGAS DE OLIVEIRA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 19/09/2016 
a 18/10/2016, ao Servidor MARCO ANTÔNIO BOGAS DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG sob nº 4.678.209-7 SSP/PR e CPF sob n° 787.344.959-
91, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO AGROPECUÁRIO com 
lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRasILÂNDIa Do suL
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Fone (44)3654-1235 – CEP: 87595.000
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 O Município de Brasilândia do Sul, através do Prefeito Municipal e do Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com vistas ao 
cumprimento do § 4º do artigo 9º da Lei complementar nº. 101/2000-LRF, e do § 4º 
do artigo 17 da Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Paraná 
convidam toda a sociedade para participar de Audiência Pública para avaliação do 
cumprimento das Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do exercício financeiro 
de 2016, e o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência a ser 
realizada no dia 30 de Setembro de 2016, no plenário da Câmara Municipal deste 
Município, contendo a seguinte pauta: 
Horário: Assunto:
16h00   - Abertura dos Trabalhos;
16h10 - Demonstração do Relatório das Metas Fiscais do Resultado Primário;
16h20 - Demonstração do Relatório das Metas Fiscais Resultado Nominal;
16h30 - Avaliação das Metas Fiscais do Resultado Primário e                      Nominal;
17h00 - Demonstração e Avaliação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.108/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
02 (duas) diárias e 17horas no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) cada, 
totalizando o valor de R$406,25 (quatrocentos e seis reais e vinte e cinco centavos) 
para transporte de pacientes para as cidades de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 16 (dezesseis) DIAS DE SETEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2107-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
11, 12, 13, 14 E 15 de Setembro de 2016. QT. DIÁRIAS
02 diárias e 17horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
406,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

CoNsELho MuNICIPaL DE assIsTÊNCIa soCIaL
Av. Barão do Rio Branco 767 – CEP: 87485-000
Douradina - PR
e-mail: cmasdouradina@hotmail.com
R ESOLUÇÃO 009/2016
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere a com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, reformulada pela Lei Nº 
1.160 de 19 de junho de 2012, bem como seu Regimento Interno, considerando o disposto 
pelas normativas expedidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário - MDSA, 
sem prejuízo às demais legislações vigentes, bem como o deliberado pela Plenária em 
reunião realizada na data de 02/09/2016.
RESOLVE: 
Art. 1º. REGULAMENTAR o funcionamento da Comissão Permanente Especial intitulada 
“Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família”, que funcionará nos termos 
do Regimento Interno do CMAS e desta Resolução, sem prejuízo às demais legislações 
vigentes. 
CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA DA ICS
Art. 2º. A INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – ICS, é 
uma instância de deliberação colegiada, de caráter permanente do sistema de composição 
paritária entre governo e sociedade civil, que terá seu funcionamento regulamentado por 
esta Resolução e pelo Ordenamento Legal que lhe for aplicável. Parágrafo único.
 A INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, nesta 
Resolução, será designada por ICS ou, simplesmente, Instância de Controle Social.
 Art.3º. Caberá à INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, 
sem detrimento de outras atribuições previstas na legislação vigente: 
I - No que se refere ao cadastramento único: 
a) Contribuir para a construção e manutenção de um cadastro qualificado, que reflita a 
realidade socioeconômica do Município, e assegure a fidedignidade dos dados e a 
eqüidade no acesso aos benefícios das políticas públicas, voltadas para as pessoas com 
menor renda; 
b) Identificar os potenciais beneficiários do PBF, sobretudo as populações tradicionais e 
em situações específicas de vulnerabilidade e aquelas que se encontram em situação de 
extrema pobreza, assim como solicitar ao Poder Público Municipal seu cadastramento; 
 c) Conhecer os dados cadastrais dos beneficiários do Bolsa Família, periodicamente 
atualizados, sem prejuízo das implicações ético-legais relativas ao uso da informação.
 II - No que se refere à gestão dos benefícios: 
a) Avaliar, periodicamente, a relação de beneficiários do PBF; 
b) Solicitar, mediante justificativa, ao Gestor Municipal, o bloqueio ou o cancelamento 
de benefícios referentes às famílias que não atendam aos critérios de elegibilidade do 
Programa; 
c) Acompanhar os atos de gestão de benefícios do PBF e dos Programas Remanescentes 
realizados pelo Gestor Municipal. 
III - No que se refere ao controle das condicionalidades: 
a) Acompanhar a oferta por parte dos governos locais dos serviços públicos necessários ao 
cumprimento das condicionalidades do PBF pelas famílias beneficiárias; 
b) Articular-se com os conselhos setoriais existentes no município para garantia da oferta 
dos serviços para o cumprimento das condicionalidades;
 c) Conhecer a lista dos beneficiários que não cumpriram as condicionalidades, 
periodicamente atualizada, sem prejuízo das implicações ético-legais relativas ao uso da 
informação;
 d) Acompanhar e analisar o resultado e as repercussões do acompanhamento do 
cumprimento de condicionalidades no Município; e, 
e) Contribuir para o aperfeiçoamento da rede de proteção social, estimulando o Poder 
Público a acompanhar as famílias com dificuldades no cumprimento das condicionalidades.
IV - No que se refere aos programas complementares, acompanhar e estimular a 
integração e a oferta de outras políticas públicas que favoreçam a emancipação das 
famílias beneficiárias do PBF, em especial das famílias em situação de descumprimento 
das condicionalidades, de sua condição de exclusão social, articuladas entre os conselhos 
setoriais existentes no município, os entes federados e a sociedade civil. 
V – No que se refere à fiscalização, monitoramento e avaliação do PBF: 
a) Acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização e o monitoramento do processo de 
cadastramento no Município, da seleção dos beneficiários, da concessão e manutenção 
dos benefícios, do controle do cumprimento das condicionalidades, da articulação de ações 
complementares para os beneficiários do Programa, e da gestão do Programa como um 
todo; 
b) Exercer o controle social articulado com os fluxos, procedimentos, instrumentos e 
metodologias de fiscalização dos órgãos de controle estatais;
 c) Comunicar às instituições integrantes da Rede Pública de Fiscalização do Programa 
Bolsa Família (Ministérios Públicos Estaduais e Federal, Controladoria Geral da União e 
Tribunal de Contas da União), e à SENARC a existência de eventual irregularidade no 
Município no que se refere à gestão e execução do PBF; e, 
d) Contribuir para a realização de avaliações e diagnósticos que permitam aferir a eficácia, 
efetividade e eficiência do Programa Bolsa Família.
 VI - No que se refere à participação social: 
a) Estimular a participação comunitária no controle da execução do PBF, em seu respectivo 
âmbito administrativo; e, 
b) Contribuir para a formulação e disseminação de estratégias de informação à sociedade 
sobre o programa. 
VII - No que se refere à capacitação: 
a) Identificar as necessidades de capacitação de seus membros; 
b) Auxiliar os Governos Federal, Estadual e Municipal na organização da capacitação dos 
membros das instâncias de controle social e dos gestores municipais do PBF.
 Art. 4º. A ICS deve, ainda, estimular a integração e a cooperação entre os conselhos 
setoriais existentes (Saúde, Educação, Assistência Social, Segurança Alimentar, da Criança 
e do Adolescente, entre outros), bem como articular-se com os mesmos, de maneira a 
acompanhar a oferta dos serviços de educação e de saúde, e o atendimento prioritário às 
famílias em maior grau de vulnerabilidade.
 Art. 5º. A Instância de Controle Social deve ter acesso a instrumentos e informações do 
PBF, disponibilizadas pelos Governos Federal, Estadual e Municipal, de forma a permitir 
a consecução de suas atribuições, a aumentar a transparência das ações sociais e a 
possibilitar maior participação da sociedade.
CAPÍTULO II DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ICS
Seção I
Composição
Art. 6º. A INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, será 
composta de forma paritária e intersetorial pelos seguintes membros: 
I – Como representantes do Poder Público Municipal: a) 01 (um) representante da 
Secretaria Municipal de Assistência Social; b) 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Saúde; e, c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação. 03 
(três) representantes de entidades da sociedade civil. 
Parágrafo único. Na hipótese de mudança de nomenclatura de Secretarias Municipais, ou 
nominações das entidades, ficam automaticamente substituídos na presente composição.
 Art. 7º. É vedada a indicação de pessoa diretamente ligada à operacionalização do 
Cadastro Único e/ou Programa Bolsa Família para compor a ICS. 
§ 1º. Os responsáveis pela operacionalização em cada área afeta ao Cadastro Único e/ou 
Programa Bolsa Família (Assistência Social, Saúde e Educação) deverão participar das 
reuniões da ICS, cabendo aos mesmos a apresentação de relatório formal circunstanciado 
de atividades, referentes à sua respectiva área de atuação, à Instância, referente ao 
bimestre imediatamente anterior ao de realização da reunião, além do fornecimento de 
outras informações julgadas necessárias, de caráter legal e/ou solicitadas pela ICS. 
§2º. No caso de impedimento de participação na reunião, o responsável pela 
operacionalização do Cadastro Único e/ou Programa Bolsa Família deverá encaminhar à 
ICS o relatório formal circunstanciado de que trata o parágrafo anterior, acompanhado de 
justificativa formal de sua ausência, até o dia útil imediatamente anterior ao de realização 
da reunião da ICS.
 §3º. Os responsáveis pela operacionalização do Cadastro Único e/ou Programa Bolsa 
Família participarão das reuniões na condição de auxiliares convidados e não terão direito 
a voto. 
Seção II
Funcionamento
Art. 8º. A ICS reunir-se-á, ordinariamente, bimestralmente, conforme Cronograma 
de Reuniões aprovado na realização da primeira reunião ordinária do exercício ou, 
extraordinariamente, por convocação da Coordenação ou de pelo menos um terço de 
seus membros, observado prazo mínimo de 2 (dois) dias para a convocação da reunião 
extraordinária.
 § 1º. Fica estabelecido o mês de janeiro como período de recesso da ICS.
 § 2º. O Plenário da ICS instalar-se-á e deliberará com a presença de metade mais um 
de seus membros.
 § 3º. As decisões da ICS serão aprovadas por maioria dos presentes com direito a voto. 
§ 4º. No caso de ausência à reunião da ICS, o membro deverá justificar o fato por escrito 
à Coordenação da Comissão, em prazo não superior a 3 (três) dias úteis, a contar do dia 
útil imediatamente posterior à data de realização da respectiva reunião, que deverá ser 
apresentada à Plenária e lavrada em ata. 
Art. 9º. A ICS será Coordenada pelo representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social que for indicado pela plenária do CMAS para composição da Comissão.
Art 10. A ICS elegerá, entre seus pares, um Relator, que será responsável pelo registro das 
reuniões realizadas em livro ata próprio. 
Parágrafo único. O livro ata da ICS ficará à disposição dos Conselheiros do CMAS, para 
Consulta. 
Art. 11. A ICS contará com o apoio técnico e operacional da Secretaria Executiva e da 
Secretaria do CMAS, para a realização de suas reuniões e elaboração de relatórios.
 Art. 12. As votações devem ser apuradas pela contagem de votos a favor, contra e 
abstenções, mediante manifestação expressa de cada membro. 
Parágrafo único. A recontagem de votos deve ser realizada quando solicitada por um ou 
mais membros.
 Art. 13. Os votos divergentes poderão ser expressos na ata da reunião, a pedido dos 
membros que os proferirem, quando a votação se der por aclamação. 
Art. 14. As matérias sujeitas à deliberação da ICS deverão ser encaminhadas ao 
Coordenador.
 Art. 15. As reuniões da ICS obedecerão aos seguintes procedimentos:
 I - verificação de quorum para o início das atividades da reunião; 
II - qualificação e habilitação dos membros para a finalidade de votar; 
III - leitura, aprovação e assinatura da ata da reunião anterior; 
IV - aprovação da pauta da presente reunião;
 V - informes da Coordenação; 
VI - apresentação, discussão e votação de matérias constantes em pauta; 
VII - breves comunicados e franqueamento da palavra; 
VIII - encerramento. 
§ 1º. A deliberação das matérias sujeitas à votação obedecerá a seguinte ordem: 
I – O Coordenador concederá a palavra ao membro que fará a explanação sobre o tema;
 II - Terminada a explanação, a matéria será posta em discussão; 
III - Encerrada a discussão, realizar-se-á a votação, que poderá ser direta e secreta, ou por 
aclamação, conforme decisão da Plenária.
 § 2º. Os membros que tenham participado de eventos representando a ICS deverão, 
através de breves comunicados, relatar sua participação à Plenária. 
Art. 16. A pauta da reunião será disponibilizada para consulta e manifestações, junto à 
Secretaria do CMAS, por qualquer membro, no mínimo 2 (dois) dias antes da realização 
da referida reunião, bem como será entregue aos membros presentes no início da reunião 
em que será discutida.
 § 1º. A matéria que entrar na pauta de reunião deverá ser apreciada e votada, quando 
for o caso.
 § 2º. Os assuntos não apreciados na reunião da ICS, a critério da Plenária, deverão ser 
incluídos na ordem do dia da reunião subseqüente.
 Art. 17. Em todas as reuniões, será lavrada, pelo Relator da ICS, a respectiva ata, com 
exposição sucinta dos trabalhos, conclusões e deliberações, devendo constar pelo menos:
 I - relação dos participantes seguida do nome de cada membro com a menção da 
Secretaria ou segmento que representa no CMAS; 
II – resumo de cada informe, onde conste de forma sucinta o nome do membro e o assunto 
ou sugestão apresentada;
 III – relação dos temas abordados na ordem do dia com indicação do(s) responsável(eis) 
pela apresentação e a inclusão de alguma observação quando expressamente solicitada 
por membro, e,
 IV - as deliberações tomadas, inclusive quanto à aprovação da ata da reunião anterior, 
aos temas a serem incluídos na pauta da reunião seguinte, registrando o número de votos 
contra, a favor e abstenções, incluindo votação nominal, quando solicitada. 
Parágrafo único. As emendas e correções à ata serão solicitadas logo após o término da 
leitura da mesma, na reunião que a apreciará. 
Art. 18. Ao membro da ICS é facultado solicitar o reexame de qualquer deliberação da 
Comissão, justificando possível ilegalidade, incorreção ou inadequação técnica. 
Art. 19. Para a consecução de suas finalidades, caberá à ICS: 
I - Apreciar e deliberar sobre os assuntos encaminhados à ICS, bem como as matérias de 
sua competência, conforme legislação vigente; 
 II - Solicitar aos órgãos competentes a expedição de normas de sua competência, 
necessárias à regulamentação e implementação do Cadastro Único e Programa Bolsa 
Família; 
III - Solicitar aos órgãos competentes as informações necessárias à execução de suas 
competências. 
Seção III
 Da Coordenação
 Art. 20. Compete ao Coordenador da ICS:
 I - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Plenária da ICS; 
II - Representar judicial e extrajudicialmente a ICS; 
III - Representar a ICS nas atividades de caráter permanente; 
IV - Convocar, presidir e coordenar as reuniões da Plenária; 
V - Submeter a pauta da reunião à aprovação da Plenária; 
VI - Tomar parte nas discussões e exercer o direito de voto de qualidade no caso de empate 
na votação; 
VII - Baixar atos decorrentes de deliberações da ICS; 
VIII – Delegar competências, quando necessário;
 IX - Decidir sobre as questões de ordem; 
X - Desenvolver as articulações necessárias para o cumprimento das atividades da 
Relatoria da ICS; 
XI - Decidir acerca de assuntos emergenciais quando houver impossibilidade de consulta 
a Plenária, ad referendum. 
Parágrafo único. A questão de ordem é direito exclusivamente ligado ao cumprimento 
dos dispositivos regimentais e legais, cabendo ao Coordenador da Comissão avaliar a 
pertinência de acatá-la ou não, ouvindo-se a Plenária em caso de conflito com a proposta 
do requerente.
 Art. 21. O Coordenador da ICS será responsável pela interlocução com o gestor municipal 
e demais instâncias/instituições relacionadas à gestão do Programa, bem como pela 
elaboração de documento semestral com informações sobre o acompanhamento do PBF 
no Município e envio do mesmo à SENARC. 
Parágrafo Único. O Relator substituirá o Coordenador em suas ausências e impedimentos.
Seção IV 
Da Relatoria
Art. 22. Compete ao Relator da ICS: 
I – substituir o Coordenador em seus impedimentos ou ausências; 
II – auxiliar o Coordenador no cumprimento de suas atribuições;
 III – exercer as atribuições que lhe forem conferidas pela Plenária. 
IV – Organizar as reuniões; V - Elaborar as pautas e atas de reuniões;
 VI – Convocar os membros da ICS para as reuniões, quando necessário; 
VII – Expedir e arquivar documentos; 
VIII – Prestar acompanhamento e apoio na execução das atividades da ICS; IX – Exercer 
as atribuições que lhe forem conferidas pela Plenária. 
Seção V
 Dos Membros
Art. 23. Compete aos membros da ICS:
 I - Participar da Plenária, manifestando-se a respeito de matérias em discussão;
 II - Requerer decisão de matéria em regime de urgência, a qual será submetida à 
aprovação da Plenária; 
III - Propor a instituição de Grupos de Trabalho, bem como indicar nomes para as suas 
composições; 
IV - Votar sobre as propostas, recomendações e pareceres proferidos pelas Grupos de 
Trabalho;
 V - Apresentar moções e proposições sobre assuntos de interesse do Cadastro Único e 
Programa Bolsa Família;
 VI - Requisitar ao Coordenador ou ao Relator da ICS as informações que julgar necessárias 
para o desempenho de suas atribuições;
 VII - Manter a Secretaria Executiva do CMAS e a Relatoria da ICS informadas sobre as 
alterações dos seus dados pessoais; 
VIII - Participar de eventos representando a ICS, quando devidamente autorizado pela 
Plenária, ou pelo Coordenador, divulgando suas manifestações, nunca divergentes aos 
posicionamentos coletivamente deliberados pela Plenária;
 IX - Executar outras atribuições que lhes sejam conferidas pelo Coordenador ou pela 
Plenária. 
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 24. Poderão ser convidados a participar das reuniões da ICS, sem direito a voto, titulares 
de outros órgãos ou entidades públicas, bem como pessoas que representem a sociedade 
civil, sempre que da pauta constarem assuntos de sua área de atuação. Parágrafo Único. 
Sempre que forem abordados, em reunião, temas de caráter considerado sigiloso, poderá 
ser restringida, a critério da ICS, a presença de pessoas estranhas à sua composição na 
referida reunião, ou no momento de discussão do referido tema.
 Art. 25. Todos os documentos expedidos e/ou recebidos pela ICS serão arquivados pelo 
prazo legal, a contar da data de sua expedição; findo este prazo, os referidos documentos 
serão inutilizados e descartados pela Secretaria Executiva do CMAS. Parágrafo Único. Os 
Livros Atadas reuniões da ICS deverão ser continuamente resguardados, sendo vedada a 
sua inutilização e descarte. 
Art. 26. A sede da ICS funcionará nas dependências da Sede Administrativa dos Conselhos 
Municipais, mantida pelo Município de Douradina – PR.
Art. 27. Sempre que julgar necessário, a ICS levará ao conhecimento do CMAS, 
formalmente, através de relatório circunstanciado, matérias de sua competência, inclusive 
para deliberação ou reavaliação, se necessário. 
Art. 28. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação da presente Resolução serão 
dirimidas pelo CMAS. 
Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina – PR  16 de Setembro de 2016 
Rafaela Caroline Corsini Campaner 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
Renata Lino  da Silva Ribeiro 
Secretaria Executiva  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaíMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0189//2016
DATA – 16/09/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Luiz Antonio Mendes da Cunha, por um período 
de 15 dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 19/09/16 a 
03/10/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 de Setembro 
de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 083/2016.
Objeto: Contratação de empresa do ramo, para prestar serviços de instalação 
de aparelhos de ar condicionado na Secretaria Municipal de Saúde e Seus 
Departamentos, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no 
anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No portal de transparência do Município.
Entrega das Propostas: 30/09/2016 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 30/09/2016, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 16 de setembro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 082/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material gráfico e 
material de expediente, para serem utilizados na 1ª Capacitação da Rede de Atenção 
Psicossocial, realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com recursos (Fundo 
Municipal Bloco Gestão do SUS) da portaria GM nº 3088, de 23/12/2011, Portaria GM 
nº 132, de 26/01/2012, Portaria GM nº 854 de 22 de agosto de 2012.
Edital disponível: No portal de transparência do Município.
Entrega das Propostas: 29/09/2016 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 29/09/2016, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 16 de setembro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná       
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 081/2016.
Objeto: Contratação de empresa para realização de 06 (seis) palestras incluindo 
ornamentação do ambiente e sonorização necessários para capacitação de diferentes 
públicos participantes da 1ª Capacitação da Rede de Atenção Psicossocial, realizada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, com recursos (Fundo Municipal Bloco Gestão 
do SUS) da portaria GM nº 3088, de 23/12/2011, Portaria GM nº 132, de 26/01/2012, 
Portaria GM nº 854 de 22 de agosto de 2012.
Edital disponível: No portal de transparência do Município.
Entrega das Propostas: 29/09/2016 até às 11h00min.
Abertura das Propostas: 29/09/2016, às 11h00min.
Maria Helena – PR, 16 de setembro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná       
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização 
do Pregão Presencial nº 080/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de bolos, salgados e 
refrigerantes para os Coffee Break durante as palestra realizadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde durante a 1ª Capacitação da Rede de Atenção Psicossocial, 
com recursos (Fundo Municipal Bloco Gestão do SUS) da portaria GM nº 3088, 
de 23/12/2011, Portaria GM nº 132, de 26/01/2012, Portaria GM nº 854 de 22 
de agosto de 2012.
Edital disponível: No portal de transparência do Município.
Entrega das Propostas: 29/09/2016 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 29/09/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 16 de setembro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 169/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2016
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 31 de Agosto de 2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME.
CNPJ: 05.228.533/0001-49.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições de cartuchos e toners 
remanufaturados e fitas para impressora matricial, para atendimento de todas as 
secretarias do município.
VALOR TOTAL: R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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LEI Nº 1.994/2016
Data: 16.09.2016
Ementa: autoriza o Poder Executivo a criar e efetuar a abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual do exercício 
de 2016 (Lei municipal 1966 de 11/12/2015) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2014 
a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013), e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal  1967 de 11/12/2015), 
para criação de dotação por Crédito Especial no valor de R$ 10.051.402,81 (dez milhões, cinquenta e um mil, 
quatrocentos e dois reais e oitenta e um centavos), por excesso de arrecadação e R$ 183.300,00 (cento e oitenta e 
três mil e trezentos reais) por Crédito Especial  por anulação de dotação.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica alterada a planilha do Anexo II da PPA – Plano Plurianual, em conformidade com o artigo 3º da Lei 
Municipal nº 1863 de 18/12/2013 que constam no Anexo II, criando as atividades 2087 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE no valor de R$ 687.500,00 (seiscentos 
e oitenta e sete mil e quinhentos reais) para crédito suplementar por excesso de arrecadação e R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) por redução, totalizando R$  787.500,00 (setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais).
ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO 10 SAÚDE
SUB-FUNÇÃO 301 ATENÇÃO BASICA
PROGRAMA 0037 SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE
ATIVIDADE 2.087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO        
Indicadores Origem Unidade Qtde Índice Futuro
Realizar serviços de atenção de média e alta complexidade, dentro da capacidade instalada no município   
Diversos Diversos 100,00
Contratar serviços médicos e de diagnóstico de forma complementar ao SUS   Contratos 
Diversos 100,00
Contratar serviços Ambulatoriais e Hospitalares, de Média e Alta Complexidade, de forma complementar ao SUS 
  Hospital Diversos 100,00
Manter as atividades da comissão permanente de avaliação e monitoramento do programa municipal de incentivo e 
qualificação hospitalar.  Diversos Diversos 100,00
Manter as atividades do sistema de controle, regulação, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde. 
 Diversos Diversos 100,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA A ATIVIDADE 0,00
Art. 2º Fica alterada a planilha do Anexo II da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária, previsto na Lei Municipal 1967 de 
11/12/2015, criando as atividades 2087 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE no valor de R$ 687.500,00 (seiscentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais) para crédito 
suplementar por excesso de arrecadação e R$ 100.000,00 (cem mil reais) por redução, totalizando R$ 787.500,00 
(setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais).
ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO 10 SAÚDE
SUB-FUNÇÃO 301 ATENÇÃO BASICA
PROGRAMA 0037 SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE
ATIVIDADE 2.087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO        
Indicadores Origem Unidade Qtde Índice Futuro
Realizar serviços de atenção de média e alta complexidade, dentro da capacidade instalada no município   
Diversos Diversos 100,00
Contratar serviços médicos e de diagnóstico de forma complementar ao SUS   Contratos 
Diversos 100,00
Contratar serviços Ambulatoriais e Hospitalares, de Média e Alta Complexidade, de forma complementar ao SUS 
  Hospital Diversos 100,00
Manter as atividades da comissão permanente de avaliação e monitoramento do programa municipal de incentivo e 
qualificação hospitalar.  Diversos Diversos 100,00
Manter as atividades do sistema de controle, regulação, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde. 
 Diversos Diversos 100,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA A ATIVIDADE 0,00
Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar dotação e abrir Na LOA – Lei Orçamentária 
do Município de Guaíra–PR., vigente no exercício de 2016 – Lei Municipal 1966 de 11/12/2015, o montante de R$ 
687.500,00 (seiscentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais) para crédito suplementar por excesso de arrecadação 
e R$ 100.000,00 (cem mil reais) por redução, totalizando R$ 787.500,00 (setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos 
reais).para a suplementação dos seguintes elementos de despesas e programação orçamentária criados pelo artigo 
1°, Inciso II: 
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2087 - – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Funcional: 0010.0302.0037
Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 496 270.000,00
3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 496 10.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 496 407.500,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 100.000,00
Total          787.500,00
Art. 4º Valor parcial dos recursos necessários para o Crédito Adicional Suplementar criado pelo artigo 3º, serão 
gerados pela redução das seguintes dotações LOA vigente no exercício de 2016 – Lei Municipal 1966 de 11/12/2015:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
511 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 45.000,00
520 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 55.000,00
Total          100.000,00
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado criar e efetuar a abertura de Crédito Especial  no Orçamento Anual do 
exercício de 2016 (Lei municipal 1966 de 11/12/2015), mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa 
para a suplementação nas fontes de recursos 1000 – Recursos Ordinários (Livres);  103 25% Sobre Transferências 
Constitucionais;  104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação; 303 15% - Saúde – Receita Vinculadas  
(EC 29/00), 509 – GERENCIAMENTO DE TRANSITO; 101 e 102 - 25% Sobre Transferências Constitucionais - 
FUNDEB; 1505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU;  e em decorrência da abertura do   Crédito Especial  as receitas 
e  despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 nas ações orçamentárias estabelecidas 
no ANEXO II da Lei nº 1863 de 18/12/2013 (Plano Plurianual) e  as despesas e parte das metas físicas programadas 
para o exercício de 2016 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO I Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 
Municipal 1967 de 11/12/2015), no montante de R$ 7.068.902,81 (sete milhões, sessenta e oito mil, novecentos e dois 
reais e oitenta e um centavos), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
Art. 6º Em face da distribuição dos recursos da FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) em R$ 2.208.833,06 (Dois 
milhões, duzentos e oito mil, oitocentos e trinta e três reais e seis centavos), ficam distribuídos os valores mediante a 
inclusão de nova natureza de despesa nas rubricas e dotações e programação orçamentárias das Fontes de recursos 
1000; 103; 104; 303,505,509 a seguir especificadas:
- FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCICIO CORRENTE
0200 GOVERNO MUNICIPAL  Fonte  Rubrica  
0201 Gabinete do Prefeito   
04.0122.0003.2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito  31.90.16.00 Outras Despesas 
Variáveis – Pessoa Civil 000 16 5.000,00
0202 Procuradoria Jurídica    
02.0062.0005.2004  Manutenção da Procuradoria Jurídica   
33.90.91.00 Sentenças judiciais 000 41 55.000,00
0204 Coordenadoria da Guarda Municipal   
06.0181.0014.2013 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal   
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 000 120 25.000,00
06.0182.0015.2014 Manut. Atividades da Defesa Civil e do Prog. Bom. Comunitário   
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 000 127 11.000,00
0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORD. GERAL      
0301 Departamento de Planejamento e Orçamento   
04.0121.0016.2015 Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento      
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 133 156.000,00
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 134 56.000,00
04.0127.0017.2016 Manutenção das Atividades do Planejamento Institucional   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 141 50.000,00
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 142 11.000,00
0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
0401 Departamento de Pessoal    
04.0122.0018.2018 Manut. das Atividades Adm. de Encargos c/ Inativos e Pensionistas    
31.90.01.00 Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e ref. dos militares 000 164        66.000,00 
0403 Departamento de Atividades Auxiliares   
04.0122.0020.2020 Manut. das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 178 63.000,00
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 179 10.000,00
0404 Departamento de Administração e Controle   
04.0122.0021.2024 Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 211 12.000,00
04.0122.0021.2025 Manutenção das Atividades do Porto Internacional   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 219 47.000,00
0405 Departamento de Compras   
04.0122.0022.2026 Manutenção das Atividades do Departamento de Compras   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 225 60.000,00
0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   
0502 Departamento de Tributação   
04.0129.0024.2029 Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 262 83.000,00
0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE   
0702 Departamento de Lazer   
27.0813.0036.2048 Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer   
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 431       15.000,00 
0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
0801 Fundo Municipal de Saúde   
10.0305.0038.2058 Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica   
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 577 148.000,00
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA   
1001 Departamento de Limpeza Publica   
15.0452.0043.2068 Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública   
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 719     143.000,00 
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 720 45.000,00
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 000 721 55.000,00
1002 Departamento de Obras   
15.0451.0045.2071 Manutenção das Atividades do Departamento de Obras   
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 755     160.000,00 
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 756 32.000,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
1302 Departamento de Meio Ambiente   
18.0541.0049.2080  Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente   
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 847 17.299,87
Total Suplementação por fonte 1000 – Recursos Livres   1.325.299,87
- FONTE 103 – 25% Transferências Constitucionais – Lei 11.494/2007
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0601 Departamento de Educação   
12.0361.00262.033 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 103 322 70.000,00
12.0361.0026.1009 Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado 
nas Escolas do Ensino Fundamental - Outros Recursos   
44.90.51.00 Obras e instalações 103 283 126.271,56
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais permanente 103 285 200.000,00
0604 Departamento de Transporte Escolar   
12.0361.0034.2045 Manut. das Atividades do Departamento de Transporte Escolar   
33.90.30.00 Material de consumo 103 398 80.000,00
Total Suplementação por fonte 103 – 25% Transferência Constitucionais – Lei 11.494/2007   476.271,56
- FONTE 104 – 25% Sobre os demais impostos Vinculados a Educação
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0601 Departamento de Educação   
12.0361.00262.033 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos   
33.90.30.00 Material de consumo 104 314 35.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 104 320 40.936,69
Total Suplementação por fonte 25% Sobre os demais impostos Vinculados a Educação   75.936,69
- FONTE 303 – 15% Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00)
0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
0801 Fundo Municipal de Saúde   
10.0301.0037.2051 Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - Psf   
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 303 486 15.000,00
10.0302.0037.2053 Manut. das Atividades da Unid. de Pronto Atendimento-Upa 24 Hs   
33.90.30.00 Material de consumo 303 507 166.324,94
10.0301.0037.2050 Manutenção das Atividades do Departamento Médico   
33.90.30.00 Material de consumo 303 461 150.000,00
Total Suplementação por fonte 303 – 15% Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/   331.324,94
Art. 7º Em face da distribuição dos recursos da FONTE 505 – Royalties Tratado de Itaipu em R$ 4.265.437,27 (Quatro 
milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e sete centavos), ficam distribuídos 
os valores mediante a inclusão de nova natureza de despesa nas rubricas e dotações e programação orçamentárias 
abaixo:
- FONTE 505– Royalties Tratado Itaipu
0200 GOVERNO MUNICIPAL  Fonte  Rubrica  
0201 Gabinete do Prefeito   
05.0153.0004.2003 Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 31 3.000,00
0203 Coordenação de Programas Especiais
11.0331.0008.2007 Manutenção das Atividades da Coordenadoria Especial do Trabalho
33.90.30.00 Material de consumo 505 68 5.000,00
04.0122.0013.2012 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
33.90.30.00 Material de consumo 505 112 50.000,00
0204 Coordenadoria da Guarda Municipal
06.0181.0014.2013 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 124 60.000,00
06.0182.0015.2014 Manut Ativ. Defesa Civil e do Prog. Bombeiro Comunitário   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 132 30.000,00
0300 SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E COORD. GERAL     
0301 Departamento de Planejamento e Orçamento   
04.0121.0016.2015 Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento     
33.90.30.00 Material de consumo 505 137 10.000,00
0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
0401 Departamento de Pessoal    
04.0122.0018.2017 Manut. das Atividades Adm. do Departamento de Pessoal    
33.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 505 156 5.000,00
33.90.46.00 Auxílio-alimentação 505 162 400.000,00
0403 Departamento Atividades Auxiliares   
04.0122.0020.2020 Manut. das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares   
33.90.30.00 Material de consumo 505 182 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 184 60.000,00
0404 Departamento de Administração e Controle   
04.0122.0021.2021 Manut. das Atividades do Departamento de Adm. e Controle   
33.90.30.00 Material de consumo 505 194 10.000,00
04.0122.0021.2022 Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária   
33.90.30.00 Material de consumo 505 201 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 203 20.000,00
04.0122.0021.2023 Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal de Guaíra   
33.90.30.00 Material de consumo 505 207 20.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 209 20.000,00
04.0122.0021.2024 Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário   
33.90.30.00 Material de consumo 505 214 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 216 20.000,00
04.0122.0021.2025 Manutenção das Atividades do Porto Internacional   
33.90.30.00 Material de consumo 505 222 20.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 224 50.000,00
0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   
0503 Departamento de Fiscalização   
04.0125.0025.2030 Manutenção das Atividades do Departamento de Fiscalização   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 278 1.500,00
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0601 Departamento de Educação   
12.365.0028 Ampliação, Reforma, Adequar e Aquis. Eqpto p/ Educ. Infantil   
44.90.51.00 Obras e Instalações 505  920.000,00
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0602 Departamento de Cultura   
13.0392.0032.2043 Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 378 70.000,00
0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE   
0701 Departamento de Esporte   
27.0812.0035.1012 Ampliação e Reforma das Praças Desportivas   
44.90.51.00 Obras e Instalações 505 413 250.000,00
27.0812.0035.2046 Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 425 30.000,00
0702 Departamento de Lazer   
27.0813.0036.2048 Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 438 10.937,27
0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
0801 Fundo Municipal de Saúde   
10.0301.0037.1013 Aquisição Bens Imobilizados para Secretaria Municipal de Saúde   
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais permanentes 505 443 50.000,00
10.0301.0037.2049 Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 453 30.000,00
10.0301.0037.2050 Manutenção das Atividades do Departamento Médico   
33.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 467 125.000,00
33.90.36.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 473 150.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 477 90.000,00
10.0301.0037.2052 Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu   
33.71.70.00 Rateio pela participação em consórcio público 505 499 310.000,00
10.0302.0037.2053 Manut. das Atividades da Unid. de Pronto Atendimento-Upa 24 Hs   
33.90.30.00 Material de consumo 505 510 100.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 523 50.000,00
10.0304.0038.2056 Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção 
Municipal (sim-poa)   
33.90.30.00 Material de consumo 505 559 10.000,00

   
0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
0901 Departamento de Integração e Ações Comunitárias   
08.0244.0039.2059 Manut.Atividades do Depto. de Integração e Ações Comunitárias   
33.90.30.00 Material de consumo 505 597 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 606 25.000,00
0902 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.0244.0040.2061 Manut. das Atividades do Departamento de Assistência Social   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 626 20.000,00
08.0243.0040.2064 Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar   
33.90.30.00 Material de consumo 505 669 5.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 671 10.000,00
08.0243.0040.2066 Manutenção das Atividades do Programa PETI/CEACA   
33.90.30.00 Material de consumo 505 676 20.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 687 20.000,00
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA   
1001 Departamento de Limpeza Publica   
15.0452.0043.2068 Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública   
33.90.30.00 Material de consumo 505 723 100.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 726 115.000,00
1002 Departamento de Obras   
15.0451.0045.1019 Construções em Vias e Logradouros Públicos   
33.90.30.00 Material de consumo 505 734 50..000,00
15.0452.0045.1022 Extensão da rede de Energia Elétrica   
44.90.51.00 Obras e Instalações 505 000 50.000,00
15.0451.0045.2071 Manutenção das Atividades do Departamento de Obras   
33.90.30.00 Material de consumo 505 759 120.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 762 100.000,00
15.0452.0045.2072 Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública   
33.90.30.00 Material de consumo 505 892 50.000,00
1003 Departamento de Urbanismo   
15.0451.0045.2073 Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo   
33.90.30.00 Material de consumo 505 772 50.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 775 110.000,00
1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO   
1201 Departamento de Atividades Turísticas   
23.0695.0048.2076 Manutenção das Atividades do Dpto de Atividades Turística   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 809 50..000,00
23.0695.0048.2077 Manutenção das Atividades do Dpto de Divulgação   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 821 50.000,00
1300 SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
1301 Departamento de Agricultura   
20.0606.0049.1025 Constr. Aquis.de bens Imobilizados p/Deptos. da Agricultura    
44.90.51.00 Obras e Instalações 505 824 50.000,00
44.90.52.00 Equipamentos e Material permanente 505 827 20.000,00
20.0606.0049.2078 Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura   
33.90.30.00 Material de consumo 505 833 50.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 839 80.000,00
1302 Departamento de Meio Ambiente   
18.0541.0049.2080 Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 855 20.000,00
1303 Departamento de Estradas de Rodagens   
20.0606.0049.2081 Manutenção das Atividades do Depto de Estradas de Rodagens   
33.90.30.00 Material de consumo 505 883 60.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 885 20.000,00
Total Suplementação por fonte 505 – Recursos Livres   4.265.437,27
Art. 8º Em face da distribuição dos recursos da FONTE 102 – FUNDEB em R$ 426.073,84 (Quatrocentos e vinte e 
seis mil, setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), ficam distribuídos os valores mediante a inclusão de nova 
natureza de despesa nas rubricas e dotações e programação orçamentárias abaixo:
- FONTE 102 – FUNDEB
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0601 Dpto de Educação   
12.0361.0026.2.032 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-FUNDEB 40%   
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 102 300 426.073,84
Total Suplementação por fonte 102 FUNDEB   426.073,84
Art. 9º Em face da distribuição dos recursos da FONTE 509 – GERENCIAMENTO DE TRANSITO em R$ 168.558,64 
(cento e sessenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), ficam distribuídos os 
valores mediante a inclusão de nova natureza de despesa nas rubricas e dotações e programação orçamentárias 
abaixo:
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA   
1003 Dpto de Urbanismo   
15.451.0045.2.073 Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo   
33.90.30.00 Material de Consumo 509 773 108.558,64
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 509 776 60.000,00
Total Suplementação por fonte 102 FUNDEB   168.558.64
Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado criar e efetuar a abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual do 
exercício de 2016 (Lei municipal 1966 de 11/12/2015), mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa 
para a suplementação nas fontes de recursos 893 - Convênio 797970/2013 MTur Igrejinha de Pedra, 899 - Convênio 
812151/2014 FUNARTE - Equipamentos para Banda de Música, 865 Convênio nº 790613/2013 Ginásio de Esportes, 
860 - Convênio 510/2014 FUNASA Redes de água, e em decorrência da abertura do   Crédito Especial  as receitas 
e  despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 nas ações orçamentárias estabelecidas 
no ANEXO II da Lei nº 1863 de 18/12/2013 (Plano Plurianual), e  as despesas e parte das metas físicas programadas 
para o exercício de 2016 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO I Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 
Municipal 1967 de 11/12/2015), no montante de R$ 2.295.000,00 (dois milhões, duzentos e noventa e cinco reais), 
ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  Fonte  Rubrica  
0602 Departamento de Cultura   
130391.0031.2.042 Manutenção das Atividades do Tombamento e Restauração do Patrimônio Público  
44.90.51.00 Obras e Instalações 893 000 50.000,00
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais permanente 893 000 5.000,00
13.0391.0032.2.043 Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura   
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais permanente 899 000 60.000,00
0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER   
0701 Departamento de Esporte   
27.0812.0035.1.012 Ampliação e reforma das Praças Desportivas   
44.90.51.00 Obras e Instalações 865 000 230.000,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
1301 Departamento de Agricultura   
20.0606.0049.1.025 Construções e Aquisições de Bens p/ os Dpto de Agricultura e Meio Ambiente  
44.90.51.00 Obras e Instalações 860 000 1.950.000,00
Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado criar e efetuar a abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual do 
exercício de 2016 (Lei municipal 1966 de 11/12/2015), mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa 
para a suplementação nas fontes 000 - Recursos Livres campanha do IRRF - Imposto de Renda Retido e 806 - 
Convênio 4500032888 Itaipu Binacional – Microbacia Birigui, por anulação de dotação e em decorrência da abertura 
do   Crédito Especial  as receitas e  despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 nas 
ações orçamentária estabelecida no ANEXO II da Lei nº 1863 de 18/12/2013 (Plano Plurianual), e  as despesas e 
parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO I 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1967 de 11/12/2015),  no montante de R$ 83.300,00 (oitenta e três mil 
e trezentos reais), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL Fonte Rubrica 
0903 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente   
08.0243.0041.6.055 Manutenção Atividades do Dpto de Assistência Social a Criança e Adolescente  
33.50.43.00 Subvenções Sociais 000 000 33.300,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
1301 Departamento de Agricultura   
20.0606.0049.1.025 Construções e Aquisições de Bens p/ os Dpto de Agricultura e Meio Ambiente  
44.90.51.00 Obras e Instalações 806 000 50.000,00
Art. 12. Os recursos necessários à execução do previsto no Art. 11º.  desta Lei decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO Fonte Rubrica 
1201 Departamento de Atividades Turísticas   
23.0695.0048.1.024 Construções Executadas pela Secretaria de Turismo   
44.90.51.00 Obras e Instalações 000 917 33.300,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
1301 Departamento de Agricultura   
20.0606.0049.2.078 Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura    
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 806 840 50.000,00
Art. 13. Em decorrência da abertura do Crédito Especial constante nos artigos 5º a 9º com recursos de excesso 
de arrecadação no valor de R$ 7.068.902,81 (Sete milhões, sessenta e oito mil, novecentos e dois reais e 
oitenta e um centavos). As despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 nas ações 
orçamentarias estabelecidas no ANEXO II do Plano plurianual – 2014 a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013), 
ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
Art. 14. Em face da distribuição dos recursos da FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) em R$ 2.208.833,06 
(Dois milhões, duzentos e oito mil, oitocentos e trinta e três reais e seis centavos), ficam distribuídos os valores 
mediante a inclusão de nova natureza de despesa nas rubricas e dotações e programação orçamentárias das Fontes 
de recursos 1000; 103; 104; 303, a seguir especificadas:
- FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCICIO CORRENTE
0200 GOVERNO MUNICIPAL  Fonte  Rubrica  
0201 Gabinete do Prefeito   
04.0122.0003.2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito   
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 000 16 5.000,00
0202 Procuradoria Jurídica    
02.0062.0005.2004  Manutenção da Procuradoria Jurídica   
33.90.91.00 Sentenças judiciais 000 41 55.000,00
0204 Coordenadoria da Guarda Municipal   
06.0181.0014.2013 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal   
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 000 120 25.000,00
06.0182.0015.2014 Manut. Atividades da Defesa Civil e do Prog. Bom. Comunitário   
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 000 127 11.000,00
0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORD. GERAL      
0301 Departamento de Planejamento e Orçamento   
04.0121.0016.2015 Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento      
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 133 156.000,00
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 134 56.000,00
04.0127.0017.2016 Manutenção das Atividades do Planejamento Institucional   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 141 50.000,00
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 142 11.000,00
0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
0401 Departamento de Pessoal    
04.0122.0018.2018 Manut. das Atividades Adm. de Encargos c/ Inativos e Pensionistas    
31.90.01.00 Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e ref. dos militares 000 164        66.000,00 
0403 Departamento de Atividades Auxiliares   
04.0122.0020.2020 Manut. das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 178 63.000,00
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 179 10.000,00
0404 Departamento de Administração e Controle   
04.0122.0021.2024 Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 211 12.000,00
04.0122.0021.2025 Manutenção das Atividades do Porto Internacional   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 219 47.000,00
0405 Departamento de Compras   
04.0122.0022.2026 Manutenção das Atividades do Departamento de Compras   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 225 60.000,00
0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   
0502 Departamento de Tributação   
04.0129.0024.2029 Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 262 83.000,00
0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE   
0702 Departamento de Lazer   
27.0813.0036.2048 Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer   
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 431       15.000,00 
0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
0801 Fundo Municipal de Saúde   
10.0305.0038.2058 Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica   
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 577 148.000,00
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA   
1001 Departamento de Limpeza Publica   
15.0452.0043.2068 Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública   
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 719     143.000,00 
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 720 45.000,00
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 000 721 55.000,00
1002 Departamento de Obras   
15.0451.0045.2071 Manutenção das Atividades do Departamento de Obras   
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 755     160.000,00 
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 756 32.000,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
1302 Departamento de Meio Ambiente   
18.0541.0049.2080  Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente   
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 847 17.299,87
Total Suplementação por fonte 1000 – Recursos Livres   1.325.299,87
- FONTE 103 – 25% Transferências Constitucionais – Lei 11.494/2007
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0601 Departamento de Educação   
12.0361.00262.033 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 103 322 70.000,00
12.0361.0026.1009 Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado 
nas Escolas do Ensino Fundamental - Outros Recursos   
44.90.51.00 Obras e instalações 103 283 126.271,56
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais permanente 103 285 200.000,00
0604 Departamento de Transporte Escolar   
12.0361.0034.2045 Manut. das Atividades do Departamento de Transporte Escolar   
33.90.30.00 Material de consumo 103 398 80.000,00
Total Suplementação por fonte 103 – 25% Transferência Constitucionais – Lei 11.494/2007   476.271,56
- FONTE 104 – 25% Sobre os demais impostos Vinculados a Educação
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0601 Departamento de Educação   
12.0361.00262.033 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos   
33.90.30.00 Material de consumo 104 314 35.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 104 320 40.936,69
Total Suplementação por fonte 25% Sobre os demais impostos Vinculados a Educação  75.936,69
- FONTE 303 – 15% Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00)
0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
0801 Fundo Municipal de Saúde   
10.0301.0037.2051 Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - Psf   
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 303 486 15.000,00
10.0302.0037.2053 Manut. das Atividades da Unid. de Pronto Atendimento-Upa 24 Hs   
33.90.30.00 Material de consumo 303 507 166.324,94
10.0301.0037.2050 Manutenção das Atividades do Departamento Médico   
33.90.30.00 Material de consumo 303 461 150.000,00
Total Suplementação por fonte 303 – 15% Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/   331.324,94
Art. 15.  Em face da distribuição dos recursos da FONTE 505 – Royalties Tratado de Itaipu em R$ 4.265.437,27 
(Quatro milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e sete centavos), ficam 
distribuídos os valores mediante a inclusão de nova natureza de despesa nas rubricas e dotações e programação 
orçamentárias abaixo:
- FONTE 505– Royalties Tratado Itaipu
0200 GOVERNO MUNICIPAL  Fonte  Rubrica  
0201 Gabinete do Prefeito   
05.0153.0004.2003 Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 31 3.000,00
0203 Coordenação de Programas Especiais
11.0331.0008.2007 Manutenção das Atividades da Coordenadoria Especial do Trabalho
33.90.30.00 Material de consumo 505 68 5.000,00
04.0122.0013.2012 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
33.90.30.00 Material de consumo 505 112 50.000,00
0204 Coordenadoria da Guarda Municipal
06.0181.0014.2013 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 124 80.000,00
06.0182.0015.2014 Manut  Ativ. Defesa Civil e do Prog. Bombeiro Comunitário   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 132 30.000,00
0300 SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E COORD. GERAL     
0301 Departamento de Planejamento e Orçamento   
04.0121.0016.2015 Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento     
33.90.30.00 Material de consumo 505 137 10.000,00
0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
0401 Departamento de Pessoal    
04.0122.0018.2017 Manut. das Atividades Adm. Do Dpto de Pessoal    
33.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 505 156 5.000,00
33.90.46.00 Auxílio-alimentação 505 162 400.000,00
0403 Departamento Atividades Auxiliares   
04.0122.0020.2020 Manut. das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares   
33.90.30.00 Material de consumo 505 182 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 184 60.000,00
0404 Departamento de Administração e Controle   
04.0122.0021.2021 Manut. das Atividades do Departamento de Adm. e Controle   
33.90.30.00 Material de consumo 505 194 10.000,00
04.0122.0021.2022 Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária   
33.90.30.00 Material de consumo 505 201 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 203 20.000,00
04.0122.0021.2023 Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal de Guaíra   
33.90.30.00 Material de consumo 505 207 20.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 209 20.000,00
04.0122.0021.2024 Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário   
33.90.30.00 Material de consumo 505 214 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 216 20.000,00
04.0122.0021.2025 Manutenção das Atividades do Porto Internacional   
33.90.30.00 Material de consumo 505 222 20.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 224 50.000,00
0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   
0503 Departamento de Fiscalização   
04.0125.0025.2030 Manutenção das Atividades do Departamento de Fiscalização   

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 278 1.500,00
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0602 Departamento de Cultura   
13.0392.0032.2043 Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 378 70.000,00
0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE   
0701 Departamento de Esporte   
27.0812.0035.1012 Ampliação e Reforma das Praças Desportivas   
44.90.51.00 Obras e Instalações 505 413 350.000,00
27.0812.0035.2046 Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 425 30.000,00
0702 Departamento de Lazer   
27.0813.0036.2048 Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 438 10.937,27
0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
0801 Fundo Municipal de Saúde   
10.0301.0037.1013 Aquisição Bens Imobilizados para Secretaria Municipal de Saúde   
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 505 443 100.000,00
10.0301.0037.2049 Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 453 30.000,00
10.0301.0037.2050 Manutenção das Atividades do Departamento Médico   
33.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 467 125.000,00
33.90.36.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 473 150.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 477 90.000,00
10.0301.0037.2052 Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu   
33.71.70.00 Rateio pela participação em consórcio público 505 499 310.000,00
10.0302.0037.2053 Manut. das Atividades da Unid. de Pronto Atendimento-Upa 24 Hs   
33.90.30.00 Material de consumo 505 510 150.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 523 100.000,00
10.0304.0038.2056 Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção 
Municipal (sim-poa)   
33.90.30.00 Material de consumo 505 559 10.000,00
0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
0901 Departamento de Integração e Ações Comunitárias   
08.0244.0039.2059 Manut.Atividades do Depto. de Integração e Ações Comunitárias   
33.90.30.00 Material de consumo 505 597 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 606 25.000,00
0902 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.0244.0040.2061 Manut. das Atividades do Departamento de Assistência Social   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 626 20.000,00
08.0243.0040.2064 Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar   
33.90.30.00 Material de consumo 505 669 5.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 671 10.000,00
08.0243.0040.2066 Manutenção das Atividades do Programa PETI/CEACA   
33.90.30.00 Material de consumo 505 676 20.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 687 20.000,00
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA   
1001 Departamento de Limpeza Publica   
15.0452.0043.2068 Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública   
33.90.30.00 Material de consumo 505 723 100.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 726 115.000,00
1002 Departamento de Obras   
15.0451.0045.1019 Construções em Vias e Logradouros Públicos   
33.90.30.00 Material de consumo 505 734 300.000,00
15.0452.0045.1022 Extensão da rede de Energia Elétrica   
44.90.51.00 Obras e Instalações 505 000 100.000,00
15.0451.0045.2071 Manutenção das Atividades do Departamento de Obras   
33.90.30.00 Material de consumo 505 759 120.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 762 100.000,00
15.0452.0045.2072 Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública   
33.90.30.00 Material de consumo 505 892 100.000,00
1003 Departamento de Urbanismo   
15.0451.0045.2073 Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo   
33.90.30.00 Material de consumo 505 772 100.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 775 110.000,00
1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO   
1201 Departamento de Atividades Turísticas   
23.0695.0048.2076 Manutenção das Atividades do Dpto de Atividades Turística   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 809 100.000,00
23.0695.0048.2077 Manutenção das Atividades do Dpto de Divulgação   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 821 100.000,00
1300 SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
1301 Departamento de Agricultura   
20.0606.0049.1025 Constr.e Aquis.de bens Imobilizados p/Deptos. da Agricultura    
44.90.51.00 Obras e Instalações 505 824 200.000,00
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 505 827 20.000,00
20.0606.0049.2078 Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura   
33.90.30.00 Material de consumo 505 833 50.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 839 80.000,00
1302 Departamento de Meio Ambiente   
18.0541.0049.2080 Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 855 20.000,00
1303 Departamento de Estradas de Rodagens   
20.0606.0049.2081 Manutenção das Atividades do Depto de Estradas de Rodagens   
33.90.30.00 Material de consumo 505 883 60.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 885 20.000,00
Total Suplementação por fonte 505 – Recursos Livres   4.265.437,27
Art. 16. Em face da distribuição dos recursos da FONTE 102 – FUNDEB em R$ 426.073,84 (Quatrocentos e vinte e 
seis mil, setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), ficam distribuídos os valores mediante a inclusão de nova 
natureza de despesa nas rubricas e dotações e programação orçamentárias abaixo:
- FONTE 102 – FUNDEB
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0601 Dpto de Educação   
12.0361.0026.2.032 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-FUNDEB 40% 
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 102 300 426.073,84
 Total Suplementação por fonte 102 FUNDEB   426.073,84
Art. 17. Em face da distribuição dos recursos da FONTE 509 – GERENCIAMENTO DE TRANSITO em R$ 168.558,64 
(cento e sessenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), ficam distribuídos os 
valores mediante a inclusão de nova natureza de despesa nas rubricas e dotações e programação orçamentárias 
abaixo:
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA   
1003 Dpto de Urbanismo   
15.451.0045.2.073 Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo  
33.90.30.00 Material de Consumo 509 773 108.558,64
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 509 776 60.000,00
 Total Suplementação por fonte 102 FUNDEB   168.558.64
Art. 18. Em decorrência da abertura do Crédito Especial constante no artigo 10 com recursos de estimativa de excesso 
de arrecadação referentes convênios celebrados em execução no valor de R$ 2.295.000,00 (dois milhões, duzentos 
e noventa e cinco mil reais), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 nas ações 
orçamentarias estabelecida no ANEXO II do Plano Plurianual – 2014 a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013), ficam 
reprogramadas na forma abaixo descrita.
Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado criar e efetuar a abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual do 
exercício de 2016 (Lei municipal 1966 de 11/12/2015), mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa 
para a suplementação nas fontes de recursos 893 - Convênio 797970/2013 MTur Igrejinha de Pedra, 899 - Convênio 
812151/2014 FUNARTE - Equipamentos para Banda de Música, 865 Convênio nº 790613/2013 Ginásio de Esportes, 
860 - Convênio 510/2014 FUNASA Redes de água, e em decorrência da abertura do   Crédito Especial  as receitas e  
despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 nas ações orçamentárias estabelecidas no 
ANEXO II da Lei nº 1863 de 18/12/2013 (Plano Plurianual), no montante de R$ 2.295.000,00 (dois milhões, duzentos 
e noventa e cinco reais), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  Fonte  Rubrica  
0602 Departamento de Cultura   
130391.0031.2.042 Manutenção das Atividades do Tombamento e Restauração do Patrimônio Público 
44.90.51.00 Obras e Instalações 893 000 50.000,00
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais permanente 893 000 5.000,00
13.0391.0032.2.043 Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura  
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais permanente 899 000 60.000,00
0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER   
0701 Departamento de Esporte   
27.0812.0035.1.012 Ampliação e reforma das Praças Desportivas   
44.90.51.00 Obras e Instalações 865 000 230.000,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
1301 Departamento de Agricultura   
20.0606.0049.1.025 Construções e Aquisições de Bens p/ os Dpto de Agricultura e Meio Ambiente  
44.90.51.00 Obras e Instalações 860 000 1.950.000,00
Art. 20. Em decorrência da abertura do Crédito Especial constante nos artigos 11° e 12° por anulação de dotações 
no valor de R$ 83.300,00 (oitenta e três mil e trezentos reais), as despesas e parte das metas físicas programadas 
para o exercício de 2016 nas ações orçamentarias estabelecida no ANEXO II do Plano Plurianual – 2014 a 2017 (Lei 
Municipal 1863 de 18/12/2013), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado criar e efetuar a abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual do 
exercício de 2016 (Lei municipal 1966 de 11/12/2015), mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa 
para a suplementação nas fontes 000 - Recursos Livres campanha do IRRF - Imposto de Renda Retido e 806 - 
Convênio 4500032888 Itaipu Binacional – Microbacia Birigui, por anulação de dotação e em decorrência da abertura 
do   Crédito Especial  as receitas e  despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 nas 
ações orçamentária estabelecida no ANEXO II da Lei nº 1863 de 18/12/2013 (Plano Plurianual),  no montante de R$ 
83.300,00 (oitenta e três mil e trezentos reais), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL Fonte Rubrica 
0903 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente   
08.0243.0041.6.055 Manutenção Atividades do Dpto de Assistência Social a Criança e Adolescente  
33.50.43.00 Subvenções Sociais 000 000 33.300,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  1301 
Departamento de Agricultura   
20.0606.0049.1.025 Construções e Aquisições de Bens p/ os Dpto de Agricultura e Meio Ambiente  
44.90.51.00 Obras e Instalações 806 000 50.000,00
Art. 22. Os recursos necessários à execução do previsto no Art. 21.  desta Lei decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO Fonte Rubrica 
1201 Departamento de Atividades Turísticas   
23.0695.0048.1.024 Construções Executadas pela Secretaria de Turismo  
44.90.51.00 Obras e Instalações 000 917 33.300,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  1301 
Departamento de Agricultura   
20.0606.0049.2.078 Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 806 840 50.000,00
Art. 23.  Face abertura do Crédito Especial a que se refere os artigos 5º a 9° com recursos de excesso de arrecadação 
no valor de R$ 7.068.902,81 (Sete milhões, sessenta e oito mil, novecentos e dois reais e oitenta e um centavos)., as 
despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 nas ações orçamentárias estabelecidas 
no ANEXO I Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1967 de 11/12/2016), ficam reprogramadas na forma 
abaixo descrita.
Art. 24.  Em face da distribuição dos recursos da FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) em R$ 2.208.833,06 
(Dois milhões, duzentos e oito mil, oitocentos e trinta e três reais e seis centavos), ficam distribuídos os valores 
mediante a inclusão de nova natureza de despesa nas rubricas e dotações e programação orçamentárias das Fontes 
de recursos 1000; 103; 104; 303, a seguir especificadas:
- FONTE 1000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCICIO CORRENTE
0200 GOVERNO MUNICIPAL  Fonte  Rubrica  
0201 Gabinete do Prefeito   
04.0122.0003.2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito  
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 000 16 5.000,00
0202 Procuradoria Jurídica    
02.0062.0005.2004  Manutenção da Procuradoria Jurídica   
33.90.91.00 Sentenças judiciais 000 41 55.000,00
0204 Coordenadoria da Guarda Municipal   
06.0181.0014.2013 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal  
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 000 120 25.000,00
06.0182.0015.2014 Manut. Atividades da Defesa Civil e do Prog. Bom. Comunitário  
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 000 127 11.000,00
0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORD. GERAL   0301 
Departamento de Planejamento e Orçamento   
04.0121.0016.2015 Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento   
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 133 156.000,00
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 134 56.000,00
04.0127.0017.2016 Manutenção das Atividades do Planejamento Institucional  
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 141 50.000,00
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 142 11.000,00
0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
0401 Departamento de Pessoal    
04.0122.0018.2018 Manut. das Atividades Adm. de Encargos c/ Inativos e Pensionistas  
31.90.01.00 Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e ref. dos militares 000 164        66.000,00 
0403 Departamento de Atividades Auxiliares   
04.0122.0020.2020 Manut. das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares  
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 178 63.000,00
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 179 10.000,00
0404 Departamento de Administração e Controle   
04.0122.0021.2024 Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário  
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 211 12.000,00
04.0122.0021.2025 Manutenção das Atividades do Porto Internacional  
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 219 47.000,00
0405 Departamento de Compras   
04.0122.0022.2026 Manutenção das Atividades do Departamento de Compras  
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 225 60.000,00
0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   
0502 Departamento de Tributação   
04.0129.0024.2029 Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação  
31.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 000 262 83.000,00
0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE   
0702 Departamento de Lazer   
27.0813.0036.2048 Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer  
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 431       15.000,00 
0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
0801 Fundo Municipal de Saúde   
10.0305.0038.2058 Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica  
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 577 148.000,00
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA   
1001 Departamento de Limpeza Publica   
15.0452.0043.2068 Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública  
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 719     143.000,00 
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 720 45.000,00
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 000 721 55.000,00
1002 Departamento de Obras   
15.0451.0045.2071 Manutenção das Atividades do Departamento de Obras  
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 755     160.000,00 
31.90.13.00 Obrigações patronais 000 756 32.000,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
1302 Departamento de Meio Ambiente   
18.0541.0049.2080  Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente  
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 000 847 17.299,87
Total Suplementação por fonte 1000 – Recursos Livres   1.325.299,87
- FONTE 103 – 25% Transferências Constitucionais – Lei 11.494/2007
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0601 Departamento de Educação   
12.0361.00262.033 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 103 322 70.000,00
12.0361.0026.1009 Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo 
Imobilizado nas Escolas do Ensino Fundamental - Outros Recursos   
44.90.51.00 Obras e instalações 103 283 126.271,56
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais permanente 103 285 200.000,00
0604 Departamento de Transporte Escolar   
12.0361.0034.2045 Manut. das Atividades do Departamento de Transporte Escolar  
33.90.30.00 Material de consumo 103 398 80.000,00
Total Suplementação por fonte 103 – 25% Transferência Constitucionais – Lei 11.494/2007 476.271,56
- FONTE 104 – 25% Sobre os demais impostos Vinculados a Educação
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0601 Departamento de Educação   
12.0361.00262.033 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
33.90.30.00 Material de consumo 104 314 35.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 104 320 40.936,69
Total Suplementação por fonte 25% Sobre os demais impostos Vinculados a Educação 75.936,69
- FONTE 303 – 15% Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00)
0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
0801 Fundo Municipal de Saúde   
10.0301.0037.2051 Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - Psf  
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 303 486 15.000,00
10.0302.0037.2053 Manut. das Atividades da Unid. de Pronto Atendimento-Upa 24 Hs  
33.90.30.00 Material de consumo 303 507 166.324,94
10.0301.0037.2050 Manutenção das Atividades do Departamento Médico  
33.90.30.00 Material de consumo 303 461 150.000,00
Total Suplementação por fonte 303 – 15% Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/ 331.324,94
Art. 25.  Em face da distribuição dos recursos da FONTE 505 – Royalties Tratado de Itaipu em R$ 4.265.437,27 
(Quatro milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e sete centavos), ficam 
distribuídos os valores mediante a inclusão de nova natureza de despesa nas rubricas e dotações e programação 
orçamentárias abaixo:
- FONTE 505– Royalties Tratado Itaipu
0200 GOVERNO MUNICIPAL  Fonte  Rubrica  
0201 Gabinete do Prefeito   
05.0153.0004.2003 Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar  
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 31 3.000,00
0203 Coordenação de Programas Especiais
11.0331.0008.2007 Manutenção das Atividades da Coordenadoria Especial do Trabalho
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4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 21.000,00 21.000,00 21.281,88 101,34

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Agosto (b) % (c) = (b/a)x100

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 51.051.962,50 51.051.962,50 33.803.568,96 66,21

   2.5- Cota-Parte ITR 343.000,00 343.000,00 32.818,65 9,57

   2.6- Cota-Parte IPVA 3.143.500,00 3.143.500,00 3.792.921,70 120,66

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 188.230,00 188.230,00 62.852,73 33,39

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 301.885,00 301.885,00 108.769,14 36,03

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d (1% em dezembro de cada ano) 0,00 0,00 658.894,86 0,00

   2.2- Cota-Parte ICMS 14.623.600,00 14.623.600,00 8.298.265,12 56,75

   2.1- Cota-Parte FPM 19.860.000,00 19.860.000,00 14.010.049,72 70,54

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b (22,05%) 19.860.000,00 19.860.000,00 13.351.154,86 67,23

     1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 38.460.215,00 38.460.215,00 26.305.677,06 68,40

     1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 
IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.1- IRRF 1.688.393,10 1.688.393,10 1.198.918,24 71,01

     1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 4,25 0,00

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.688.393,10 1.688.393,10 1.198.918,24 71,01

     1.3.3- Dívida Ativa do ISS 95.423,00 95.423,00 46.567,61 48,80

     1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 77.122,50 77.122,50 29.842,14 38,69

     1.3.1- ISS 3.170.073,00 3.170.073,00 1.813.116,97 57,19

     1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 44.070,00 44.070,00 291,79 0,66

     1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.386.688,50 3.386.688,50 1.889.814,26 55,80

     1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 14.690,00 14.690,00 8.977,64 61,11

     1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 4.240,00 4.240,00 2.160,09 50,95

     1.2.1- ITBI 1.619.694,00 1.619.694,00 811.412,09 50,10

     1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 39.075,40 39.075,40 6.493,39 16,62

     1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 210.128,14 0,00

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.677.699,40 1.677.699,40 829.043,21 49,42

     1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 1.068.560,00 1.068.560,00 460.797,02 43,12

     1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do 
IPTU

847.090,00 847.090,00 325.165,26 38,39

     1.1.1- IPTU 3.824.409,50 3.824.409,50 2.989.376,28 78,17

     1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 98.907,00 98.907,00 14.905,77 15,07

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 12.591.747,50 12.591.747,50 7.497.891,90 59,55

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 5.838.966,50 5.838.966,50 3.580.116,19 61,31

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Agosto (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Agosto / 2016

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 353.113,71

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016 353.113,71

19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 61,34

19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 14,93

19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 23,73

   17.2- FUNDEB 40% 0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 191.652,30

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 6.581.039,95

   16.2- FUNDEB 40% 36.038,96

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

   17.1- FUNDEB 60% 0,00

53,64

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 191.652,30

   16.1- FUNDEB 60% 155.613,34

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 12.272.200,00 12.625.313,71 7.346.846,04 58,19 6.772.692,25

62,22

   14.2- Com Ensino Fundamental 2.298.900,00 2.682.013,71 1.563.423,48 58,29 1.065.338,51 39,72

   14.1- Com Educação Infantil 446.000,00 416.000,00 334.898,17 80,50 258.829,35

59,23

14- OUTRAS DESPESAS 2.744.900,00 3.098.013,71 1.898.321,65 61,28 1.324.167,86 42,74

   13.2- Com Ensino Fundamental 6.705.000,00 6.705.000,00 3.971.630,31 59,23 3.971.630,31

57,19

   13.1- Com Educação Infantil 2.822.300,00 2.822.300,00 1.476.894,08 52,33 1.476.894,08 52,33

(e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 9.527.300,00 9.527.300,00 5.448.524,39 57,19 5.448.524,39

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d)
Até Agosto % Até Agosto %

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 89.000,00 89.000,00 150.327,47 168,91

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 576.310,00 576.310,00 524.983,75 91,09

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 9.620.000,00 9.620.000,00 5.650.248,79 58,73

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 2.700.400,00 2.700.400,00 2.828.788,90 104,75

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 877.920,00 877.920,00 758.581,76 86,41

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 12.409.400,00 12.409.400,00 8.629.365,16 69,54

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 58.056,00 58.056,00 21.753,86 37,47

   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de ((1.5 - 1.5.5) + 2.5)) 96.288,00 96.288,00 2.475,31 2,57

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 2.849.860,00 2.849.860,00 1.659.652,86 58,24

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 35.646,00 35.646,00 12.570,51 35,26

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.043.690,00 9.043.690,00 5.125.265,04 56,67

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 5.125.920,00 5.125.920,00 2.670.230,74 52,09

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

(a) Até Agosto (b)
%

(c) = (b/a)x100

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 2.137.880,00 2.163.817,56 1.468.512,90 67,87

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 61.520,00 61.520,00 116.543,87 189,44

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 285.380,00 306.317,56 299.627,67 97,82

   6.1- Transferências de Convênios 223.860,00 244.797,56 183.083,80 74,79

   5.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00

   5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 21.000,00 21.000,00 21.075,66 100,36

   5.3- Transferência Diretas do PNAE 314.900,00 314.900,00 227.696,00 72,31

   5.4- Transferência Diretas do PNATE 85.100,00 85.100,00 62.824,50 73,82

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.409.000,00 1.409.000,00 831.327,19 59,00

   5.2- Transferência Diretas do PDDE 1.500,00 6.500,00 4.680,00 72,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.831.500,00 1.836.500,00 1.147.603,35 62,49

%

(h) = (g/d)x100

172,74

48,75

0,00

13,04

28,97

51,44

50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00

50.1 - (+) OUTRAS MOVIMENTAÇÕES 0,00 0,00

49.1 - Orçamento do Exercício 0,00 0,00

49.2 - Restos a Pagar 0,00 0,00

48 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 5.875.516,76 5.875.516,76

49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB(h) FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 1.134.954,87 1.134.954,87

   46.1- Executada com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 0,00 0,00

   46.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00 10.297,53

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016 (g)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 10.297,53

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 21.314.415,00 23.602.337,35 13.559.104,64 57,45 12.141.830,31

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

2.916.430,00 3.361.289,31 1.092.116,80 32,49 973.907,13

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO 
ENSINO

1.690.430,00 2.159.876,38 382.310,55 17,70 281.579,85

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

1.140.000,00 1.115.412,93 709.806,25 63,64 543.771,79

40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO 
ENSINO

86.000,00 86.000,00 0,00 0,00 148.555,49

(d)
Até Agosto % Até Agosto

(e) (f) = (e/d)x100 (g)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 7.225.723,53

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) % 21,38

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURS 10.297,53

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35) 3.661.633,33

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 150.327,47

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPO

147.235,68

55,17

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 524.983,75

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 2.828.788,90

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

18.397.985,00 20.241.048,04 12.466.987,84 61,59 11.167.923,18

0,00

28- OUTRAS 289.700,00 264.700,00 77.756,46 29,38 74.854,32 28,28

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

26- ENSINO SUPERIOR 101.000,00 206.810,00 205.712,00 99,47 205.712,00 99,47

25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

53,66

   24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de 
Impostos

4.621.600,00 5.655.739,33 3.919.626,39 69,30 3.402.978,27 60,17

   24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 9.003.900,00 9.387.013,71 5.535.053,79 58,97 5.036.968,82

0,00

24- ENSINO FUNDAMENTAL 13.625.500,00 15.042.753,04 9.454.680,18 62,85 8.439.947,09 56,11

     23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de 
Impostos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   23.2- Pré-Escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

53,60

     23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de 
Impostos

1.113.485,00 1.488.485,00 917.046,95 61,61 711.686,34 47,81

     23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 3.268.300,00 3.238.300,00 1.811.792,25 55,95 1.735.723,43

51,78

   23.1- Creche 4.381.785,00 4.726.785,00 2.728.839,20 57,73 2.447.409,77 51,78

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.381.785,00 4.726.785,00 2.728.839,20 57,73 2.447.409,77

(d)
Até Agosto % Até Agosto %

(e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 12.762.990,63 12.762.990,63 8.450.892,24 66,21

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Agosto (b) % (c) = (b/a)x100

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

 Atende.Net - IPM, 

13/set/2016 Hora de emissão: 11h e 10m

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná             
LEI Nº 1.995/2016
DATA: 16.09.2016
Ementa: dispõe sobre os estabelecimentos bancários, cooperativas de créditos e correios, que deverão providenciar 
medidas para efetivar, em tempo razoável, atendimento a seus usuários.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º Ficam os estabelecimentos bancários, cooperativas de créditos e correios, estabelecidos no Município de 
Guaíra, obrigados a colocarem à disposição dos usuários pessoal suficiente, no Setor de Caixas, a fim de que os 
serviços sejam prestados no tempo razoável.
Art. 2° Para efeitos desta lei, entende-se como tempo razoável para o atendimento:
I – Até 20 (vinte) minutos em dias normais;
II – Até 30 (trinta) minutos em véspera ou após feriados, nos dias de pagamento de servidores públicos e nos dias 
de recolhimentos de tributos.
§ 1° Para comprovação do tempo de espera pelo usuário, o mesmo receberá bilhete de senha de atendimento, 
onde deverá constar impresso, mecanicamente, o horário de recebimento da senha e o horário que se efetivar o 
atendimento ao cliente, autenticado.
§ 2° Os estabelecimentos não cobrarão qualquer importância pelo fornecimento obrigatório das senhas de 
atendimento.
§ 3° Os estabelecimentos bancários, cooperativas de créditos e correios, informarão ao órgão encarregado de fazer 
cumprir esta Lei, as datas mencionadas no inciso II.
§ 4° O tempo máximo de atendimento referido nos incisos I e II leva em consideração o fornecimento normal 
dos serviços essenciais à manutenção do ritmo normal das atividades bancárias, tais como energia, telefonia e 
transmissão de dados.
§ 5° Os estabelecimentos deverão fixar em locais visíveis ao público, preferencialmente próximo ao local da senha, 
placa/cartaz com os tópicos principais desta lei, tais como: número da lei, tempo de permanência na fila, órgão 
fiscalizador com o respectivo número telefônico para possíveis denúncias.
§ 6° Também deverão os estabelecimentos fixar em locais visíveis ao público, placa/cartaz que orientam aos usuários 
o direito de exigirem o bilhete da senha, autenticado com o horário que se efetivou o atendimento.
§ 7° Os cartazes a que se referem os parágrafos anteriores terão dimensões não inferiores a 40 (quarenta) centímetros 
de largura e deverão ser afixados em locais de ampla e perfeita visualização.
Art. 3° O órgão fiscalizador a que se referem os parágrafos anteriores é o Ministério Público, que deverá zelar em 
defesa do consumidor e Secretaria Municipal da Fazenda, que deverá fiscalizar para o fim de aplicação de multa 
administrativa.
Parágrafo único. A fiscalização e aplicação das sanções administrativas, bem como a notificação, autuação e o 
recebimento das reclamações dos consumidores, ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública, endereçado ao Departamento de Fiscalização, por meio de processo administrativo.
Art. 4° Os procedimentos administrativos de que trata esta lei, serão aplicados quando da denúncia comprovada pelo 
usuário da agência bancária, cooperativas de crédito e correios, à Secretaria Municipal da Fazenda e/ou Ministério 
Público do Estado do Paraná. 
Parágrafo único. Para comprovação da denúncia, será necessária a apresentação do bilhete de senha com o registro 
dos horários de recebimento e atendimento.
Art. 5° O não cumprimento da presente Lei caracterizará infração administrativa passível de multa.
Art. 6° Os estabelecimentos bancários, cooperativas de créditos e correios, que infringirem preceitos desta Lei, ser-
lhes-ão aplicadas as penalidades abaixo expostas, sem prejuízo de outras:
I – por ocasião da primeira infração, advertência escrita;
II – em caso de primeira reincidência, multa de 50 (cinquenta) UFG;
III – em caso de segunda reincidência, multa de 100 (cem) UFG;
IV – em caso de terceira reincidência, multa de 500 (quinhentos) UFG.
§ 1° A partir da terceira reincidência, na mesma oportunidade dos fatos, será considerada infração com multa limitada 
ao máximo de 500 (quinhentos) UFG.
§ 2° Às denúncias ocorridas, pelo mesmo fato e no mesmo dia, contra o mesmo estabelecimento, não se aplicará a 
reincidência.
Art. 7° As agências bancárias têm prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da publicação desta Lei, para 
adequarem-se às suas disposições.
Art. 8° O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que fizer necessário. 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

33.90.30.00 Material de consumo 505 68 5.000,00
04.0122.0013.2012 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
33.90.30.00 Material de consumo 505 112 50.000,00
0204 Coordenadoria da Guarda Municipal
06.0181.0014.2013 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 124 80.000,00
06.0182.0015.2014 Manut  Ativ. Defesa Civil e do Prog. Bombeiro Comunitário  
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 132 30.000,00
0300 SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E COORD. GERAL   
0301 Departamento de Planejamento e Orçamento   
04.0121.0016.2015 Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento    
33.90.30.00 Material de consumo 505 137 10.000,00   
0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
0401 Departamento de Pessoal    
04.0122.0018.2017 Manut. das Atividades Adm. do Dpto de Pessoal    
33.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 505 156 5.000,00
33.90.46.00 Auxílio-alimentação 505 162 400.000,00
0403 Departamento Atividades Auxiliares   
04.0122.0020.2020 Manut. das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares  
33.90.30.00 Material de consumo 505 182 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 184 60.000,00
0404 Departamento de Administração e Controle   
04.0122.0021.2021 Manut. das Atividades do Departamento de Adm. e Controle  
33.90.30.00 Material de consumo 505 194 10.000,00
04.0122.0021.2022 Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária  
33.90.30.00 Material de consumo 505 201 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 203 20.000,00
04.0122.0021.2023 Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal de Guaíra  
33.90.30.00 Material de consumo 505 207 20.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 209 20.000,00
04.0122.0021.2024 Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário  
33.90.30.00 Material de consumo 505 214 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 216 20.000,00
04.0122.0021.2025 Manutenção das Atividades do Porto Internacional  
33.90.30.00 Material de consumo 505 222 20.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 224 50.000,00
0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   
0503 Departamento de Fiscalização   
04.0125.0025.2030 Manutenção das Atividades do Departamento de Fiscalização  
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 278 1.500,00
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0602 Departamento de Cultura   
13.0392.0032.2043 Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura  
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 378 70.000,00
0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE   
0701 Departamento de Esporte   
27.0812.0035.1012 Ampliação e Reforma das Praças Desportivas   
44.90.51.00 Obras e Instalações 505 413 350.000,00
27.0812.0035.2046 Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte  
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 425 30.000,00
0702 Departamento de Lazer   
27.0813.0036.2048 Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer  
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 438 10.937,27
0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
0801 Fundo Municipal de Saúde   
10.0301.0037.1013 Aquisição Bens Imobilizados para Secretaria Municipal de Saúde  
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 505 443 100.000,00
10.0301.0037.2049 Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde  
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 453 30.000,00
10.0301.0037.2050 Manutenção das Atividades do Departamento Médico  
33.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 467 
125.000,00
33.90.36.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 473 150.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 477 90.000,00
10.0301.0037.2052 Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu  
33.71.70.00 Rateio pela participação em consórcio público 505 499 310.000,00
10.0302.0037.2053 Manut. das Atividades da Unid. de Pronto Atendimento-Upa 24 Hs  
33.90.30.00 Material de consumo 505 510 150.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 523 100.000,00
10.0304.0038.2056 Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de 
Inspeção Municipal (sim-poa)   
33.90.30.00 Material de consumo 505 559 10.000,00
0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
0901 Departamento de Integração e Ações Comunitárias   
08.0244.0039.2059 Manut.Atividades do Depto. de Integração e Ações Comunitárias  
33.90.30.00 Material de consumo 505 597 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 606 25.000,00
0902 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.0244.0040.2061 Manut. das Atividades do Departamento de Assistência Social  
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 626 20.000,00
08.0243.0040.2064 Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar  
33.90.30.00 Material de consumo 505 669 5.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 671 10.000,00
08.0243.0040.2066 Manutenção das Atividades do Programa PETI/CEACA  
33.90.30.00 Material de consumo 505 676 20.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 687 20.000,00
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA   
1001 Departamento de Limpeza Publica   
15.0452.0043.2068 Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública  
33.90.30.00 Material de consumo 505 723 100.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 726 115.000,00
1002 Departamento de Obras   
15.0451.0045.1019 Construções em Vias e Logradouros Públicos   
33.90.30.00 Material de consumo 505 734 300.000,00
15.0452.0045.1022 Extensão da rede de Energia Elétrica   
44.90.51.00 Obras e Instalações 505 000 100.000,00
15.0451.0045.2071 Manutenção das Atividades do Departamento de Obras  
33.90.30.00 Material de consumo 505 759 120.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 762 100.000,00
15.0452.0045.2072 Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública  
33.90.30.00 Material de consumo 505 892 100.000,00
1003 Departamento de Urbanismo   
15.0451.0045.2073 Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo  
33.90.30.00 Material de consumo 505 772 100.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 775 110.000,00
1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO   
1201 Departamento de Atividades Turísticas   
23.0695.0048.2076 Manutenção das Atividades do Dpto de Atividades Turística  
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 809 100.000,00
23.0695.0048.2077 Manutenção das Atividades do Dpto de Divulgação  
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 821 100.000,00
1300 SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
1301 Departamento de Agricultura   
20.0606.0049.1025 Constr.e Aquis.de bens Imobilizados p/Deptos. da Agricultura   
44.90.51.00 Obras e Instalações 505 824 200.000,00
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 505 827 20.000,00
20.0606.0049.2078 Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura  
33.90.30.00 Material de consumo 505 833 50.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 839 80.000,00
1302 Departamento de Meio Ambiente   
18.0541.0049.2080 Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente  
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 855 20.000,00
1303 Departamento de Estradas de Rodagens   
20.0606.0049.2081 Manutenção das Atividades do Depto de Estradas de Rodagens  
33.90.30.00 Material de consumo 505 883 60.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 505 885 20.000,00
Total Suplementação por fonte 505 – Recursos Livres   4.265.437,27
Art. 26.  Em face da distribuição dos recursos da FONTE 102 – FUNDEB em R$ 426.073,84 (Quatrocentos e vinte e 
seis mil, setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), ficam distribuídos os valores mediante a inclusão de nova 
natureza de despesa nas rubricas e dotações e programação orçamentárias abaixo:
- FONTE 102 – FUNDEB
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
0601 Dpto de Educação   
12.0361.0026.2.032 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-FUNDEB 40%  
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 102 300 426.073,84
 Total Suplementação por fonte 102 FUNDEB   426.073,84
Art. 27. Em face da distribuição dos recursos da FONTE 509 – GERENCIAMENTO DE TRANSITO em R$ 168.558,64 
(cento e sessenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), ficam distribuídos os 
valores mediante a inclusão de nova natureza de despesa nas rubricas e dotações e programação orçamentárias 
abaixo:
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA   
1003 Dpto de Urbanismo   
15.451.0045.2.073 Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo  
33.90.30.00 Material de Consumo 509 773 108.558,64
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 509 776 60.000,00
 Total Suplementação por fonte 102 FUNDEB   168.558.64
Art. 28. Em decorrência da abertura do Crédito Especial constante no artigo 10° com recursos de estimativa de 
excesso de arrecadação referentes convênios celebrados em execução no valor de R$ 2.295.000,00 (dois milhões, 
duzentos e noventa e cinco mil reais), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 
nas ações orçamentarias estabelecida no ANEXO I Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1967 de 11/12/2016 
ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado criar e efetuar a abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual do 
exercício de 2016 (Lei municipal 1966 de 11/12/2015), mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa 
para a suplementação nas fontes de recursos 893 - Convênio 797970/2013 MTur Igrejinha de Pedra, 899 - Convênio 
812151/2014 FUNARTE - Equipamentos para Banda de Música, 865 Convênio nº 790613/2013 Ginásio de Esportes, 
860 - Convênio 510/2014 FUNASA Redes de água, e em decorrência da abertura do   Crédito Especial  as receitas e  
as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 nas ações orçamentária estabelecida no 
ANEXO I Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1967 de 11/12/2015, no montante de R$ 2.295.000,00 (dois 
milhões, duzentos e noventa e cinco reais), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  Fonte  Rubrica  
0602 Departamento de Cultura   
130391.0031.2.042 Manutenção das Atividades do Tombamento e Restauração do Patrimônio Público 
44.90.51.00 Obras e Instalações 893 000 50.000,00
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais permanente 893 000 5.000,00
13.0391.0032.2.043 Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura  
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais permanente 899 000 60.000,00
0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER   
0701 Departamento de Esporte   
27.0812.0035.1.012 Ampliação e reforma das Praças Desportivas   
44.90.51.00 Obras e Instalações 865 000 230.000,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
1301 Departamento de Agricultura   
20.0606.0049.1.025 Construções e Aquisições de Bens p/ os Dpto de Agricultura e Meio Ambiente  
44.90.51.00 Obras e Instalações 860 000 1.950.000,00
Art. 30. Em decorrência da abertura do Crédito Especial constante nos artigos 11° e 12° por anulação de dotações no 
valor de R$ 83.300,00 (oitenta e três mil e trezentos reais), as despesas e parte das metas físicas programadas para o 
exercício de 2016 nas ações orçamentarias estabelecidas no ANEXO I Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 
1967 de 11/12/2015), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado criar e efetuar a abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual do 
exercício de 2016 (Lei municipal 1966 de 11/12/2015), mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa 
para a suplementação nas fontes 000 - Recursos Livres campanha do IRRF - Imposto de Renda Retido e 806 - 
Convênio 4500032888 Itaipu Binacional – Microbacia Birigui, por anulação de dotação e em decorrência da abertura 
do   Crédito Especial  as receitas e  despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2016 nas 
ações orçamentária estabelecida no ANEXO I Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1967 de 11/12/2015),  
no montante de R$ 83.300,00 (oitenta e três mil e trezentos reais), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL Fonte Rubrica 
0903 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente   
08.0243.0041.6.055 Manutenção Atividades do Dpto de Assistência Social a Criança e Adolescente  
33.50.43.00 Subvenções Sociais 000 000 33.300,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
1301 Departamento de Agricultura   
20.0606.0049.1.025 Construções e Aquisições de Bens p/ os Dpto de Agricultura e Meio Ambiente  
44.90.51.00 Obras e Instalações 806 000 50.000,00
Art. 32. Os recursos necessários à execução do previsto no Art. 32  desta Lei decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO Fonte Rubrica 
1201 Departamento de Atividades Turísticas   
23.0695.0048.1.024 Construções Executadas pela Secretaria de Turismo  
44.90.51.00 Obras e Instalações 000 917 33.300,00
1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
1301 Departamento de Agricultura   
20.0606.0049.2.078 Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura   
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 806 840 50.000,00
Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Parana
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 152/2016, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, no período de 12/09/2016 a 21/09/2016, referente ao 
período aquisitivo de 06/06/2014 à 05/06/2015, a Servidora MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA, inscrita na CI/
RG sob n.º 4.015.602-2 SSP/PR e CPF sob n.º 793.728.729-20, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO, no exercício do Cargo de Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE 
PESSOAL, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná       
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 133/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de maquinas e 
equipamentos agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse n° 825245/2015 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento / Caixa Processo n° 2613.1027983-01/2015 e contrapartida do Município de Maria Helena,  
de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 100/2016, do Pregão Presencial Nº 
077/2016, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 07, no pátio Município no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
Parágrafo Primeiro: Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá substituir toda a unidade, parte, peça 
ou componente que apresentar defeito de fabricação, montagem, funcionamento ou quaisquer divergências com 
as especificações fornecidas, bem como, realiza reparos, ajustes, modificações e/ou substituições, sem ônus 
para o Município de Maria Helena, excetuando-se aqueles provenientes exclusivamente da operação e manuseio 
inadequado do usuário.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando 
– se também com a aquisição total do item licitado;
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o 
valor de R$ 5.180,00 (cinco mil cento e oitenta reais). 
Maria Helena - PR, 16 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
HOMERO SAIS DUTRA
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 134/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JHONNY MAQUINAS E IMPLEMENTOS EIRELI -EPP
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de maquinas e 
equipamentos agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse n° 825245/2015 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento / Caixa Processo n° 2613.1027983-01/2015 e contrapartida do Município de Maria Helena,  
de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 100/2016, do Pregão Presencial Nº 
077/2016, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 04, no pátio Município no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
Parágrafo Primeiro: Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá substituir toda a unidade, parte, peça 
ou componente que apresentar defeito de fabricação, montagem, funcionamento ou quaisquer divergências com 
as especificações fornecidas, bem como, realiza reparos, ajustes, modificações e/ou substituições, sem ônus 
para o Município de Maria Helena, excetuando-se aqueles provenientes exclusivamente da operação e manuseio 
inadequado do usuário.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando 
– se também com a aquisição total do item licitado;
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o 
valor de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). 
Maria Helena - PR, 16 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
EMERSON JHONNY HORBACH 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 135/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: METALURGICA FREITAS LTDA EPP.
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de maquinas e 
equipamentos agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse n° 825245/2015 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento / Caixa Processo n° 2613.1027983-01/2015 e contrapartida do Município de Maria Helena,  
de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 100/2016, do Pregão Presencial Nº 
077/2016, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 05, no pátio Município no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
Parágrafo Primeiro: Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá substituir toda a unidade, parte, peça 
ou componente que apresentar defeito de fabricação, montagem, funcionamento ou quaisquer divergências com 
as especificações fornecidas, bem como, realiza reparos, ajustes, modificações e/ou substituições, sem ônus 
para o Município de Maria Helena, excetuando-se aqueles provenientes exclusivamente da operação e manuseio 
inadequado do usuário.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando 
– se também com a aquisição total do item licitado;
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o 
valor de R$ 14.090,00 (quatorze mil e noventa reais). 
Maria Helena - PR, 16 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SIDINEI MOISES DE FREITAS 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 136/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: NELI TEREZINHA DA SILVA – MÁQUINAS – ME.
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de maquinas e 
equipamentos agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse n° 825245/2015 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento / Caixa Processo n° 2613.1027983-01/2015 e contrapartida do Município de Maria Helena,  
de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 100/2016, do Pregão Presencial Nº 
077/2016, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 02, no pátio Município no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
Parágrafo Primeiro: Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá substituir toda a unidade, parte, peça 
ou componente que apresentar defeito de fabricação, montagem, funcionamento ou quaisquer divergências com 
as especificações fornecidas, bem como, realiza reparos, ajustes, modificações e/ou substituições, sem ônus 
para o Município de Maria Helena, excetuando-se aqueles provenientes exclusivamente da operação e manuseio 
inadequado do usuário.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando 
– se também com a aquisição total do item licitado;
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o 
valor de R$ 4.590,00 (quatro mil e quinhentos e noventa reais). 
Maria Helena - PR, 16 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
NELI TERESINHA DA SILVA 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 137/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SCHLICKMANN & ROTTA LTDA – ME.
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de maquinas e 
equipamentos agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse n° 825245/2015 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento / Caixa Processo n° 2613.1027983-01/2015 e contrapartida do Município de Maria Helena,  
de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 100/2016, do Pregão Presencial Nº 
077/2016, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 01, no pátio Município no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
Parágrafo Primeiro: Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá substituir toda a unidade, parte, peça 
ou componente que apresentar defeito de fabricação, montagem, funcionamento ou quaisquer divergências com 
as especificações fornecidas, bem como, realiza reparos, ajustes, modificações e/ou substituições, sem ônus 
para o Município de Maria Helena, excetuando-se aqueles provenientes exclusivamente da operação e manuseio 
inadequado do usuário.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando 
– se também com a aquisição total do item licitado;
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o 
valor de R$ 10.550,00 (dez mil e quinhentos e cinquenta reais). 
Maria Helena - PR, 16 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 138/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: AGROTOMA COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI.
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de maquinas e 
equipamentos agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse n° 825245/2015 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento / Caixa Processo n° 2613.1027983-01/2015 e contrapartida do Município de Maria Helena,  
de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 100/2016, do Pregão Presencial Nº 
077/2016, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 03, no pátio Município no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
Parágrafo Primeiro: Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá substituir toda a unidade, parte, peça 
ou componente que apresentar defeito de fabricação, montagem, funcionamento ou quaisquer divergências com 
as especificações fornecidas, bem como, realiza reparos, ajustes, modificações e/ou substituições, sem ônus 
para o Município de Maria Helena, excetuando-se aqueles provenientes exclusivamente da operação e manuseio 
inadequado do usuário.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando 
– se também com a aquisição total do item licitado;
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o 
valor de R$ 28.760,00 (vinte e oito mil e setecentos e sessenta reais). 
Maria Helena - PR, 16 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
TATIANE TOMAZELI DOS SANTOS 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 139/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INDUMAPAL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA – ME.
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de maquinas e 
equipamentos agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse n° 825245/2015 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento / Caixa Processo n° 2613.1027983-01/2015 e contrapartida do Município de Maria Helena,  
de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 100/2016, do Pregão Presencial Nº 
077/2016, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 06, no pátio Município no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
Parágrafo Primeiro: Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá substituir toda a unidade, parte, peça 
ou componente que apresentar defeito de fabricação, montagem, funcionamento ou quaisquer divergências com 
as especificações fornecidas, bem como, realiza reparos, ajustes, modificações e/ou substituições, sem ônus 
para o Município de Maria Helena, excetuando-se aqueles provenientes exclusivamente da operação e manuseio 
inadequado do usuário.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando 
– se também com a aquisição total do item licitado;
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o 
valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).. 
Maria Helena - PR, 16 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JOSÉ ANTONIO CHIUMENTO 
Sócio Administrador

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 100/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 342 e 343, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e adjudicação do objeto no item nº 01 a empresa 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA – ME; no item nº 02 a empresa NELI TEREZINHA DA SILVA – MÁQUINAS – ME; no 
item nº 03 a empresa AGROTOMA COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI; no item nº 04 a empresa 
JHONNY MAQUINAS E IMPLEMENTOS EIRELI – EPP; no item nº 05 a empresa METALURGICA FREITAS LTDA 
EPP; no item nº 06 a empresa INDUMAPAL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA – ME e no item nº 07 a empresa 
CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA.
Maria Helena, 16 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 022/2016
Súmula: Dispõe sobre alteração de horário de sessões ordinárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL E APÓS OUVIDO O PLENÁRIO, BAIXA O SEGUINTE ATO:
ART. 1º - Fica estabelecido que as Sessões Ordinárias do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, 
referente aos dias 20 e 27 de setembro de 2016, terá início às 19:30 (dezenove horas e trinta minutos).
Parágrafo único. A reunião de que trata o caput desse artigo será realizada no Plenário da Câmara Municipal, 
localizado na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 611, centro, em Tapejara-PR.
ART. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara, em 15 de setembro de 2016.
HELIO ALVES DO NASCIMENTO    RODRIGO VALIM
Presidente    1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais.  SETEMBRO/2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
12/09/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 60,07
12/09/2016 CONVENIO CRECHES/USINA 724,00
13/09/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 35,32
13/09/2016 F U N D E B 15.306,02
13/09/2016 ICMS ESTADUAL 185.973,10
14/09/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 25,00
14/09/2016 F U N D E B 48.353,43
15/09/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 25,41
16/09/2016 COTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO 44.901,50
16/09/2016 R. P. M. ROYALTIES 167,49
16/09/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 5,43
Tapejara-Pr; 16 DE SETEMBRO DE 2016
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 209, DE 16 DE SETEMBRO  DE 2016
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 010 de 16 de setembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade, com proventos integrais, a servidora Maria de Fátima Ribeiro 
da Silva, matrícula n.º 411-1, portadora do CPF/MF n.º 718.721.599-15, ocupante do cargo de Zeladora, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º, da Emenda Constitucional n.º 41, do dia 
19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 1.480,57 (Um mil, quatrocentos e oitenta reais e cinqüenta 
e sete centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição 
Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de setembro de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº 060/2016, visando à contratação de empresa 
para fornecimento de refeições prontas, para atender às necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 29 de setembro de 2016, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 15 de 
setembro de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 34.529.210,00 38.832.402,57 5.270.298,10 19.216.026,71 93,27 19.616.375,86 4.651.155,34 18.342.047,89 92,97 20.490.354,68
    LEGISLATIVA 1.124.475,00 1.124.475,00 106.068,22 540.469,00 2,62 584.006,00 116.651,59 522.013,61 2,65 602.461,39

Ação Legislativa 1.124.475,00 1.124.475,00 106.068,22 540.469,00 2,62 584.006,00 116.651,59 522.013,61 2,65 602.461,39
    JUDICIÁRIA 193.000,00 193.000,00 23.366,91 107.153,34 0,52 85.846,66 23.366,91 107.153,34 0,54 85.846,66

Ação Judiciária 193.000,00 193.000,00 23.366,91 107.153,34 0,52 85.846,66 23.366,91 107.153,34 0,54 85.846,66
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 3.299.000,00 3.331.155,72 444.987,86 1.778.198,13 8,63 1.552.957,59 450.225,39 1.766.271,52 8,95 1.564.884,20
Planejamento e Orçamento 223.500,00 223.500,00 33.070,59 107.008,04 0,52 116.491,96 33.070,59 107.008,04 0,54 116.491,96
Administração Geral 2.356.000,00 2.388.155,72 307.182,14 1.307.587,70 6,35 1.080.568,02 312.279,68 1.295.926,95 6,57 1.092.228,77
Administração Financeira 287.500,00 287.500,00 42.343,69 167.787,03 0,81 119.712,97 42.343,68 167.521,17 0,85 119.978,83
Controle Interno 87.000,00 87.000,00 10.836,30 46.054,09 0,22 40.945,91 10.836,30 46.054,09 0,23 40.945,91
Administração de Receitas 345.000,00 345.000,00 51.555,14 149.761,27 0,73 195.238,73 51.695,14 149.761,27 0,76 195.238,73
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.635.546,00 1.748.653,63 172.869,34 741.841,34 3,60 1.006.812,29 172.580,16 740.404,14 3,75 1.008.249,49
Assistência ao Idoso 28.000,00 33.000,00 5.054,84 16.182,69 0,08 16.817,31 5.054,84 16.182,69 0,08 16.817,31
Assistência à Criança e ao Adolescente 556.500,00 633.877,76 49.151,35 273.718,27 1,33 360.159,49 49.152,15 273.592,32 1,39 360.285,44
Assistência Comunitária 1.051.046,00 1.081.775,87 118.663,15 451.940,38 2,19 629.835,49 118.373,17 450.629,13 2,28 631.146,74
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Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00
    PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.230.000,00 4.230.000,00 548.665,34 2.168.327,05 10,52 2.061.672,95 548.665,34 2.168.327,05 10,99 2.061.672,95

Previdência do Regime Estatutário 4.230.000,00 4.230.000,00 548.665,34 2.168.327,05 10,52 2.061.672,95 548.665,34 2.168.327,05 10,99 2.061.672,95
    SAÚDE 7.543.894,00 8.583.783,21 1.017.840,36 4.109.945,98 19,95 4.473.837,23 1.021.351,60 4.101.444,25 20,79 4.482.338,96

Atenção Básica 6.422.839,00 6.899.485,33 833.133,84 3.156.155,93 15,32 3.743.329,40 835.789,04 3.147.654,20 15,95 3.751.831,13

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 856.200,00 940.821,62 152.627,78 467.166,83 2,27 473.654,79 152.627,78 467.166,83 2,37 473.654,79
Vigilância Sanitária 100.735,00 574.488,17 11.747,28 404.480,85 1,96 170.007,32 12.603,32 404.480,85 2,05 170.007,32
Vigilância Epidemiológica 164.120,00 168.988,09 20.331,46 82.142,37 0,40 86.845,72 20.331,46 82.142,37 0,42 86.845,72

    TRABALHO 71.000,00 71.000,00 10.171,73 30.737,39 0,15 40.262,61 10.324,73 30.737,39 0,16 40.262,61
Relações de Trabalho 71.000,00 71.000,00 10.171,73 30.737,39 0,15 40.262,61 10.324,73 30.737,39 0,16 40.262,61

    EDUCAÇÃO 6.792.950,00 7.278.106,68 1.714.223,13 4.239.315,71 20,58 3.038.790,97 1.056.160,32 3.406.838,93 17,27 3.871.267,75
Ensino Fundamental 4.587.450,00 4.796.574,26 698.455,32 2.635.157,46 12,79 2.161.416,80 846.279,24 2.612.567,41 13,24 2.184.006,85
Educação Infantil 1.800.500,00 2.054.404,06 972.278,73 1.409.028,73 6,84 645.375,33 166.392,00 599.142,00 3,04 1.455.262,06
Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 122.000,00 3.058,92 54.445,43 0,26 67.554,57 3.058,92 54.445,43 0,28 67.554,57
Educação Especial 124.700,00 124.700,00 9.940,00 33.520,00 0,16 91.180,00 9.940,00 33.520,00 0,17 91.180,00
Alimentação e nutrição 180.300,00 180.428,36 30.490,16 107.164,09 0,52 73.264,27 30.490,16 107.164,09 0,54 73.264,27

    CULTURA 226.000,00 226.000,00 0,00 2.779,00 0,01 223.221,00 0,00 2.779,00 0,01 223.221,00
Difusão Cultural 226.000,00 226.000,00 2.779,00 0,01 223.221,00 2.779,00 0,01 223.221,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 4.364.500,00 5.441.564,13 622.382,10 2.741.915,52 13,31 2.699.648,61 622.677,44 2.741.704,26 13,90 2.699.859,87
Infra-Estrutura Urbana 2.557.000,00 2.547.000,00 24.049,90 930.290,35 4,52 1.616.709,65 24.049,90 930.290,35 4,72 1.616.709,65
Serviços Urbanos 1.807.500,00 2.894.564,13 598.332,20 1.811.625,17 8,79 1.082.938,96 598.627,54 1.811.413,91 9,18 1.083.150,22

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 1.459.000,00 2.606.691,26 186.099,06 905.695,56 4,40 702.304,44 204.804,03 904.725,71 4,59 703.274,29
       Saneamento Básico Rural 998.691,26

Saneamento Básico Urbano 1.081.500,00 1.230.500,00 138.834,55 690.538,89 3,35 539.961,11 156.613,52 690.901,81 3,50 539.598,19
Administração Geral 377.500,00 377.500,00 47.264,51 215.156,67 1,04 162.343,33 48.190,51 213.823,90 1,08 163.676,10

    GESTÃO AMBIENTAL 130.500,00 385.964,46 10.081,72 285.464,88 1,39 100.499,58 10.081,72 285.464,88 1,45 100.499,58
Controle Ambiental 130.500,00 130.500,00 10.081,72 30.464,88 0,15 100.035,12 10.081,72 30.464,88 0,15 100.035,12
Preservação e Conservação ambiental 255.464,46 255.000,00 1,24 464,46 255.000,00 1,29 464,46

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 515.500,00 533.829,96 63.099,03 244.120,29 1,18 289.709,67 63.400,44 244.120,29 1,24 289.709,67
Promoção da Produção Agropecuaria 12.000,00 12.000,00 69,60 2.128,00 0,01 9.872,00 69,60 2.128,00 0,01 9.872,00
Extensão Rural 291.000,00 309.329,96 23.209,56 116.665,01 0,57 192.664,95 23.209,56 116.665,01 0,59 192.664,95
Administração Geral 212.500,00 212.500,00 39.819,87 125.327,28 0,61 87.172,72 40.121,28 125.327,28 0,64 87.172,72

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 250.500,00 250.500,00 13.511,37 77.836,71 0,38 172.663,29 13.511,37 77.836,71 0,39 172.663,29
Promoção Industrial 250.500,00 250.500,00 13.511,37 77.836,71 0,38 172.663,29 13.511,37 77.836,71 0,39 172.663,29

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 872.345,00 1.006.678,52 120.115,42 384.378,82 1,87 622.299,70 120.537,79 384.378,82 1,95 622.299,70
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 872.345,00 1.006.678,52 120.115,42 384.378,82 1,87 622.299,70 120.537,79 384.378,82 1,95 622.299,70
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 278.000,00 278.000,00 29.148,22 135.640,54 0,66 142.359,46 29.148,22 135.640,54 0,69 142.359,46
Desporto Comunitário 278.000,00 278.000,00 29.148,22 135.640,54 0,66 142.359,46 29.148,22 135.640,54 0,69 142.359,46

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.393.000,00 1.393.000,00 187.668,29 722.207,45 3,51 670.792,55 187.668,29 722.207,45 3,66 670.792,55
Serviço da Dívida Interna 1.393.000,00 1.393.000,00 187.668,29 722.207,45 3,51 670.792,55 187.668,29 722.207,45 3,66 670.792,55

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 150.000,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.857.025,00 2.857.025,00 654.071,73 1.386.788,87 6,73 1.470.236,13 654.071,73 1.386.788,87 7,03 1.470.236,13
TOTAL (III) = (I + II) 37.386.235,00 41.689.427,57 5.924.369,83 20.602.815,58 100,00 21.086.611,99 5.305.227,07 19.728.836,76 100,00 21.960.590,81
FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 13,68 52,93 17.129.844,91
    RECEITAS CORRENTES 15,03 56,60 13.966.883,34
        RECEITA TRIBUTÁRIA 31,83 72,13 672.457,49
            Impostos 48,02 91,25 128.384,60
            Taxas 7,48
            Contribuição de Melhoria 6,06
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 17,78 63,96 542.135,48
            Contribuições Sociais 13,54 53,17 459.575,81
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública 25,72 84,21 82.559,67
        RECEITA PATRIMONIAL 26,23 100,76 -2.996,71
            Receitas Imobiliárias 12,62 44,15 3.350,85
            Receitas de Valores Mobiliários 26,79 102,55 -9.716,06
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,00 32,63 3.368,50
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 7.000,00
            Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 5.000,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 2.000,00
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 16,57 62,34 593.460,21
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13,05 54,11 11.664.715,18
            Transferências Intergovernamentais 13,11 54,36 11.549.206,69
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 6.000,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,15 0,45 109.508,49
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13,76 43,94 489.111,69
            Multas e Juros de Mora 14,82 46,61 183.231,59
            Indenizações e Restituições 15,52 42,12 112.921,86
            Receita da Dívida Ativa 12,02 43,51 182.853,24

Tabela 1 - Balanço Orçamentário
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO-AGOSTO/2016 - BIMESTRE JULHO-AGOSTO/2016

140.846,76

491,51

383.388,31
159.968,41
82.178,14

982.539,79
13.753.923,33
13.753.431,82

0,00

1.631,50
0,00

440.440,33
395.389,78

2.649,15
391.109,13

19.263.109,12
18.218.048,24
1.740.542,51
1.339.115,40
270.434,81
130.992,30
962.264,52
521.824,19

4.977.401,59
4.835.895,59
768.024,61
704.653,47

110.000,00

872.500,00
343.200,00
195.100,00
323.700,00

1.576.000,00
25.418.638,51
25.302.638,51

6.000,00

2.000,00
1.000,00

1.000,00

5.000,00
7.000,00
5.000,00

523.000,00
392.393,07
6.000,00

381.393,07

32.184.931,58
2.413.000,00
1.467.500,00
428.000,00
517.500,00

1.504.400,00
981.400,00

110.000,00

872.500,00
343.200,00
195.100,00
323.700,00

1.576.000,00
25.311.735,00
25.195.735,00

6.000,00

2.000,00
1.000,00

1.000,00

5.000,00
7.000,00
5.000,00

523.000,00
384.775,00

6.000,00
373.775,00

32.070.410,00
2.413.000,00
1.467.500,00
428.000,00
517.500,00

1.504.400,00
981.400,00

165,52

120.058,64
50.855,04
30.273,46
38.921,12

261.217,35
3.316.236,21
3.316.070,69

0,00

0,00

31.347,56
267.420,67
132.917,78

134.502,89
102.938,11

756,90

34.637.410,00 36.392.954,03

No Bimestre
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

102.181,21

(c)(a) (b)

32.023,58

            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas 0,09 3,76 10.105,00
    RECEITAS DE CAPITAL 3,36 24,83 3.162.961,57
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 42,18 867.227,13
            Operações de Crédito Internas 0,00 42,18 867.227,13
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 180.000,00
            Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 180.000,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5,60 16,31 2.115.734,44
            Transferências Intergovernamentais 11,94 34,78 773.293,18
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,00 0,00 1.342.441,26
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 21,54 45,79 1.570.430,74
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 14,26 52,40 18.700.275,65
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 14,26 52,40 18.700.275,65
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI) 14,26 52,40 18.700.275,65
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 34.379.210,00 38.682.402,57 5.270.298,10 19.216.026,71 19.466.375,86 4.650.155,34 18.342.048,19 20.340.354,38 17.425.095,44
    DESPESAS CORRENTES 27.850.595,00 28.370.764,37 3.782.921,56 14.808.316,53 13.562.447,84 3.813.765,54 14.745.324,75 13.625.439,62 13.834.882,00
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.342.920,00 16.325.320,00 2.228.653,77 9.031.491,15 7.293.828,85 2.228.653,77 9.031.491,15 7.293.828,85 8.810.337,08
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 70.021,36 265.306,03 234.693,97 70.021,36 265.306,03 234.693,97 265.306,03
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.007.675,00 11.545.444,37 1.484.246,43 5.511.519,35 6.033.925,02 1.515.090,41 5.448.527,57 6.096.916,80 4.759.238,89
    DESPESAS DE CAPITAL 6.528.615,00 10.311.638,20 1.487.376,54 4.407.710,18 5.903.928,02 836.389,80 3.596.723,44 6.714.914,76 3.590.213,44

20.589.703,38

20.589.703,38

37.534.435,00

37.534.435,00

20.589.703,38

0,00

1.326.594,26

412.288,01

0,00

412.288,01

395,00
1.045.060,88
632.772,87
632.772,87

2.897.025,00

1.342.441,26

0,00

180.000,00
180.000,00

2.528.022,45
1.185.581,19

10.500,00
4.208.022,45
1.500.000,00
1.500.000,00

2.897.025,00
37.534.435,00

887.000,00
887.000,00

0,00

10.500,00
2.567.000,00
1.500.000,00
1.500.000,00

180.000,00
180.000,00

5.601.335,55

0,00

623.933,96
5.601.335,55

0,00

141.506,00
141.506,00

9,02
141.506,00

0,00

39.289.979,03

39.289.979,03

5.601.335,55

0,00

39.289.979,03

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS2                               

(k) 

        INVESTIMENTOS 5.635.615,00 9.418.638,20 1.369.729,61 3.950.808,76 5.467.829,44 718.742,87 3.139.822,02 6.278.816,18 3.133.312,02
        INVERSÕES FINANCEIRAS
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 893.000,00 893.000,00 117.646,93 456.901,42 436.098,58 117.646,93 456.901,42 436.098,58 456.901,42
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00
    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.857.025,00 2.857.025,00 654.071,73 1.386.788,87 1.470.236,13 654.071,73 1.386.788,87 1.470.236,13 1.382.696,87
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.236.235,00 41.539.427,57 5.924.369,83 20.602.815,58 20.936.611,99 5.304.227,07 19.728.837,06 21.810.590,51 18.807.792,31
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 37.236.235,00 41.539.427,57 5.924.369,83 20.602.815,58 20.936.611,99 5.304.227,07 19.728.837,06 21.810.590,51 18.807.792,31
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 37.236.235,00 41.539.427,57 5.924.369,83 20.602.815,58 5.304.227,07 19.728.837,06 18.807.792,31 0,00

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 21,54 45,79 1.570.430,74
    RECEITAS CORRENTES 21,54 45,79 1.570.430,74
        RECEITA TRIBUTÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Impostos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Taxas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Melhoria #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 21,76 44,98 1.522.550,34
            Contribuições Sociais 21,76 44,98 1.522.550,34
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA PATRIMONIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Imobiliárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas de Valores Mobiliários #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Vegetal #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

1.244.474,66
1.244.474,662.767.025,00 2.767.025,00 602.237,74

2.767.025,00 2.767.025,00 602.237,74

2.897.025,00 2.897.025,00 623.933,96 1.326.594,26
(c)

1.326.594,262.897.025,00 2.897.025,00 623.933,96

(a) (b)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 16,69 63,17 47.880,40
            Multas e Juros de Mora 16,69 63,17 47.880,40
            Indenizações e Restituições #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Dívida Ativa #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Móveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.857.025,00 2.857.025,00 654.071,73 1.386.788,87 1.470.236,13 654.071,73 1.386.788,87 1.470.236,13 1.382.696,87
    DESPESAS CORRENTES 2.787.025,00 2.787.025,00 643.289,83 1.343.661,27 1.443.363,73 643.289,83 1.343.661,27 1.443.363,73 1.339.569,27
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.557.025,00 1.557.025,00 221.593,61 861.541,67 695.483,33 221.593,61 861.541,67 695.483,33 857.449,67
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 130.000,00 130.000,00 21.696,22 82.119,60 47.880,40 21.696,22 82.119,60 47.880,40 82.119,60
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.100.000,00 1.100.000,00 400.000,00 400.000,00 700.000,00 400.000,00 400.000,00 700.000,00 400.000,00
    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 10.781,90 43.127,60 26.872,40 10.781,90 43.127,60 26.872,40 43.127,60
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 70.000,00 10.781,90 43.127,60 26.872,40 10.781,90 43.127,60 26.872,40 43.127,60

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO
TESOUREIRO

0,00
0,00

82.119,60
82.119,60

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

130.000,00 130.000,00 21.696,22
130.000,00 130.000,00 21.696,22

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS                          
(k)

MUNICÍPIO DE MARILUZ - ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

JANEIRO A AGOSTO/2.016 - BIMESTRE JULHO/AGOSTO/2.016

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A

DESPESAS ATUALIZADA No Período Até Período No Período Até o Período % LIQUIDAR

(g) (g/f) (f-g)

DESPESAS 8.461.984,44 1.951.717,41 4.929.435,77 1.283.612,28 4.086.789,92 48,30 4.375.194,52

    DESPESAS CORRENTES 6.719.956,94 1.084.214,10 3.863.061,73 1.065.995,70 3.830.302,61 57,00 2.889.654,33

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.672.940,00 682.308,15 2.642.838,51 682.308,15 2.642.838,51 56,56 2.030.101,49

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.047.016,94 401.905,95 1.220.223,22 383.687,55 1.187.464,10 58,01 859.552,84

    DESPESAS DE CAPITAL 1.742.027,50 867.503,31 1.066.374,04 217.616,58 256.487,31 14,72 1.485.540,19

        INVESTIMENTOS 1.742.027,50 867.503,31 1.066.374,04 217.616,58 256.487,31 14,72 1.485.540,19

        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS 8.461.984,44 1.951.717,41 4.929.435,77 1.283.612,28 4.086.789,92 48,30 4.375.194,52

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2016
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA 
DE SOUZA, membros da equipe de apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e JOSÉ 
MARTINS, nomeados pela portaria 061/2016 de 06/04/2016, e 155/15 sito a Av. 
Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento 
serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 
10.520/ 02 abaixo especificados:
DATA DA ABERTURA: 03 de outubro de 2016.
HORÁRIO: 10:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para a confecção de uniformes destinados à 
Secretaria Municipal de Assistência Social e   Fanfarra Municipal, conforme 
especificações descritas nos lotes I e II, e demais requisitos, modelos e especificações 
constantes no edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante 
emissão da nota fiscal.
PREÇO MÁXIMO: R$ 212.268,00 (duzentos e doze mil reais)
 O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e 
das 13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada 
à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
Mariluz, 14 de setembri de 2016
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2016
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA 
DE SOUZA, membros da equipe de apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e JOSÉ 
MARTINS, nomeados pela portaria 115/2015 DE 30/09/2015,  sito a Av. Marília 1920 
em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame licitatório, na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão realizados 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/ 02 abaixo 
especificados:
DATA DA ABERTURA: 10 de outubro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO:  Contratação de instituição financeira com agencia no Município de Mariluz, 
para a prestação de serviços bancários (conta-salário) para pagamento de salário, 
vencimentos, proventos, pensões, aposentadorias e similares dos servidores da 
administração direta e indireta do Município de Mariluz -PR.
CRITERIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE OFERTADO
VALOR DO LANCE INICIAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 60 meses contados da assinatura do contrato.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Parcela única, 10 dias após a assinatura do contrato.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada 
à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
Mariluz, 14 de setembro de 2016
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRAO DO CONTRATO nº 092/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: DINAMO EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP
 CNPJ: 04.267.668/0001-50
BASE LEGAL: Pregão 045/2016
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de fantasias “Zé Gotinha 
e Maria Gotinha” para serem utilizadas nas campanhas da vacinação contra a 
Poliomielite, e “Mosquito da Dengue” para ser utilizado na campanha contra a 
Dengue, conforme descrição no edita do Pregão Presencial nº 045/2016l.
VALOR DO CONTRATO: 4.820,00 (quatro mil, oitocentos e vinte reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 15/09/2016
TÉRMINO: 15/09/2017
Mariluz, 15de setembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
DINAMO EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP
CNPJ: 04.267.668/0001-50
CONTRATADA

 

CâMARA MUNICIPAL DE NovA oLíMPIA
Estado do Parana
ATO Nº 009/2016
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, NO USO  DE  SUAS   ATRIBUIÇÕES,  COM BASE  NA RESOLUÇÃO 
Nº 002/2008.
R E S O L V E
Autorizar os vereadores: ELIDIR FAGAN, JOSÉ DA SILVA GUERRA e MÁRCIO 
FLORES DA SILVA, e o Assessor Jurídico MARCO AURÉLIO DA SILVEIRA 
MEIRELLES PINHEIRO a viajar à cidade de Maringá-Pr, para participar do curso: 
“ REGIME DOS AGENTES PÚBLICOS VI – REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO // DIREITO FINANCEIRO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLIVA IV – 
REALIZAÇÃO DE DESPESAS ”. Nos dias, 14, 15 e 16 de Setembro de 2016, 
cabendo o recebimento de três diárias, aos vereadores e ao assessor.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 13 de Setembro de 2016.
Márcio Flores da Silva
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 365/2016
Designa ANTONIO COLOGNESI SOBRINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR ANTONIO COLOGNESI SOBRINHO, 
portador da Cédula de Identidade nº. 1.193.837 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Chefe da Divisão de Assistência Social, Símbolo do 
CC 04, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para responder cumulativamente sem ônus, pela 
Secretaria Municipal de Saúde e de Assistência Social, 
no período de 15/09/2016 a 29/09/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do 
Paraná, aos 15 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃo JoRGE Do PATRoCíNIo
São Jorge do Patrocínio, 16 de Setembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 14/09/2016 a 16/09/2016
DATA   RECURSO VALOR
14/09/2016                  FUNDEB                                             R$-    18.697,04
14/09/2016                  HPP                                                      R$-      9.393,69
14/09/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-           20,00
15/09/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-           15,00
16/09/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-           15,00
16/09/2016                  SALÁRIO EDUCAÇÃO                    R$-    16.036,25
16/09/2016                  RPM                                                     R$-         172,95
TOTAL:                                                                                  R$-   44.349,93
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

MUNICíPIo DE TERRA RoXA – PARANÁ.
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 097/2016, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
007/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9980/2015,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 097/2016, Modalidade: Dispensa de Licitação 
nº 007/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$) Fornecedor                              Valor
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL        13.875,00
16 de setembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
REPUBLICADO
DECRETO Nº 3782/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2015, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2015 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 8.577,22 (oito mil quinhentos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2014, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA DE OBRAS. SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.30.00 101 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 8.577,22
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários ( livres)
Total 8.577,22
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários ( livres) 8.577,22
TOTAL   8.577,22
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de setembro de 2016.
Nelson Moro
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.621.400,00  1.459.431,82 744.048,80 1.621.400,00  90,01

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  627.400,00  411.924,60 68.077,55 627.400,00  65,66

      1.1.1- IPTU  512.000,00  364.904,09 33.864,26 512.000,00  71,27

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  7.000,00  1.627,29 1.152,43 7.000,00  23,25

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  75.000,00  56.311,52 17.263,84 75.000,00  75,08

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  103.000,00  52.841,60 17.066,91 103.000,00  51,30

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -69.600,00 -63.759,90-1.269,89-69.600,00  91,61

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  444.800,00  715.515,85 578.302,33 444.800,00  160,86

      1.2.1- ITBI  453.200,00  716.585,26 578.773,92 453.200,00  158,12

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  4.000,00  2,18 0,00 4.000,00  0,05

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI -12.400,00 -1.071,59-471,59-12.400,00  8,64

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  300.200,00  134.034,54 45.895,73 300.200,00  44,65

      1.3.1- ISS  253.300,00  137.590,30 49.797,12 253.300,00  54,32

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  4.000,00  492,81 34,15 4.000,00  12,32

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  42.000,00  516,52 74,88 42.000,00  1,23

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  5.000,00  550,37 101,26 5.000,00  11,01

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS -4.100,00 -5.115,46-4.111,68-4.100,00  124,77

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  249.000,00  197.956,83 51.773,19 249.000,00  79,50

      1.4.1- IRRF  249.000,00  197.956,83 51.773,19 249.000,00  79,50

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  21.600.000,00  11.034.811,75 2.624.237,09 21.600.000,00  51,09

    2.1- Cota-Parte FPM  14.200.000,00  7.005.024,84 1.723.368,85 14.200.000,00  49,33

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  13.500.000,00  6.675.577,41 1.393.921,42 13.500.000,00  49,45

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  700.000,00  329.447,43 329.447,43 700.000,00  47,06

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.000.000,00  3.351.859,60 834.595,64 6.000.000,00  55,86

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  50.000,00  25.407,96 6.351,90 50.000,00  50,82

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  100.000,00  43.409,49 10.235,55 100.000,00  43,41

    2.5- Cota-Parte ITR  550.000,00  36.498,02 32,32 550.000,00  6,64

    2.6- Cota-Parte IPVA  700.000,00  572.611,84 49.652,83 700.000,00  81,80

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  23.221.400,00  23.221.400,00  3.368.285,89  12.494.243,57  53,80
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 5.000,00  8.031,88 2.655,93 5.000,00  160,64

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.400.500,00  503.592,55 120.469,20 1.420.997,02  35,44

    5.1- Transferências do Salário-Educação  390.000,00  272.297,26 62.247,70 390.000,00  69,82

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  1.004.000,00  220.844,19 55.982,61 1.024.497,02  21,56

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  6.500,00  10.451,10 2.238,89 6.500,00  160,79

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  6.900,00  17.766,77 5.711,83 8.071,95  220,11

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  6.900,00  17.766,77 5.711,83 8.071,95  220,11

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  50.000,00  0,00 0,00 50.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.462.400,00  1.484.068,97  128.836,96  529.391,20  35,67

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.141.071,96 458.957,70 4.180.000,00 4.180.000,00  51,22

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.335.115,25 278.784,22 2.700.000,00 2.700.000,00  49,45

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  670.371,81 166.919,09 1.200.000,00 1.200.000,00  55,86

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  5.081,58 1.270,38 10.000,00 10.000,00  50,82

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  8.681,81 2.047,09 20.000,00 20.000,00  43,41

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  7.299,57 6,46 110.000,00 110.000,00  6,64

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  114.521,94 9.930,46 140.000,00 140.000,00  81,80

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.314.000,00  63,60 2.743.656,60 605.045,71 4.314.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.300.000,00  63,38 2.725.348,14 599.848,14 4.300.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  14.000,00  130,77 18.308,46 5.197,57 14.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  120.000,00  486,90 584.276,18 140.890,44 120.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  3.106.000,00  3.106.000,00  0,00 1.796.453,36  57,84  1.796.453,36  57,84

    13.1- Com Educação Infantil  767.000,00  767.000,00  0,00 471.598,42  61,49  471.598,42  61,49

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.339.000,00  2.339.000,00  0,00 1.324.854,94  56,64  1.324.854,94  56,64

14- OUTRAS DESPESAS  1.208.000,00  1.208.000,00  703.966,27  58,28  703.780,37  58,26  185,90

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.208.000,00  1.208.000,00  703.966,27  58,28  703.780,37  58,26  185,90

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  4.314.000,00  4.314.000,00  2.500.419,63  57,96  2.500.233,73  57,96  185,90
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL   
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 65,48

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 3.123.560,89 842.071,47 5.805.350,00 5.805.350,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  53,80

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.202.500,00  1.202.500,00  0,00 650.468,37  54,09  650.468,37  54,09

    23.1 - Creche  1.202.500,00  1.202.500,00  0,00 650.468,37  54,09  650.468,37  54,09

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  767.000,00  767.000,00  0,00 471.598,42  61,49  471.598,42  61,49

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  435.500,00  435.500,00  0,00 178.869,95  41,07  178.869,95  41,07

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.741.050,00  4.869.323,62  54,59  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  54,14 2.636.222,89 2.658.398,89

 3.547.000,00  3.547.000,00  57,20  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  57,19 2.028.635,31 2.028.821,21

 1.194.050,00  1.322.323,62  47,81  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  46,14 610.169,58 632.159,68

 0,00  0,00  0,00-2.582,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -2.582,00

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  80.000,00  33.472,71  41,84  33.472,71  0,00 41,84 80.000,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)

 6.023.550,00  6.151.823,62  53,97 3.320.163,97 3.342.339,97  54,33  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  584.276,18

 18.308,46

 2.923,62

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  605.508,26

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  2.681.183,00

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  21,46
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 51,65 243.496,97 51,74 243.911,02 471.411,44 396.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 12,16 151.066,71 77,34 960.953,44 1.242.443,26 961.100,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  1.713.854,70 1.357.100,00  1.204.864,46  70,30  394.563,68  23,02  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  7.380.650,00  7.865.678,32  4.547.204,43  57,81  3.714.727,65  47,23  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016  

(g)
SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  23.474,50  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 18.308,46

 0,00

 243.422,87

 2.725.348,14

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 2.500.233,73

 2.500.233,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 15/set/2016 as 15h e 14m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Tesoureiro

Paulo Junior da Silva Baleeiro

Prefeito

Paulo Armando da Silva Alves

Contadora

Beatriz Aparecida de OLiveira
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.621.400,00  1.621.400,00  1.459.431,82  90,01

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  447.600,00  447.600,00  302.835,58  67,66

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  440.900,00  440.900,00  715.513,67  162,28

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  249.300,00  249.300,00  132.474,84  53,14

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  249.000,00  249.000,00  197.956,83  79,50

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  15.000,00  15.000,00  2.122,28  14,15

    Dívida Ativa dos Impostos  111.600,00  111.600,00  55.136,65  49,41

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  108.000,00  108.000,00  53.391,97  49,44

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  51,22 20.900.000,00  20.900.000,00  10.705.364,32

    Cota-Parte FPM  49,45 13.500.000,00  13.500.000,00  6.675.577,41

    Cota-Parte ITR  6,64 550.000,00  550.000,00  36.498,02

    Cota-Parte IPVA  81,80 700.000,00  700.000,00  572.611,84

    Cota-Parte ICMS  55,86 6.000.000,00  6.000.000,00  3.351.859,60

    Cota-Parte IPI-Exportação  43,41 100.000,00  100.000,00  43.409,49

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  50,82 50.000,00  50.000,00  25.407,96

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  50,82 50.000,00  50.000,00  25.407,96

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 22.521.400,00 22.521.400,00  12.164.796,14  54,01

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 59,56 2.421.935,00  2.811.766,66  1.674.567,98TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 45,80 2.137.000,00  2.137.000,00  978.685,89    Provenientes da União

 101,22 271.235,00  656.222,68  664.200,92    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 170,84 13.700,00  18.543,98  31.681,17    Outras Receitas do SUS

 70,36 7.000,00  7.640,14  5.375,43TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 60,19 5.000,00  5.000,00  3.009,35OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.824.406,80  1.682.952,76 2.433.935,00  59,59

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 7.361.894,00  7.719.807,09  3.904.404,14  3.895.902,41 50,58  50,47DESPESAS CORRENTES

 3.374.120,00  3.421.520,00  2.013.034,71  2.013.034,71 58,83  58,83    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.987.774,00  4.298.287,09  1.891.369,43  1.882.867,70 44,00  43,81    Outras Despesas Correntes

 442.000,00  1.123.976,12  351.569,76  351.569,76 31,28  31,28DESPESAS DE CAPITAL

 442.000,00  1.123.976,12  351.569,76  351.569,76 31,28  31,28    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 7.803.894,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.843.783,21  4.255.973,90  4.247.472,17  48,03 48,12
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 37,12 37,18 3.413.631,25 2.428.935,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.582.471,25  1.576.782,17

 32,63 32,70 3.110.355,33 2.226.935,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.391.651,79  1.385.962,71

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 4,49 4,48 303.275,92 202.000,00    Outros Recursos  190.819,46  190.819,46

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 541,10  541,10 0,01  0,01

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 2.428.935,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  3.413.631,25  37,14 37,20 1.583.012,35  1.577.323,27

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 5.374.959,00  5.430.151,96  2.672.961,55  62,80  2.670.148,90  62,86

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  21,95

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  845.429,48

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

 0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 6.682.839,00  7.159.485,33  3.302.183,85  3.293.682,12 77,59  77,54Atenção Básica

 856.200,00  940.821,62  467.166,83  467.166,83 10,98  11,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 100.735,00  574.488,17  404.480,85  404.480,85 9,50  9,52Vigilância Sanitária

 164.120,00  168.988,09  82.142,37  82.142,37 1,93  1,93Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  8.843.783,21 7.803.894,00  4.255.973,90  4.247.472,17 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 15/set/2016 as 15h e 22m.

Tesoureiro

Paulo Junior da Silva Baleeiro

Prefeito

Paulo Armando da Silva Alves

Contadora

Beatriz Aparecida de OLiveira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
REPUBLICADO
DECRETO Nº 3782/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2015, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2015 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 8.577,22 (oito mil quinhentos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2014, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA DE OBRAS. SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.30.00 101 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 8.577,22
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários ( livres)
Total 8.577,22
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários ( livres) 8.577,22
TOTAL   8.577,22
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de setembro de 2016.
Nelson Moro
Prefeito em Exercício

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 023/2016
SÚMULA:  Concede férias regulamentares e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
ARTIGO 1º - Concede a servidora abaixo relacionada, férias regulamentares, conforme segue:
NOME
Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Maria Christina Grego 005 2015/2016 19/09/2016 a 18/10/2016
ARTIGO 2º - Nos termos do previsto do art. 14 da Resolução nº 005/2014, bem como, a autonomia, independência, 
separação entre poderes e orçamento próprio do Poder Legislativo, como assegurado no art. 1º, parágrafo único, 
da citada Resolução e arts. 2º, 165 até 169 da Constituição Federal do Brasil de 1988, converte em indenização 
pecuniária o equivalente a 1/3 das apontadas férias, a requerimento.
Parágrafo único – A funcionária acima identificada deverá voltar ao trabalho a partir do dia 09/10/2016.
ARTIGO 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 16 de setembro de 2016.
HELIO ALVES DO NASCIMENTO    RODRIGO VALIM
Presidente  1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 005/16 AO CONTRATO DE MANUTENÇÃO Nº 2013.12.05.0136 (001/2013) CELEBRADO 
EM 17/05/2013, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS
Pelo presente TERMO ADITIVO ao Instituto de Previdência do Município de Tapejara, inscrita no CNPJ sob nº. 
04.026.132/0001-52, estabelecida na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, – Centro, CEP 87.430-
000, Tapejara– PR, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão 
em Serviços, inscrita no CNPJ sob nº. 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua Ricardo Paulino Maes, 585, Salas 12 
e 13 – Centro, CEP 88.320-000, ILHOTA – SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato celebrado em 17/05/2013, acima identificado, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente termo aditivo tem por objeto reajustar os valores do contrato, conforme cláusula 2.5 do Anexo I do contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica aditivado o reajuste de preços pela aplicação do Índice do IGP-M referente ao mês de maio em 11,57% 
passando de R$2.193,89 (dois mil, cento e noventa e três reais e oitenta e nove centavos) para R$2.447,73 (dois mil, 
quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e três centavos), que será pago em 12 parcelas mensais.
CLÁUSULA SEGUNDA 
As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
Tapejara, 29 de abril de 2016.
Instituto de Previdência do Município de Tapejara
CONTRATANTE
Governança Brasil S/A Tecnologia
e Gestão em Serviços  
CONTRATADA
Testemunhas:
1. ____________________________
CPF
2. _____________________________
CPF  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
LEI N.º 1470 de 01 de Setembro de 2016
SUMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES     ORÇAMENTÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA,   PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
L E I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º, inciso II, do art. 165, da Constituição Federal, de 05 
de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF e Lei Orgânica do Município de Terra Roxa, as diretrizes orçamentárias do Município, relativas ao exercício 
financeiro de 2017, compreendendo: 
I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II – a organização e a estrutura dos orçamentos;
III – as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
IV – as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI – as disposições sobre a Legislação Tributária do Município;
VII – as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e 
VIII – as disposições finais.
Parágrafo único – Integram esta lei os seguintes anexos:
a) Demonstrativo I - Metas Anuais;
b) Demonstrativo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
c) Demonstrativo III - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
d) Demonstrativo IV – Evolução do patrimônio líquido;
e) Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
f) Demonstrativo VI – Receitas, despesas e Projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Terra Roxa; 
g) Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;
h) Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; e 
 i) Demonstrativo de Obras em andamento, em atendimento ao art. 45, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
101/2000 – LRF.
j) Demonstrativo da Evolução da Receita nos últimos três anos (2013, 2014 e 2015);
l0) Anexo de Metas Fiscais – Resultado Primário;
11) Anexo de Metas Fiscais – Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência Social.
CAPÍTULO I
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º. As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2017 são aquelas 
estabelecidas no Plano Plurianual, relativo ao período de 2014 a 2017.
Parágrafo Único. Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas físicas estabelecidas no Anexo II desta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de 
forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.
Art. 3º. Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2017 será dada maior prioridade:
I – à promoção do desenvolvimento social, visando à redução das desigualdades sociais e a melhoria da qualidade 
de vida da população;
II – ao atendimento integral à criança e ao adolescente, em especial a educação infantil;
III – à austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;
IV - à geração de emprego e renda, continuar apoiando o desenvolvimento da indústria têxtil Moda Bebê, nossa 
destacada vocação e a preservação dos recursos naturais;
V – à promoção do desenvolvimento urbano;
VI – à promoção do desenvolvimento rural;
VII – à promoção na área da saúde de forma a garantir o acesso a serviços de qualidade a toda a população; e 
VIII – à promoção ao desenvolvimento da cultura, esporte e lazer.
IX – criação da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação.
Art. 4º. Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas públicos de atendimento 
à infância e à adolescência no Município, conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal/88 e no art. 4º da Lei 
Federal n. º 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações – Estatuto da Criança e do Adolescente e determinado na 
Lei Municipal nº 365/2008 de 19 de março de 2008, Lei 701/2010 de 12 de maio de 2010 e Lei nº 732 de 12 de agosto 
de 2010, que definem o percentual de aplicação e políticas para o setor.
Art. 5º. Implementar o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, atendendo determinação da 
Constituição Federal, os incisos VI e IX do art. 23 que estabelecem ser competência comum da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer das suas formas, 
bem como promover programas de melhorias do saneamento básico e os incisos I e V do art. 30 que estabelecem 
atribuição municipal legislar sobre assuntos de interesse local, especialmente quanto à organização dos seus serviços 
públicos, como é o caso da limpeza urbana.
Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parcerias com finalidades de interesse público, definindo 
diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil, visando instituir termos de 
colaboração e fomento, de conformidade com a Lei nº 13.019 de 31.07.2014.
§ 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar mecanismos facilitadores de garantia de crédito aos micros, pequenos 
e médios empreendedores instalados no âmbito do território do Município de Terra Roxa/PR, mediante aporte de 
recursos financeiros que irão compor o fundo financeiro de forma independente do Município.
§ 2º. A regulamentação, valores, direitos, obrigações e demais autorizações serão explicitados mediante projeto de 
lei específico.
CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS
Art. 7º. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, os constantes do 
Anexo de Riscos Fiscais.
Art. 8º. Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência.
Parágrafo Único. Sendo insuficiente, a reserva de contingência, para o atendimento dos riscos fiscais concretizados, 
poderão ser abertos créditos adicionais, utilizando-se, como recursos, os constantes do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal 4.320/64.
Art. 9º. Até o final dos meses de maio e setembro de 2017 e fevereiro de 2018, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Comissão da Administração 
Tributária, Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Terra Roxa.
CAPÍTULO IV
A ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 10. O orçamento para o exercício financeiro de 2017 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo e a Autarquia 
de Previdência Municipal dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa – PREVISTERA e será em conformidade 
com a estrutura organizacional dos referidos Poderes.
Art. 11. A proposta orçamentária para 2017 será estruturada em conformidade com as disposições contidas nos Títulos 
I - da Lei de Orçamento e II - da Proposta Orçamentária da Lei Federal n. º 4.320/64.
Art. 12. A Lei Orçamentária para 2017 evidenciará as receitas e as despesas sendo desdobradas por função, 
subfunção, programa, projetos, atividades ou operações especiais e, quanto à sua natureza, por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e, por elementos de despesa, conforme disposições nas 
Portarias SOF/STN n. º 42/1999 e n. º 163/2001 e ainda as Instruções e Resoluções do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná.
CAPÍTULO V
AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
Art. 13. O orçamento para 2017 obedecerá ao princípio do equilíbrio entre receitas e despesas, e também, aos 
princípios da anualidade, da unidade, da exclusividade, da especificação, da universalidade, da programação, da 
clareza e da transparência. 
Parágrafo Único. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária, e recursos financeiros 
previstos na programação de desembolso, e a inscrição de Restos a Pagar estarão limitados ao montante das 
disponibilidades de caixa.
Art. 14. Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2017 deverão observar os efeitos da alteração na 
legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da 
base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios.
Art. 15. O montante da reserva de contingência para o exercício de 2017 será de, no mínimo, 0,2% (zero ponto dois 
por cento) da receita corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos imprevistos.
Parágrafo Único. Caso não se concretize, os riscos fiscais, até o dia 10 de novembro de 2017, o saldo orçamentário da 
reserva de contingência poderá ser utilizada, por ato do chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos 
para a abertura de créditos adicionais.
Art. 16. Até trinta dias após a publicação do orçamento o Poder Executivo:
I - estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso;
II - desdobrará, em metas bimestrais de arrecadação, as receitas previstas, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas 
para a cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa.
Art. 17. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2017 com dotações vinculadas a fontes de 
recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, 
só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.
§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43º, parágrafo 3º da Lei 4.320/64, será apurado em 
cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.
§ 2º. Na Lei Orçamentária Anual a Receita e a Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das fontes 
de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo.
Art. 18. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, em ato próprio, de forma proporcional às 
suas dotações e observada a fonte de recursos, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, conforme os seguintes critérios e formas:
 I - redução de empenhos relativos a serviços com terceiros;
II - obras em geral, exceto as decorrentes de convênios, e desde que ainda não iniciadas;
III - redução dos empenhos com despesas de consumo.
Art. 19. O Orçamento Geral do Município consignará recursos para contratação de serviços de sua responsabilidade, 
mas que possam ser executados por entidade privada, mediante contrato ou convênio, desde que seja de conveniência 
do governo e tenha demonstrado padrão de eficiência dos objetivos determinados.
Art. 20. A transferência de recursos do Tesouro Municipal ao setor privado beneficiará aquelas entidades de caráter 
educativo, assistencial, cultural, esportiva, associativista, cooperativista, de cooperação técnica e voltada para o 
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica.
§ 1º. Estarão aptas a receber os recursos de que trata o caput do artigo 18 as entidades que:
I - estiverem adimplentes e regulares com prestação de contas de recursos recebidos anteriormente;
II - estiverem devidamente regulamentadas;
§ 2º. A prestação de contas dos recursos financeiros recebidos do Executivo Municipal deve ser de conformidade com 
os elementos dispostos no termo do convênio. 
Art. 21. Consideram-se como irrelevantes, para os efeitos do § 3º do artigo 16 da Lei Complementar Federal nº. 
101/2000, as despesas com obras, serviços e compras que não ultrapassem os limites dispostos nos incisos I e II do 
artigo 24 da Lei Federal n. º 8.666/93.
Art. 22. Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela administração Municipal 
quando firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentária.
Art. 23. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2017 a preços correntes.
Art. 24. O projeto de Lei do Orçamento para o ano de 2017 destinará recursos para atender prioritariamente:
 I - ao pagamento de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho de 2016;
II - às despesas com pessoal ativo, inativo e encargos sociais;
III - ao pagamento do serviço e do principal da dívida pública;
IV - aos empréstimos e as contrapartidas de programas objeto de financiamentos e convênios;
V - à manutenção e desenvolvimento do ensino e, às ações de saúde, de acordo com dispositivos constitucionais;
VI - à manutenção das atividades e dos bens públicos;
VII - a outras despesas com custeios administrativos.
Art. 25. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte cinco por cento) de sua receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, 
conforme dispõe o art. 212 da Constituição Federal/88.
Art. 26. O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) em ações e serviços públicos de Saúde, conforme 
disposto no inciso III, do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 29/2000 e no inciso III, do art. 77, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal/88.
Art. 27. Fica o Executivo municipal autorizado, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, a realizar manejo orçamentário, na forma de créditos adicionais, no orçamento da administração direta, 
autárquica ou de fundos especiais, independentemente, até o limite de 10,00% (dez por cento) do valor total atualizado 
do orçamento. 
§ 1º. O manejo orçamentário a que se refere o caput deste artigo será realizado na forma de transferência, 
transposição e remanejamento de recursos.
§ 2º. Para efeito desta Lei, entende-se por:
 I – transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho no 
nível de categoria econômica de despesa, mantendo-se o programa em funcionamento;
 II – transposição, a realocação de recursos que ocorre de um programa de trabalho para outro dentro do mesmo 
órgão, ampliando, desta forma, um programa previsto na lei orçamentária com recursos de outro também nela previsto;
 III – remanejamento, a realocação de recursos de um órgão/unidade para outro, em programas de trabalho previstos 
na lei orçamentária.
§ 3º. Excluem-se do limite de que trata o caput deste artigo os créditos adicionais que decorrerem de leis municipais 
específicas, aprovadas no exercício, e vinculadas aos seguintes tipos de exclusão:
 I –  Excesso de Arrecadação;
II – Operação de Crédito;
III – Superávit Financeiro;
 IV – Remanejamento;
 V –  Transferência;
VI  – Transposição.
CAPÍTULO VI
AS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 28. A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para 
atendimento a Despesas de Capital.
Art. 29. Na Lei Orçamentária para o exercício de 2017, as despesas com amortização, juros e demais encargos da 
dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.
Art. 30. Os limites para a contratação de operações de crédito, bem como da dívida pública municipal atenderá ao 
disposto na Lei Complementar Federal n. º 101/2000, em seu Capitulo VII - Da Dívida e do Endividamento, e, também, 
nas disposições de portarias e resoluções do Senado Federal.
CAPÍTULO VII
AS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 31. No exercício financeiro de 2017, as despesas com pessoal, ativo e inativo, e encargos sociais, dos Poderes 
Legislativo e Executivo do Município de Terra Roxa, observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar Federal 
n. º 101/2000, assegurada à revisão anual geral, conforme dispõe o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.
Art. 32. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei Complementar Federal n. º 
101/2000, o percentual excedente deverá ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes.
Art. 33. O Executivo, Legislativo e a Autarquia da  Previdência Municipal, mediante lei, poderão em 2017, criar cargos 
e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, 
admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário, observada a repartição dos limites de que 
trata o artigo 20 da Lei Complementar Federal n. º 101/2000. 
Art. 34. Os poderes Executivo e Legislativo Municipal adotarão as medidas dispostas nos artigos 23 e 63 da Lei 
Complementar Federal n. º 101/2000 para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos no artigo 20 da referida Lei Complementar.
CAPÍTULO VIII
AS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 35. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
somente entrará em vigor se atendidas às exigências do artigo 14 Lei Complementar Federal n. º 101/2000 e do artigo 
150 da Constituição Federal.
Art. 36. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores 
ao crédito tributário, poderão ser dispensados de cobrança judicial, promovendo-se cobrança administrativa direta, 
mediante parcelamentos autorizados em lei, não se constituindo como renúncia de receita, de conformidade com o § 
3º do artigo 14 da Lei Complementar Federal n. º 101/2000.
Art. 37. A atualização dos créditos tributários, bem como as penalidades sobre tributos vencidos e não pagos deverão 
estar previstos em legislação específica.
Art. 38. Os recolhimentos de tributos poderão ser efetuados em parcelas e com desconto para pagamento à vista, 
mediante regulamentação por decreto. 
Art. 39. Proposta de reforma tributária através de novo Código Tributário Municipal – CTM, atualizando a legislação 
municipal com as ocorridas e vigentes no Estado e União, e permanente atualização do cadastro imobiliário firmando 
nova gestão tributária de modo a atender o princípio da equidade e melhor justiça tributária.
CAPÍTULO IX
AS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 40. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada pela Câmara Municipal e encaminhada 
ao Executivo para compor o Projeto de Lei do Orçamento do Município, até trinta dias antes do seu encaminhamento 
ao Legislativo.
Art. 41. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas desde que observadas às 
disposições do § 3º do artigo 95 da Lei Orgânica do Município de Terra Roxa.
Art. 42. Caberá à Assessoria de Planejamento juntamente com a Secretaria de Finanças, Departamento de Controle 
Contábil, a coordenação da elaboração da proposta orçamentária de 2017, bem como do controle da execução do 
orçamento.
Art. 43. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos 01 dias do mês de Setembro de 
2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
PORTARIA N°.9329/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PR, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido 
no processo de nº. 36385-3/06. 
DETERMINA:
Art. 1° - Fica concedido, a partir de 27 de julho de 2016, pensão a que faz jus a Sra. Beverli Triches, viúva, portadora do 
RG nº 566.908 inscrita no CPF sob o nº 014.911.989-58 com a cota de 100% pelos direitos adquiridos, respectivamente, 
do ex-servidor Henrique Bartolomeu Triches, falecido em 27/07/2016, no valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta 
reais), nos termos do Art. 40, § 7º e 8º, da C.F.
Provento Integral até o teto do RGPS, mais 70% da parcela excedente – Sem Paridade Última Remuneração ou 
Provento.  
Art. 3° - A Revisão da Pensão dar-se-á na forma da Legislação específica.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 de julho de 2016.
Registre-se e publique-se.
Terra Roxa – PR, 14 de setembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
PORTARIA nº9330./2016
Súmula: Concede Aposentadoria Por Invalidez Permanente e dá outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora Maria de Lourdes Ribeiro.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a servidora Maria de Lourdes Ribeiro, brasileira, Servidora Pública Municipal de Terra Roxa – 
PR, ocupante do cargo efetivo de Merendeira, na referência MER VIII conforme quadro de cargos, portadora do RG 
nº 6.583.139-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o nº 772.501.099-87, Aposentadoria por Invalidez Permanente com 
proventos integrais no valor de R$1.546,66 (Um mil quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos) 
Art. 40, § 1º, I, da CF c/c art. 6º-A da EC 41/03 – Emenda 70/2012 Provento Integral – Moléstia Profissional ou Doença 
Grave, Contagiosa ou Incurável, na Forma da Lei – com Paridade, última Remuneração. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de 
proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Terra Roxa, 14 de setembro de 2016.                                                                                                                                                  
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
PORTARIA Nº  9333/2016
SÚMULA: Designa servidores responsáveis pelos módulos SIM-AM, e dá outras providências:
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a obrigatoriedade de Prestação de Contas através do SIM-AM junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná:
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar os Servidores abaixo para responderem pelos módulos do SIM-AM, junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, no exercício financeiro de 2016:
Módulo Planejamento: Umberto Munaro, portador do  CPF. 153.495.009-53
Módulo Patrimônio: Sandra Antonio, portador do CPF. 288.521.488.09
Módulo Controle Interno: Sandra Antonio, portador do CPF. 288.521.488.09
Módulo Tributário: José Claudio Olegário, portador do CPF. 557.093.389-15
Módulo Tesouraria: Maria Lucia da Silva, portadora do CPF. 985.354.989-15
Módulo Folha de Pagamento: Regiane Cristina Piva Caetano, portadora do CPF.752.347.509-49
Módulo Contabilidade: Claudemir dos Santos, portador do CPF. 019.268.939-80
Módulo Obras: Ed Carlos da Silva Trindade, portador do CPF. 758.945.309-97
Módulo Licitação: Edevan Pereira da Silva, portador do CPF. 018.383.829.76
Módulo contrato: Edevan Pereira da Silva, portador do CPF. 018.383.829.76
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativo a 02 de janeiro de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de setembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
Portaria N° 9334/2016
SÚMULA: Nomeia Comissão Especial para fins de Avaliação de bens móveis, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
Resolve:
Art. 1° - Ficam designados os Senhores abaixo relacionados, para fins de avaliação dos bens móveis pertencentes ao 
município, a serem leiloados, tais como: Veículos, máquinas e sucatas.
a) PAULO CÉSAR FARIAS, Servidor Público Municipal, Diretor Departamento de Material, portador da CI.RG.
nº.4.742.587-5, inscrito no CPF.nº.799.390.829-91;
b)  EDÉSIO OLIVEIRA LIMA, Servidor  Público Municipal, mecânico, portador da CI.RG.nº.4.080.896-5, inscrito no 
CPF.nº.550.067.449-87;
c) CÉSAR VIANA ESMECELATO, Chapeador,  portador da CI.RG.nº.2.258.360, inscrito no CPF.nº.333.172.679-68;
d)  GERSON GIOMBELLI, Secretário Municipal de Administração, portador da CI.RG.nº.3.946.462-4, inscrito no CPF.
nº.549.175.909-06;
e) GERSON GIOMBELLI, Secretário Municipal de Administração, portador do CI.RG.nº. 3.946.462-4, inscrito no CPF.
nº  549.175.909-06;
f) JOSÉ CARLOS MARSARI, Servidor  Público Municipal, Diretor  do Departamento de Transporte, portador da 
CI.RG.nº.4.200.972-5, inscrito no CPF.nº.653.642.799-87.
Art. 2° - Os serviços a serem prestados por esta Comissão serão gratuitos e considerados relevantes à Administração 
Pública Municipal, tendo a comissão o prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação da presente Portaria, 
para a conclusão dos serviços.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro do ano de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal
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FUNDo DE PREvIDÊNCIA Do MUNICíPIo DE SÃo 
JoRGE Do PATRoCíNIo – SERvIPREv

EDITAL 019/2016
Convoca a Assembléia Geral do Fundo de Previdência do Município de São Jorge 
do Patrocínio, Paraná para realização de reunião ordinária, e dá outras providências.
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– SERVIPREV, inscrito no CNPJ sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à 
Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do Patrocínio/Paraná, 
neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA 
LAZARIN, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem 
através do presente CONVOCAR os membros da Diretoria Executiva, Conselho 
de Administração e Conselho Fiscal, para REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA que 
acontecerá no dia 22 de setembro de 2016, às 13:00 horas, no Anfiteatro da Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, onde serão tratados os seguintes assuntos:
Ordem do Dia:
- Leitura e Análise das Regras estabelecidas pela Lei Federal nº. 13.135, de 17 de 
junho de 2015 que institui novas regras para pensão alimentícia em âmbito nacional; e
 - Outros assuntos gerais.
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de setembro de 2016.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

PREFEITURA DE SÃo JoRGE Do PATRoCINIo
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 119/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: BENTEC 
COMÉRCIO DE SEMENTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 10.257.026/0001-73, 
com sede à Rua Antônio Dolzani, nº 645, bairro Valada São Paulo, CEP – 89.162-190, 
no município de Rio Do Sul, Estado de Santa Catarina, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. FABIO HILLESHEIM, brasileiro, casado, portador do RG nº  4.280.613 SSP/
SC, e do CPF/MF Nº 043.012.439-25, residente e domiciliado à Rua Antonio Dolzani, 
n° 645, no Bairro Valada São Paulo, no município de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 119/2015 
referente ao Pregão nº 46/2015, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 107, data 
da homologação da licitação 11/09/15, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE SUBSTRATO 
PARA UTILIZAÇÃO NO VIVEIRO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 
119/2015, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do dia 16/09/2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos caso haja interesse entre as partes. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de setembro de 2016.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 120/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: HUMUSFERTIL 
PRODUTOS PARA JARDINAGEM LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.774.939/0001-
27, com sede à Rodovia PR 585, Estrada Toledo, nº S/N, bairro São Pedro do 
Iguaçu, CEP – 85.900-000 no município de Toledo, estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. EDSON DOS SANTOS DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 7.069.324-0 SSP/PR, e do CPF/MF nº 027.075.299-40, residente 
e domiciliado à Rua Paraíba, n° 62, bairro Walter Fontana, no município de Toledo, 
estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 
120/2015 referente ao Pregão nº 46/2015, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo 
n° 107, data da homologação da licitação 11/09/15, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 
SUBSTRATO PARA UTILIZAÇÃO NO VIVEIRO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 
119/2015, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do dia 16/09/2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos caso haja interesse entre as partes. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de setembro de 2016.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 124/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ROMERO 
& BENITEZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.101.692/0001-88, com sede à Rua Jose 
Hermínio Visconcini, nº 513, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOSE MUSSIO 
ROMERO, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.034.156-2 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº 328.788.349-68, residente e domiciliado à Avenida Nelson Barnabé de Melo, 
n° 348, Centro, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 124/2015 referente 
ao Pregão nº 45/2015, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 106, data da 
homologação da licitação 16/09/15, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 
124/2015, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do dia 18/09/2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos caso haja interesse entre as partes; e ainda, o acréscimo legal dos itens 
contratados em razão da necessidade do objeto, conforme planilha a seguir:
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT Q T D 
ADITIVA VL. TOTAL
4 30,00 ALFINETE COM CABEÇA COLORIDA, CX COM 50 UND 
5,43 7 38,01
15 200,00 BORRACHA MACIA E SUAVE, APLICÁVEL SOBRE 
DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE  PARA QUALQUER  GRADUAÇÃO DE GRAFITE, COR 
BRANCA Nº 20 1,18 50 59,00
33 400,00 CARTOLINA AMERICANA MEDINDO APROXIMADAMENTE 
48X66CM DIVERSAS CORES 0,90 100 90,00
34 800,00 CARTOLINA COMUM DIVERSAS CORES 0,56 
200 112,00
52 50,00 EXTRATOR DE GRAMPO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIO ESPÁTULA. 3,14 12 37,68
53 100,00 FITA ADESIVA COLORIDO 12MM10MT - VARIAS CORES 
0,76 25 19,00
83 100,00 PAPEL CAMURÇA 60X40CM DIVERSAS CORES 0,87 
25 21,75
85 10,00 PAPEL CARBONO A4 PRETO CAIXA COM 100 FOLHAS 
34,58 2 69,16
91 100,00 PAPEL DE SEDA CORES VARIADAS 0,18 
25 4,50
92 400,00 PAPEL DOBRADURA VARIAS CORES 0,26 
100 26,00
93 100,00 PAPEL LAMINADO 49x59 cm CORES DIVERSAS 1,06 
25 26,50
94 3.000,00 PAPEL SULFITE EXTRA BRANCO DE FABRICAÇAO  
NACIONAL , A4 75MG/M2 - RESMA COM 500 FOLHAS 16,02 750 
12.015,00
104 50,00 PILHA AA (PEQUENA) 0,92 12 
11,04
105 50,00 PILHA AAA (PALITO) 0,99 12 
11,88
141 30,00 TINTA PARA CARIMBO AZUL, PRETO E VERMELHO 
5,32 7 37,24
146 250,00 VISOR DE ETIQUETAS PARA PASTA SUSPENSA 3,40 
62 210,80

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 51.265,80 R$ 12.789,56
 R$ 64.055,36
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de setembro de 2016.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 125/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: RUBENS 
PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.415.355/0001-90, com sede à Avenida 
Brasil, nº 3.678, ZONA I, CEP – 87.501-000, no município de Umuarama, estado do 
Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. RUBENS APARECIDO DE SOUZA, 
brasileiro, separado, portador do RG nº 3.397.477-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
043.653.658-78, residente e domiciliado à Rua Santa Catarina, n° 3.772, Zona II, no 
município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo n° 01 ao Contrato 125/2015 referente ao Pregão nº 45/2015, Tipo Menor Preço 
– Por Item, Processo n° 106, data da homologação da licitação 16/09/15, cujo objeto 
é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 
125/2015, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do dia 18/09/2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos caso haja interesse entre as partes. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de setembro de 2016.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 126/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: C. J. LOPES 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ 
nº 05.753.647/0001-08, com sede à Avenida Maringá, nº 5.220, Zona III, CEP – 87.502-
000 no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. CÉLIO JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.643.832-9 SESP/
PR, e do CPF/MF Nº 930.017.389-87, residente e domiciliado à Rua Walter Kreiser, n° 
2.815, Zona VII, no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 126/2015 referente ao Pregão nº 45/2015, 
Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 106, data da homologação da licitação 
16/09/15, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 
126/2015, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do dia 18/09/2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos caso haja interesse entre as partes. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de setembro de 2016.

PREFEITURA DE SÃo JoRGE Do PATRoCINIo
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 25/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CANTO NORTE 
CONSTRUÇÕES - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 23.273.736/0001-39, com sede 
à RODOVIA ESTRADA VELHA - BR 376, nº 212 - A2, Gleba Aquidaban, CEP - 86990-
000 na cidade de MARIALVA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
PROCURADOR o Sr. WILSON JOSÉ SCHWENGBER, brasileiro, casado, portador 
do RG. nº  4.766.838-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 782.284.849-68, residente e 
domiciliado à Rua Paschoal Giacomini, 516, Novo Horizonte, CEP - 86.990-00, 
Marialva, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº 02 ao Contrato 
25/2016 referente a Tomada de Preços nº 1/2016, Processo n° 5, data da homologação 
da licitação 17/02/16, cujo objeto é: CONCLUSAO DE IMPLANTACAO DE SISTEMA 
DE SEGURANCA DE TRANSITO- CONFORME CONVENIO 724222-PROCESSO 
0311046-19/2009, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução 
do Contrato nº 25/2016, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do 
dia 18/09/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de setembro de 2016.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 123/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: DIAUTO 
- AUTO CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
15.435.908/0001-03, com sede à Avenida Marcionílio Pereira Dos Santos, nº 19, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. EMERSON APARECIDO DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, portador do RG. nº  73741599 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 859.170.361-87, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira Dos Santos, nº 19, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do PR, Brasil, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 123/2015 referente ao Pregão nº 
47/2015, Tipo Menor Preço – Unitário, Processo n° 108, data da homologação da 
licitação 15/09/15, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E ACESSORIOS, DESTINADOS A REPAROS EM PARTE ELETRICA 
DOS VEICULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 
123/2015, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do dia 17/09/2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos caso haja interesse entre as partes. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de setembro de 2016.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO Nº 122/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: LAUDELINO 
GUIDO, inscrita no CNPJ nº 76.982.990/0001-72, com sede à AVENIDA CARLOS 
SPANHOL, nº 491, Centro – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LAUDELINO GUIDO, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº  1.025.747-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 172.584.139-
87, residente e domiciliado à Avenida Carlos Spanhol, 491, Centro, CEP - 87.555-
000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo nº. 02 ao Contrato 122/2015 referente ao Pregão nº 47/2015, Tipo Menor 
Preço – Unitário, Processo n° 108, data da homologação da licitação 15/09/15, 
cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSORIOS, DESTINADOS A REPAROS EM PARTE ELETRICA DOS VEICULOS 
E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
 Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 
122/2015, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do dia 17/09/2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos caso haja interesse entre as partes
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de setembro de 2016.

CoNSELho MUNICIPAL DoS DIREIToS 
DA CRIANçA E Do ADoLESCENTE

CMDCA
Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 020/2016
Súmula: Aprova o Fluxo de Atendimento das Medidas Socioeducativas.
Considerando os artigos n° 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8069 de 13 de julho de 1990, 
que trata da Política de Atendimento da Criança e do Adolescente;
Considerando o artigo n° 13 da Lei Municipal n° 365 de 19 de março de 2008, que 
trata das atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
de formular e controlar a execução da política municipal dos direitos da criança e do 
adolescente;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 107/95 e 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião 
ordinária em data de 01 de Setembro de 2016, sob a ata 235/2016, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprova o Fluxo de Atendimento das Medidas Socioeducativas, da Proteção 
Social Especial, no município de Terra Roxa/PR.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Terra Roxa, 01 de Setembro de 2016.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 18516
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS FEDERAIS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS DE 
PREPARO E DECORAÇÃO DE BOLOS, TÉCNICAS DE PATCHWORK E BÁSICO 
DE MAQUIAGEM, QUE SERAO OFERTADOS PARA OS USUÁRIOS DA POLÍTICA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCI. Valor do 
Contrato: R$ 13.875,00. Validade do Contrato: até, 31/12/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 16/09/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

 CoNSELho MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SoCIAL DE TERRA RoXA

RESOLUÇÃO N° 008/2016
Súmula: Aprova o Fluxo de Atendimento das Medidas Socioeducativas.
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a 
deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data de 13 de Setembro 
de 2016, sob a ata n° 006/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprova o Fluxo de Atendimento das Medidas Socioeducativas, da Proteção 
Social Especial, no município de Terra Roxa/PR.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Terra Roxa, 13 de Setembro de 2016.
Fernanda Martins da Silva
Presidente do CMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
Rua Santa Catarina nº 409, - Fone (0**44) 653-1301 –
 CGC 76.247.329/0001-13
PORTARIA Nº. 331/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o que determina a Lei 
Municipal 005/2009 de 07 de abril de 2009. 
RESOLVE: 
ARTIGO 1º: Nomear os membros do Conselho Municipal do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB do Município de Tuneiras do Oeste, de acordo com indicações 
as entidades representativas, conforme segue: 
CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO- FUNDEB
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO:
Titular: ALAIDIS CHALEGRE RIBEIRO BRANCO
Suplente: ANTONIA HERMÍNIA DA COSTA
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
Titular: RUBENS APARECIDO POSSENTI
Suplente: ALMIR MATOS
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: PAULINA  LIMA DE SOUZA CATANEO
Suplente:  NILSA CLAUDINA DE MELO
REPRESENTANTESPROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA  PÚBLICA:
Titular:MARINETE BARBOSA DE SOUZA
Suplente: MARIA  APARECIDA DE LIMA
REPRESENTANTESDOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
Titular: DENISE CRISTINA HENRIQUE
Suplente: MARIA APARECIDA DE SOUZA
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO ADMINISTRATIVO DAS 
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
Titular: SANDER MARCOS DA SILVA
Suplente: SILVIA BATISTA DE AGUIAR
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Titular: ELIZEU OLIVEIRA MARTINS
Suplente: MARIA  JUDITE DOS SANTOS
Titular: AMÉLIA GABARON BATISTA
Suplente: IVY FATIMA DA SILVA
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Titular: LUCENI XAVIER VICENTE CRISSOSTOMO
Suplente: MARIA APARECIDA DA SILVA
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA- 
INDICADO PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS:
Titular: SIDNEI DA SILVA
Suplente: MARIA ODETE DIAS PEREIRA
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
Titular: ANGELICA CRISTINA AGUIAR
Suplente: CLEBER NEVES PEREIRA
Esta Portaria Entrará em Vigor Na data de sua publicação, revogando a portaria nº 
279/2016 de 04 de julho de 2016
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro  de 2016.
Luiz Antônio Krauss
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 332/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 079, da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES, portadora da cédula 
de identidade nº 3.392.165-9, e do CPF nº 695.453.839-68, licença no período de 
13/09/2016 a 12/10/2016, sem prejuízo em seus vencimentos para tratamento de 
saúde, em pessoas da família, de acordo com a Lei 060/2010, artigo 79 do parágrafo 
2º, conforme atestado medico datado de 13 de setembro de 2016.  
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrario
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 13 de setembro de 2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº027/2016-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de um veiculo novo, zero quilometro, destinado a Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Xambrê, com recursos repassados 
pela Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social e contrapartida do 
Município de Xambrê, conforme especificações e condições constantes deste Edital 
e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA:04/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 15 de setembro de 2016
             LUCAS CAMPANHOLI                                                                 EDEVALDO DELAI
                  Prefeito Municipal                                                                              Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 125/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/09/2016 FUNDEB R$ 69.664,85
14/09/2016 FUNDEB R$ 2.333,10
14/02/2016 FUNDEB R$ 8.795,21
14/02/2016 FUNDEB R$ 208.950,79
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de combustível 
(etanol), para o abastecimento dos veículos do Fundo Municipal de Saúde de 
Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 05/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 16 DE SETEMBRO DE 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 192/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de produtos diversos ( 
cartazes), para atender as ações do PELC (Programa Esporte e Lazer das Cidades), 
conforme convenio nº 791884/2013, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Umuarama e o Ministério do Esporte
Valor Total: R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais)
Vigência: 29/07/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 092/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.738/2016, em 28 de 
julho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 de julho de 2016, 
edição nº. 10.733, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 204/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ADEMAR FERREIRA 91844711900
Objeto: É objeto da presente, a concessão de uso, de um espaço físico no terminal 
rodoviário urbano, deste município, para exploração de 01 (um) ponto comercial 
para venda de revistas, jornais, refrigerantes e similares, com área de 12,00m2, 
devendo ser edificada pelo contratado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 351,00 (trezentos e cinqüenta e um reais), mensais
Vigência: 12/09/2016 a 11/09/2021
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na 
Concorrência Pública n° 008/2016 - PMU, homologada pela Portaria n° 1.942/2016, 
em 09 de setembro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de 
setembro de 2016, edição nº. 10.768, que integram o presente Termo, na Lei Federal 
nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e demais alterações e nas Leis Municipais nºs 
3.652/2010 e 3.578/2010 e Lei Orgânica Municipal.

Contrato de Compra n° 205/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GISLAINE APARECIDA DA SILVA RAMIRES 31265621837
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração do 
Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e Adolescente, do Município de 
Umuarama-Pr
Valor Total: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
Vigência: 12/09/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 16 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 004 ao Contrato 320/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente 
contrato por mais 02 (doi) meses, ficando as datas para 14 de outubro de 2016 e 11 
de dezembro de 2016, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/08/2016
Termo Aditivo 002 ao Contrato 282/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EN TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 13.020,00 (treze 
mil e vinte reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
02.001.04.122.0002.2.003 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 8 – F: 1000
02.002.04.124.0002.2.007 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 17 – F: 1000
03.001.04.131.0002.2.008 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 30 – F: 1000
04.001.04.122.0002.2.009 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 40 – F: 1000
05.001.04.122.0002.2.012 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 55 – F: 1000
05.001.04.122.0002.2.088 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 60 – F: 1000
06.001.04.123.0002.2.019 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 71 – F: 1000
06.001.04.129.0002.2.017 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 83 – F: 1000
07.001.04.121.0002.2.023 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 98 – F: 1000
07.001.16.122.0004.2.166 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 103 – F: 1000
08.001.15.451.0005.2.099 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 137 – F: 1000
09.001.04.121.0002.2.206 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 235 – F: 1000
10.001.15.452.0006.2.028 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 250 – F: 511
10.001.15.452.0006.2.077 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 264 – F: 1000
10.001.15.452.0006.2.121 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 268 – F: 511
10.001.26.781.0006.2.101 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 272 – F: 1000
11.001.15.452.0006.2.207 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 290 – F: 1000
12.001.22.122.0007.2.038 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 300 – F: 1000
12.001.23.691.0007.2.209 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 328 – F: 1000
13.001.18.541.0011.2.140 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 343 – F: 1000
13.001.18.541.0011.2.212 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 354 – F: 511
13.001.20.122.0008.2.006 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 364 – F: 1000
13.001.20.608.0010.2.192 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 373 – F: 1000
14.001.08.122.0002.2.160 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 395 – F: 1000
14.001.08.243.0013.2.185 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 401 – F: 1000
14.001.08.244.0014.2.199 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 405 – F: 1000
14.001.14.422.0013.2.117 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 407 – F: 1000
14.001.14.422.0013.2.253 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 409 – F: 1000
14.002.08.241.0012.2.194 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 415 – F: 1000
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 434 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.065 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 454 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.173 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 461 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.180 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 466 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.181 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 476 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 493 – F: 917
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 494 – F: 925
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 495 – F: 932
17.001.12.122.0015.2.100 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 531 – F: 104
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 566 – F: 103
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 567 – F: 104
17.001.12.361.0015.2.048 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 581 – F: 1000
17.001.12.364.0015.2.170 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 598 – F: 1000
17.001.12.365.0015.2.050 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 612 – F: 104
18.001.06.181.0016.2.162 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 654 – F: 1000
18.002.26.125.0017.2.079 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 677 – F: 509
20.001.27.122.0019.2.163 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 707 – F: 1000
21.001.14.422.0020.2.010 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 737 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/08/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 066/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP 
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para mais 
02 (dois) meses, perfazendo a nova data para até o dia 16 de outubro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/08/2016
Umuarama, 16 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 132/2014
ID Nº. 1350
REF.: CONVITE Nº 18/2014
Segundo Termo Aditivo ao contrato 132/2014, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA RESTAURAÇÃO E COMPRA DE MOBILIARIO PARA O 
MUNICIPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, e LUIZ BELO DA SILVA - TAPIRA - ME, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representada pelo Senhor LUIZ BELO DA SILVA, ajustam e 
acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, passando sua validade para a data 
de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 16 de Setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
LUIZ BELO DA SILVA - TAPIRA – ME
LUIZ BELO DA SILVA
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 134/2014                         
ID Nº. 1352
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2014
Segundo Termo Aditivo ao contrato 134/2014, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTES À MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, 
já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e ROPEL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS - EIRELI, já 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor OSVALDO 
RASNUSSEN JUNIOR, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal Na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Sétima do contrato inicial, passando sua validade para a data 
de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 16 de Setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
OSVALDO RASNUSSEN JUNIOR
ROPEL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS – EIRELI
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 133/2014                         
ID Nº. 1351
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2014
Terceiro Termo Aditivo ao contrato 133/2014, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES À MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e R. B. MACEDO – REFRIGERAÇÃO – ME, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representada pelo Senhor RONALDO BARBOSA MACEDO, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo ao Contrato possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 
8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Nona do contrato inicial, passando sua validade para a data 
de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 16 de Setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
RONALDO BARBOSA MACEDO
R. B. MACEDO – REFRIGERAÇÃO – ME
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 83/2015                                            
ID Nº. 1492
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2015
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 83/2015, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor PAULO ROBSON MORETTO, ajustam e 
acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal Na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Sexta do contrato inicial, passando sua validade para a data 
de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
PAULO ROBSON MORETTO
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 84/2015                                            
ID Nº. 1493
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2015
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 84/2015, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e A.D. DAMINELLI – ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhora ALINE DIAS DAMINELLI, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal Na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Sexta do contrato inicial, passando sua validade para a data 
de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
ALINE DIAS DAMINELLI
A.D. DAMINELLI – ME
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 85/2015                                            
ID Nº. 1494
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2015
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 85/2015, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e ODONTOMED CANAA LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor CLEODIMAR DONIZETE MORETI, ajustam e 
acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal Na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Sexta do contrato inicial, passando sua validade para a data 
de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
CLEODIMAR DONIZETE MORETI
ODONTOMED CANAA LTDA - ME
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 86/2015                                            
ID Nº. 1495
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 86/2015, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O DEPARTAMENTO DE CULTURA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e OSMAR NOERENBERG - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor OSMAR NOERENBERG, ajustam e acordam 
entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal Na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Sexta do contrato inicial, passando sua validade para a data 
de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
OSMAR NOERENBERG
OSMAR NOERENBERG - ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 87/2015                                         
ID Nº. 1496
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 87/2015, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O DEPARTAMENTO DE CULTURA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e S. A. MARQUES & CIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor ROGÉRIO APARECIDO PASTRE MARQUES, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal Na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Sexta do contrato inicial, passando sua validade para a data 
de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
ROGÉRIO APARECIDO PASTRE MARQUES
S. A. MARQUES & CIA LTDA

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estapo do Parana
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 19/SETEMBRO/2016 
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2016 – Autoriza a construção de 
edifícios em zonas específicas do Município de Umuarama.
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2016 – Altera para ZSIII (Zona de 
Serviço III), áreas de terras da cidade de Umuarama – PR e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2016 – Inclui na Zona de Serviço I, os 
imóveis que especifica.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2016 – Autoriza o desmembramento de 
lotes no Município de Umuarama e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2016 – Inclui na área de expansão 
urbana do Município de Umuarama, os imóveis que especifica.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2016 – Inclui na Zona Especial de 
Interesse Social (ZEIS), os imóveis que especifica.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2016 – Inclui na Zona de Serviço I, os 
imóveis que especifica.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 048/2016 – Desafeta do domínio público o imóvel localizado no 
Parque Industrial II de Umuarama.
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 16 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
05/2016 

 
De acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/91, e, com 

base no Parecer exarado pelo Ilmo. Drº. Octávio Antoniassi Júnior, Assessor Jurídico 
desta Câmara Municipal, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº. 17/2016, de 02 de fevereiro de 2016, INEXIGE o ato Licitatório para a 
contratação junto à empresa JORNAL OPARANA S/A, CNPJ/MF 21.819.026/0003-06, a 
aquisição de 30 (trinta) assinaturas anual de jornal periódico do Jornal Tribuna Hoje, de 
caráter informativo, com notícias locais e regionais, de grande circulação neste município, 
visando assim atender as necessidades desta Câmara Municipal. 

Umuarama/PR, 14 de setembro de 2016. 
 

ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO 
Presidente CPL 

 
RATIFICAÇÃO. 

 
Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, 

nomeada pela Portaria nº. 17/2016, de 02 de fevereiro de 2016, quanto a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente contratação junto à empresa JORNAL 

OPARANA S/A, CNPJ/MF 21.819.026/0003-06, da aquisição de 30 (trinta) assinaturas 

anual de jornal periódico do Jornal Tribuna Hoje, de caráter informativo, com notícias locais 

e regionais, de grande circulação neste município, visando assim atender as necessidades 

desta Câmara Municipal. 

Umuarama (PR), 15 de setembro de 2016. 
 

MARCELO DERENUSSON NELLI 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 17/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2016
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO N.º 37/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: A A SANTOS PNEUS 
CNPJ: 80.540.404/0001-07
OBJETO: Do interesse público, da necessidade administrativa e da vantagem 
para a administração pública que esta contratando nas mesmas condições previstas 
no contrato, o que importa em economia e atende ao princípio da economicidade em 
dar prosseguimento ao contrato nos mesmos termos.
FORNECIMENTO: PARCELADO
VALOR: R$ 627,00 (Seiscentos e Vinte e Sete Reais)
DATA DA ASSINATURA: 15/08/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste (PR) 15 de Agosto  de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
A. A. SANTOS PNEUS
ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 24/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  28/2016
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE  CONTRATO N.º 55/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: RUBENS PAPELARIA LTDA 
CNPJ: 07.415.355/0001-90
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 
A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ORGÃOS E DEPARTAMENTOS 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PÚBLICO, DA NECESSIDADE 
ADMINISTRATIVA E DA VANTAGEM PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE 
ESTA CONTRATANDO NAS MESMAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO CONTRATO, 
O QUE IMPORTA EM ECONOMIA E ATENDE AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE 
EM DAR PROSSEGUIMENTO AO CONTRATO NOS MESMOS TERMOS
VALOR R$ 28.718,38 (VINTE E OITO MIL, SETECENTOS E DEZOITO REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 10 de Agosto de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
RUBENS PAPELARIA LTDA
RUBENS APARECIDO DE SOUZA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 24/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  28/2016
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE  CONTRATO N.º 56/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: EDSON FURLAN ME 
CNPJ: 82.527.656/0001-21
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 
A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ORGÃOS E DEPARTAMENTOS 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PÚBLICO, DA NECESSIDADE 
ADMINISTRATIVA E DA VANTAGEM PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE 
ESTA CONTRATANDO NAS MESMAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO CONTRATO, 
O QUE IMPORTA EM ECONOMIA E ATENDE AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE 
EM DAR PROSSEGUIMENTO AO CONTRATO NOS MESMOS TERMOS
VALOR R$ 21.508,62 (VINTE E UM MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS E 
SESSENTA E DOIS CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 10 de Agosto de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
EDSON FURLAN ME
EDSON FURLAN

PREGÃO PRESENCIAL n.º 50/2015
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 63/2015
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 50/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE  TUNEIRAS DO OESTE  - CNPJ: nº 
76.247.329/0001-13
CONTRATADO: V. H AUTO POSTO LTDA - CNPJ: nº 08.992.446/0001-
51
OBJETO: Da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará 
uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto 
no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93 fica aditivado o presente contrato de 28/08/2016 a 
31/12/2016.
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 28 de Agosto de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
V H AUTO POSTO LTDA 
RITCHELI SEITI DO PRADO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 22/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  25/2015

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º  54/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: DIRCEU FERREIRA DE OLIVEIRA
CPF: 130.302.729-15
OBJETO: Da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará 
uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto 
no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. 
VALOR: R$ 6.000,00(Seis Mil Reais)
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 08 de Agosto de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
DIRCEU FERREIRA DE OLIVEIRA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 15/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  16/2015
EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO N.º 36/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS 
CNPJ: 03.819.459/0001-00
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite 
de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor total do Contrato nº 36/2015, considerando 
na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará 
uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto 
no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR: R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais)
DATA DA ASSINATURA: 22/08/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 22 de Agosto de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 15/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  16/2015
EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO N.º 28/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: MAZZO & MAZZO LTDA ME 
CNPJ: 75.888.545/0001-85
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite 
de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor total do Contrato nº 28/2015, considerando 
na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará 
uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto 
no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR: R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)
DATA DA ASSINATURA: 22/08/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 22 de Agosto de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
MAZZO & MAZZO LTDA ME
PATRICIA RUEDA DE SOUZA MAZZO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2014-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2014

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE  CONTRATO N.º 37/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CNPJ: 76.247.329/0001-13 
CONTRATADO: CONSTRUTORA MASCONI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA EPP 
CNPJ: 07.337.380/0001-01
OBJETO: O objeto do presente aditivo é a prorrogação por mais 120 (cento e vine) 
dias, a contar de 27 de Agosto de 2016, do contrato original celebrado entre as partes 
em 28 de Maio de 2014.
JUSTIFICATIVA: Do interesse público, da necessidade administrativa 
devido atraso na execução da obra.
DATA DA ASSINATURA: 27  de Agosto de 2016
DURAÇÃO: 27/08/2016 a 27/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 27 de Agosto de 2016

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 88/2015                                            
ID Nº. 1497
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 88/2015, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O DEPARTAMENTO DE CULTURA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e L. B. GONÇALVES - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor LEONEL BERSON GONÇALVES, ajustam e acordam 
entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal Na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Sexta do contrato inicial, passando sua validade para a data 
de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
LEONEL BERSON GONÇALVES
L. B. GONÇALVES - EPP

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 31/2016                              ID Nº. 1556
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 31/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AO 
GRUPO DE CONVIVÊNCIA MELHOR IDADE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e L. B. GONÇALVES – EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor LEONEL BERSON GONÇALVES, ajustam e acordam 
entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada a clausula oitava do contrato inicial, aditivando-se a quantia de R$ 
9.357,62 (nove mil e trezentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos), 
passando seu valor para R$ 47.432,22 (quarenta e sete mil quatrocentos e trinta e 
dois reais e vinte e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
L. B. GONÇALVES – EPP
LEONEL BERSON GONÇALVES

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 32/2016                              
ID Nº. 1557
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 32/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM DISTRIBUIDOS A FAMÍLIAS DE BAIXA 
RENDA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e L. B. GONÇALVES – EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor LEONEL BERSON GONÇALVES, ajustam e acordam 
entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada a clausula oitava do contrato inicial, aditivando-se a quantia de R$ 
2.438,55 (dois mil quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), 
passando seu valor para R$ 12.192,75 (doze mil cento e noventa e dois reais e 
setenta e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
L. B. GONÇALVES – EPP
LEONEL BERSON GONÇALVES
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 33/2016                              
ID Nº. 1558
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 33/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O CRAS – CENTRO 
DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, e L. B. GONÇALVES – EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor LEONEL BERSON GONÇALVES, ajustam e acordam 
entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada a clausula oitava do contrato inicial, aditivando-se a quantia de 
R$ 9.440,94 (nove mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa e quatro 
centavos), passando seu valor para R$ 48.349,22 (quarenta e oito mil trezentos e 
quarenta e nove reais e vinte e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
L. B. GONÇALVES – EPP
LEONEL BERSON GONÇALVES
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 39/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 65/2016
Objeto – CONTRATÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
RECREATIVOS PARA AS FESTIVIDADES DO DIA DAS CRIANÇAS
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
BRINQUEDOS RECREATIVOS PARA AS FESTIVIDADES DO DIA DAS CRIANÇAS, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 29 de Setembro de 2016 até 09:00 hr (nove horas), e o 
início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:10 hr (nove 
horas e dez minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 16 de Setembro de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 64/2016
Objeto – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA AS FESTIVIDADES DO 
DIA DAS CRIANÇAS
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
AS FESTIVIDADES DO DIA DAS CRIANÇAS, em conformidade com o disposto no 
Edital e seus anexos. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 29 de Setembro de 2016 até 14:00 hr (quatorze horas), 
e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:10 hr 
(quatorze horas e dez minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, 
sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 16 de Setembro de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 694/2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, ALTERAR 
OS ANEXOS DO PPA E LDO VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O 
DISPOSTO NA LEI Nº 282/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício 
de 2016, um Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor de 8.000,00 
(oito mil reais) de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 – Divisão de Educação 
12.361.007.2.013 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – 202 – Material de Consumo (112) 8.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 8.000,00
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os 
recursos do excesso de arrecadação, conforme abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE
ESPECIFICAÇÃO VALOR
112 MDE/Merenda Escolar 8.000,00
TOTAL 8.000,00
TOTAL..........................................................................................................8.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 14 
de Setembro de 2016.
VALDECIR CORDEIRO
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA 
N.º 001/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ALTO PIQUIRI E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXEPCIONAIS - APAE, na forma a seguir:
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Rua Santos Dumont, 
341, Paço Municipal, na cidade de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Prefeito em exercício VALDECIR CORDEIRO, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade Nº. 
7.379.820-5-SSP/PR, inscrito no CPF Nº. 020.790.599-12, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE Entidade Assistencial, 
inscrita no C.N.P.J. Nº. 80.891.062/0001-70 com sede na Rua 
Getúlio Vargas Nº. 1054, no Município de Alto Piquiri, Estado 
do Paraná, neste ato representado por seu Presidente senhor 
MARCIO DOS SANTOS IRIA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
Nº. 330.065.719-91 e Cédula de Identidade RG. nº 1.431.433/
SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 1420, Alto 
Piquiri – Paraná, doravante denominada ENTIDADE, celebram 
entre si o presente Convênio, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Convênio tem por objeto a transferências de recursos 
financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE de Alto Piquiri.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente Convênio tem sua fundamentação legal na Lei 
Municipal nº. 329/2016 de 06 de setembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO:
Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a 
ENTIDADE à importância de R$ 1.762,75 (um mil, setecendos 
e sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos) que será 
transferida em parcela única de acordo com as transferências 
efetuadas pelo Ministério da Assistência Social (SAS) e de acordo 
ainda com as normas estabelecidos pelo mesmo órgão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
COMPETE AO MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que 
estes forem contabilizados;
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
Convênio, de acordo com a Cláusula Primeira.
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de 
Atendimento, inclusive sua reformulação, quando se fizer 
necessário, desde que não implique a alteração do objeto deste 
Convênio;
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: 
Compete à ENTIDADE:
Aplicar os recursos transferidos obedecendo as normas 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde. (SAS).
CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO:
A comprovação da aplicação dos recursos deverá ser 
apresentada ao MUNICÍPIO, sob a forma de Relatório Mensal 
através de Prestação de Contas, sempre até o 5º dia útil do mês 
subseqüente ao do recebimento do recurso.
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri e 
ao Tribunal de Contas do Estado e da União, a qualquer tempo, 
acesso aos registros dos Programas e a toda documentação 
pertinente à Assistência Social custeada com recursos do 
Ministério da Assistência Social (SAS) que deverão ser emitidos 
em nome da CONVENIADA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO:
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de 
proceder à fiscalização nas instalações e documentos relativos à 
execução do presente Convênio.
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a 
qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente 
de interpelações judicial/extrajudicial, por descumprimento das 
normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento 
de qualquer uma de suas cláusulas/condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou fato que o torne material 
formalmente inexeqüível.
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de 
rescisão a constatação das seguintes situações:
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas 
normas e diretrizes que regulam a aplicação dos recursos. 
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, 
ficam os participantes responsáveis pelas obrigações contraídas 
durante o prazo em que viger este instrumento, creditando-se-
lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos 
pelo MUNICÍPIO, atualizados monetariamente e acrescidos os 
juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para 
com a Fazenda do Município, a partir da data do recebimento, 
na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra 
irregularidade em que resulte prejuízo ao Erário, conforme 
exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Exercício Financeiro – Execução – Vigência de 08 de Setembro 
de 2016 à 31 de Outubro de 2016.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas 
mediante acordo entre as partes através do Termo Aditivo, exceto 
quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o 
objeto descrito na Cláusula Primeira deste Convênio, será 
obrigatoriamente destacada a participação do Ministério da 
Saúde da Secretaria de Assistência Social, Prefeitura Municipal 
de Alto Piquiri e a entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE.          
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, para dirimir questões inerentes ao presente Convênio, 
não resolvidos administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Piquiri – Paraná, 08 de setembro de 2016.
VALDECIR CORDEIRO
Prefeito em exercício
MARCIO DOS SANTOS IRIA
Presidente da Entidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 147/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ELI M. DIAS-ME.
DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
MICROEMPRESA(ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), para realização 
de serviços especializados  de funilaria e  (com fornecimento de materiais)  no veículo 
DUCATO ( FIAT) placa AYN 1024, conforme especificações constantes do anexo I 
do presente edital. 
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 16 de setembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
12.292,32 (doze mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
Presencial nº 31/2016.
Alto Piquiri - PR, 16 de setembro de 2016. 
VALDECIR CORDEIRO
Prefeito Municipal em Exercício
Contratante 
ELI MACHADO DIAS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 146/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CHIAPETTI & CIA LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de 01 (um) Caminhão basculante NOVO para atender ao 
Secretaria Municipal de Agricultura, conforme contrato de Repasse nº 830889/2016, 
atendendo ações relativas ao PROGRAMA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE TERRITÓRIOS RURAIS, do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 16 de setembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 37/2016.
Alto Piquiri - PR, 16 de setembro de 2016. 
VALDECIR CORDEIRO
Prefeito Municipal em Exercício
Contratante 
ITACIR MAXIMINO CHIAPETTI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 161/2016, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA À SERVIDORA CLAUDETE PORTILHO ESTABILE. 
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família à Servidora CLAUDETE PORTILHO ESTABILE, inscrita na CI/RG sob n.º 
343.445 SSP/MS e CPF sob n.º 390.553.701-00, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no exercício do Cargo de Provimento 
em Comissão de DIRETORA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, no período de 20 de setembro a 04 de outubro de 2016.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 162/2016, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA À SERVIDORA SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO. 
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder 05 (cinco) dias de Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família à Servidora SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO, inscrita na Cédula 
de Identidade com RG sob n.º 4.710.130-1 SSP/PR e CPF sob n.º 826.012.919-15, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, no 
exercício do cargo com Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, no período de 03 a 07 de outubro 
de 2016.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILâNDIA Do SUL
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, na forma 
estabelecida pela Lei de Responsabilidade Fiscal, convida os munícipes a 
participarem da Audiência Pública, para Apresentação, Discussão e Conclusão sobre 
a Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO 2017 e Lei Orçamentária Anual – LOA 2017 
que realizar-se-á nas dependências da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, dia 
22 de setembro de 2016, às 16:00 horas.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 002/2016
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial nº 005/2016, em favor da Empresa: A. R. T. CLINICA MEDICA LTDA - ME, 
no Lote 02 no valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Não houve 
propostas habilitadas para o Lote 01, ficando o mesmo deserto, conforme resultado 
da reunião no dia 14 de setembro de 2016.
Altônia, 14 de setembro de 2016.                                             
LEDA MARIA DOS REIS POIANI
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial nº 003/2016, em favor da Empresa: C J LOPES – PAPELARIA - ME, no 
lote 01 no valor total de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais); VINI ESPORTES 
LTDA - ME, no lote 02 no valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
Conforme resultado da reunião no dia 14 de setembro de 2016.
Altônia, 14 de setembro de 2016.                                             
ALDEMIR VEDOVELLI
PRESIDENTE

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2016.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com a manutenção 
preventiva e corretiva da sede do CISA, CISA II e CAPS, com recursos próprios 
do CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra 
este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa que 
apresentar o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 29/09/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 
050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o 
pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) comprovado 
por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da 
informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 3623-2728 - RAMAL 
7721.
Umuarama, 16 de setembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente 
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA 
Coordenador
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